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L isboa, nacional, aonde igual-
mente so deve rcinetter,/ronca de porte, a 
correspondência das provindas, assim co­
mo os periódicos que trocarem com o Diauio 
DB L isboa.

Anuunciam-se todas as publica<jões lit- 
terarias, de que se‘ receberem dois exem­
plares.

Anno 1860 111

p â r

PREÇOS

ASSIGNATURAS
UOU BgrAUFlLUA

Por um anno.............................  12Í1000
Por seis .. ................................... 6 jiBOO
Por tres ....................................  3|l600

Communicados e correspondências,
por lin h a ..................................  í>0G0

F O L H A  o f f i c í a l  D O  GOVERNO PORTUGUEZ

A  correspondência das províncias, assim 
a oflidal como a particular, ou seja para 
realisar assignaturns da folha, ou para a 
publicação de editaos, annuncios ou com­
municados, deve vir acompanhada da im­
portância das assignaturas ou do preço das 
publicações pedidas, sem o que nào se lhe 
dará destino. Os annuncios scrâo dirigidos 
á loja da venda do DiiUiio d e  L is b o a , rua 
Augusta n."* 224 c 226.

S u a s  M a je s ta d e s  e S u a s  A lte z a s  p assam  
sciu  n ovid ad e  ein  su a  im p o rtan te  saude.

PAiríE OFFICÍAL
M IXISTEUIO DOS XEGOCIOS DO DEIXO

DIRECÇXO GEIIAL DE AD5I1NISTIUÇÃO CIVID 
3.* Repartição —1.* Socção

nmPACnOS POR UECItETO.S DO MEX DE ADRIL DE 1860 
NAS DATAS ABAIXO INDICADAS

2 Bacharel da Fonseca Coutinho
— nomeado para o logar de administrador do 
concelho de Mondim, vago pela exoneração do 
bacharel Joaquim Marques Paul.

7 Antonio Moniz Barreto Corte Real, José Maria 
Sieuvc de ilenezes, Joao Pereira Forjaz de 
Lacerda, c Luiz Antonio Nogueira— nomeados 
para vogaes effectivos do consellio de di.stricto 
de Angra do Heroismo, no bicnnio de 18tí0 e 
1861; Estulano Ignacio Parreira, Thomé de Cas­
tro, Antonio Sieuve de Seguier Camello Borges, 
e Egas Moniz Barreto do Couto— nomeados para 
vogaes substitutos do mesmo conselho.

10 Felix dc Andrade Roby Porto Pedroso, viscon­
de da Carreira, Luiz, Pedro Jacome de Calhei- 
ros e Menezes, e Domingos Affonso da Esper- 
gueira— nomeados para vogaes eftectivos do 
conselho de districto doVianna do Castello no 
biennio de 1860 e 1861; Manuel Felix Man­
eio da Costa Barros, José de Almeida Barbas, 
João Coelho dc Castro Vilias Boas e Sá, e Cân­
dido dc Agorreta Pereira de Miranda —  no­
meados para vogaes substitutos do dito con­
selho.

> Francisco Amancio da Silveira Moniz, Francisco 
Machado de Faria e Maia, João Soares de 
Albergaria, e Veríssimo do Aguiar Cabral—  
nomeados para vogaes effectivos do conselho 
de districto de Ponta Delgada, no biennio de 
1860 e l8 6 i;  Ernesto do Canto, Amancio Gago 
da Camara, Balthazar Rebello Borges, e Ja­
cinto Leite Pacheco de Bittencourt —  nomea­
dos para vogaes sobstitutos do referido conse­
lho.

11 José Maria de Sá Pereira e Moura— nomeado
para o logar de administrador substituto do 
concelho de Benavente, vago pela exoneração 
de João Rodrigues de Azevedo.

» João Beimardo Frazao —  nomeado para o logar 
de administrador substituto do concelho deFer- 
reira do Zezere, vago pela exoneração de A n ­
dré Ferreira Correia de Carvalho.

»  João de Deus— nomeado para o logar de admi­
nistrador substituto do concelho de Aviz, vago 
pela exoneração de Antonio de Carvalho.

12 Bacharel José Gomes Arouca— nomeado para
o logar de administrador do concelho de A l­
mada, vago pela exoneração do bacharel João 
Rodrigues.

» Joaquim Rodrigues Batalha, tenente coronel re­
formado— nomeado para o logar de adminis­
trador do concelho de Ociras, vago pelo falle- 
ciinento de José Hyppolyto de Almeida.

16 Adriano Joaquim Lopes de Lobão— coníirmado 
na serventia vitalícia do officio vago de escri­
vão da camara municipal do concelho de Freixo 
dc Espada á Cinta.

21 José Nicolau da Rocha Faria Machado —  no­
meado para o logar de administrador do con­
celho da Ponte da Barca, vago pela exonera­
ção de Plácido de Vasconcellos Azevedo Athay- 
de e Menezes.

23 Abilio da Cunha, José da Silva Netto, Jerony- 
mo Augusto de Bivar, e José Ramalho dc Ma­
cedo Ortigão— nomeados para vogaes effecti-

• vos do conselho de districto de Faro no bien- 
njo de 1860 c 1861; José Gonçalves da Cruz 
Viva, Antonio Caetano da Costa Inglez, José 
AntSo Barata Salgueiro, e José Marciano Cor- 
leia Belles— nomeados para vogaes substitu­
tos do mesmo conselho.

25 Francisco Antonio Gonçalves, súbdito hespa-
^̂1**̂1 naturalisado cidadão portugiiez.

26 Bacharel Ayres Guedes Coutinho Garrido —  no­
meado para o logar de governador civil do dis­
tricto dc Beja, vago pela exoneração de João 
Rodrigues da Cunha Aragão Mascarenhas.

priíiciplos que regem a organisação judicial, per­
turbam a boa ordem de administração:

Considerando que o ministério publico não é, nem 
póde ser tido, como uma simples parte litigante 
nos processos cm que intervera; nem como inteira­
mente estranho ifaquelles que correm sem sua im- 
mediata intervenção; porque, representando a so­
ciedade, da qual é orgão perante os tribunaes, 
nada do que n’clles se passa lhe 2>éde ser occulto, 
quando ellc julgue necessário á ordem publica, e 
aos interesses da sociedade que representa, conhe- 
ce-lo;

Considerando que esta faculdade, derivada daça- 
tureza das suas funeçoes, resulta ígualmente da dis­
posição Aos artigos 5õ.®, n.® 4, e 92.“ da novíssima 
reforma judicial;

Considerando que, tratando especialmentc da ma­
téria sujeita, a obrigação de entregar aos magistra­
dos judiciaes as certidões de que estes carecem para 
0 desempenljo das suas funeçoes é imposta aos es­
crivães pela ord. liv. l . “, tit. 24.“, §§ 30.“, 31.“ e 
48.®; liv. 2.“, tit. 53.®, § 10.“; decreto de 14 de 
agosto de 1766; regulamento do ministério publico 
de 15 de dezembro de 1835, artigo 16.“; decreto 
de 2 de dezembro de 1836, artigo 32.“, § unico; e 
novissima reforma judicial, artigo 76.®, n.“ 7;

Considerando que já  n’este sentido foi resolvido 
um conflieto d esta natureza, levantado entre o de­
legado do procurador regio e juiz de direito da co­
marca de Eivas, por aceordão da relação de Lis­
boa de 31 de agosto dc 1854;

Considerando que esta doutrina se acha expres­
samente consignada na portaria do ministério da 
justiça de 17 dc abril de 1855:

Manda que o referido conselheiro presidente, fa­
zendo admoestar por aquella falta o escrivão a quem 
se refere o supra mencionado officio, dê conheci­
mento d’esta portaria a todos os juizes que perten­
cerem ao seu respectivo districto judicial, para os 
competentes eíFeitos.

Paço, em 10 de maio de 1860. =  João Baptista 
da Silva Ferrão de Carvalho Mártens.

MIXISTEUIO DOS XEGOCIOS DA FAZEXDA
DÍRECÇÃO GERAL DOS PUOrRIOS KACIONAES

VENDA DE BENS NACIONAES
NA CONFORMIDADE DOS DECRETOS DE 50 DE AGOSTO 

E 21 DE OUTURRO DE 1832,

COM APPLICAÇiO  AO CAMINHO DK FERRO DO NORTB

Em cumprimento dos referidos decretos se annun- 
cia que vão andar em praça as proináedades con­
stantes da seguinte lista, para se proceder á sua ar­
rematação no dia abaixo designado, pelo maior lanço 
que se oôérecer; devendo o seu })agamento verifi­
car-se iios cofres respectivos, dentro de trinta dias, 
pela féíTna seguinte: metade em moeda corrente e 
metade em titulos de divida fundada interna on ex­
terna, pelo seu valor nominal, nos termos do referido 
decreto de 21 de outubro e do de 18 de dezembro de 
1852, que reduziu a 3 por cento o juro de toda a divida 
fundada; sendo porém livre aos arrematantes pagar 
cm prestações e nas mesmas especies de moeda, en­
tregando a primeira terça parte dentro do mesmo 
jiraso, e aceitando letras pelas restantes a um, dois 
e tres annos, com o juro annual dc 5 por cento, con­
forme o artigo 7.® do mesmo decreto; ficando os mes­
mos arrematantes, no caso de falta, responsáveis pelo 
prejuízo que resultar á fazenda nacional da nova 
praça a que as propriedades serão levadas; bem como 
inhibidos de lançar n’ellas: tudo em conformidade 
com a respcctiva legislação, cuja observância foi sus­
citada pela portaria do ministério da fazenda de 21 
de agosto de 1837 c mais disposições posteriores.

Lista 1246-A
ARREMATAÇXO PERANTE O GOVERNADOR CIVIL 

DO DISTRICTO ABAIXO DECLARADO 
KO DIA 13 DE JULHO DE 1S80

Prim eira  fôrma 
A rtigo  6.* do decreto d « 29 de dezembro do 1840

DISTIHCTO DO FUNCHAL

CONCELHO DE MACIUCO

20
2 .* Sccçao'

Junta parochial de Alcantarilha— licença para 
dar de aforamento quarenta e quatro terrenos 
baldios que possue.

24 Conírana de Santa Cruz e Passos da cidade de
Angra do Heroismo— approvação dos seus es­
tatutos.

25 Confi’aria de Santo Antonio de Padua da cidade
da Horta— approvação dos seus estatutos.

REPARTIÇÃO DE CONTABILIDADE
Para os eíFcitos de que trata o artigo 2.® da carta 

fic lei de 24 de agosto de 1848, annuncia-se luivcr 
requerido, por este ministério, João Maria de Sousa, 
p  o de esquadra n.“ 51 da primeira companhia de 
Ri antoiia da guarda nuinicipal de Lisboa, o paga- 
lento do tjuc se ficara devendo a seu fallecido pac, 

de iSousa, soldado que foi n.“ 30, da 
^ 3- companhia da mesma guarda municipal.

M IXISTEnU) DOS XEGOGIOS EGCLESI VSTICOS 
E DE JUSTIÇA

DIRECÇÃO geral  DOS XEGOCIOS DE JUSTIÇA 
2.* Repartição

Sim Magestade El-Rei, a quem foram presentes 
08 officios do procurador regio junto da relação do 

j  Abril preterito, e do conselheiro pre­
sidente da mesma relação de 1 do corrente mez de 
maio, áccrca do facto de um escrivão se ter recu­
sado a passar certidão de um ]u-ocesso, que i)or um 
dos delegados do mesmo procurador regio lhe ha­
via sido requisitada: manda declarar ao mencio­
nado conselheiro presidente que approva o proce­
dimento por elle havido n’este objecto, ordenando 
ao escrivão que satisfizesse á requisição que lhe ti­
nha sido feita, segundo a faculdade que lhe con­
fere 0 artigo 47.“, n.“ 25, da novissima reforma ju­
dicial: e para que não possam repetir-se mais fa- 
otos desta natureza, que, contrariando as leis e

Bens que foram do padre Manuel José da Paixão
27970 Uma porção de terra de semeadura, no 

sitio do Valle de Goes, onde chamam o Doscan- 
çadouro, de que é colono João dc Gouveia: con­
fronta pelo norte e oeste com herdeiros de Domin­
gos Nunes, sul com proprios nacionacs, c lesto com 
Antonio Luiz Rodrigues c outros, alqueirada cm 
cinco alqueires— 15)5iOOO.

27971 XJma porção de terra de semeadura, no 
sitio do Valle de Goes, Pigarro: confronta pelo norte 
e lesto com Fernando José de Mesquita, sul com o 
morgado Sebastião Joaquim de Mendonça, e oeste 
com o ribeiro do Valle de Goes, alqueirada om cinco 
alqueinjs, da qual é colono João de Aveiro— 12^5500.

27972 Uma porção do terra do semeadura, no 
sitio do Valle da Porca, banda de Síanuel Franco: 
confronta pelo norte com Antonio Joaquim Rodri­
gues Romão, sul com Leandro Antonio Rego, leste 
com 0 lombo da Giesta, e oeste com Antonio Nu­
nes de Viveiros, alqueirada cm dois alqueires, e da 
qual é colono Antonio Rodrigues Romão — 6^000.

27973 Uma porção de terra semeadiça, no sitio 
da Pedreira, de que é colono João da Jlatta: con­
fronta pelo norte com herdeiros dc José Nunes de 
Viveiros, sul com o caminho da Pedreira, Icstc com 
proprios nacionaes, e oeste com os ditos herdeiros 
dc José Nunes, alqueirada cm um alqueire—4,^000.

27974 Uma porção de terra de fcmcadura, no 
sitio do Lombo do Gi), de queé colono Antonio Ro­
drigues Romão: confronta pelo norte com terra da 
misericórdia, sul com Antonio Joaquim Rodrigues 
Romão, leste com D. Maria Tojal, o oeste coni o 
dito Romão, alqueirada cm dois alqueires— 4|5000.

27975 Uma porção de terra de semeadura, no 
sitio do Loural: parte do norte com Marcos da Ca- 
niara e outros, sul com o morgado Doria, leste 
com Paula da Graça, e oeste com a Pestana de Lom­
bo daEsmoiíada do Socado, alqueirada em cincoen- 
ta alqueires— 50)5000.

27976 Uma porção de terra de semeadura, no 
sitio da Terra Chã, que confronta do noi te com 
herdeiros de Manuel Gouveia de Menezes, sul com 
herdeiros de Jlanuel Franco, leste com hodeiros 
do major Mesquita, e oeste com herdeiros de Ma­
nuel de Freitas, alqueirada em oito alqueires —  
10)5000.

27977 Uma porção de terra de semeadura, no 
sitio daMargaça, de que é colono Joaquim Vieira;

confronta pelo norte com Antonio Luiz Rodrigues, 
sul e leste cora proprios nacionaes, e oeste com Luiz 
Bittencourt, alqueirada ein uma quarta— 2;5000.

27978 Uma porção dc terra de castanheiros, no 
sitio da Margaça: confronta pelo norte e oeste com 
Carlos Blandi, sul com herdeiros de Sebastião Leal, 
e leste com herdeiros de Francisco Nunes e o ri­
beiro da Ermida, alqueirada em dois alqueires—  
20)5000.

27979 A  nona parte de uma porção de terra de 
inhame e horta, no sitio do Cerrado de Baixo, onde 
chamam a Horta de Helena, que confronta pelo 
norte e leste com João Autonig proprios nacio­
naes, sul com herdeiros de Paulo José Fernandes, 
proprios nacionaes e outros, c oeste cora o morgado 
Sebastião Joaquim de Mendonça e outros, alquei­
rada a nona parte em seis maquias— 7»55ÒO.

27980 Uma porção de torra de semeadura, no 
sitio da Pedreira: confronta pelo norte com herdei­
ros de José Nunes de Viveiros, sul com Fernando 
José de Mesquita, leste com Maria de Mendonça, 
e oeste com Filijipe Nery Moniz, alqueirada em 
cinco alqueires, da qual é colono João de Gouveia 
— 25)5000.

27981 Uma porção de terra de semeadura, no 
sitio da Eva do Scipião: confronta pelo norte cora 
o morgado Christovão da Camara, sul e oeste cora 
0 morgado Agostinho Raymundo, e leste cora D. 
Maria do Monte Moniz, alqueirada em dois alquei­
res, e da qual é colono SIanuel Joaquim— 6^000.

Beiis que foram dos herdeiros de Antonio João de Ornellas

27982 Uma porção de terra, no sitio da Ribeira 
Grande, onde chamam as Covas; confronta pelo 
norte cora Fernando José de Síesquita e Camara, 
sul com a Levada da Rocha, leste com Luiz Anto­
nio Rodrigues, e oeste com João de Freitas Correia 
da Silva, alqueirada em quatro alqueires, da qual 
é colono Manuel Franco~12{5000.

27983 Uma porção de terra de semeadura, no 
sitio da Rossada: confronta pelo norte com Manuel 
de Sousa e outros, sul com o ribeiro da Rossada, 
leste com proprios nacionaes, e oeste com Joao de 
Vanconcellos Freire e outros, alqueirada em cinco 
quartas, e da qual são colonos os herdeiros de An­
tonio de Vasconcellos— 15^000.

27984 Uma porção de terra de urrai, no sitio 
da Fonte da Prata: confronta pelo norte com A n­
tonio Joaquim Rodrigues Romão, sul e oeste com 
0 major Antonio Ludgero de Menezes, e leste cora 
0 morgado Sebastião Joaquim de Mendonça, alquei­
rada cm oito alqueires— 4)5000.

Bens que foram de José da Silva

27985 Uma porção de terra de inhame e calhau, 
no sitio do Cauto do Muro: confronta pelo norte, 
sul e leste com terras da camaifA. municipal, e oeste 
com 0 muro grande, alqueirada em cinco quartas, 
de que é colono José da Silva— 10)5000.

27986 Uma porção de terra de semeadura, no 
sitio dai\Iargaça, de que são colonos Joaquim Vieira 
e outros: confronta do norte com Frederico Bian- 
chi, sul com Antonio Constantlno de Brito, leste 
com o ribeiro da Ermida, e oeste com Antonio Luiz, 
alqueirada em tres alqueires— 16)5000.

Bens que foram de D. Aniia Heredia

27987 Uma porção de terra, no sitio de Marou­
ços, de que é colona Maria de Freitas: confronta 
do norte com a Levada da Rocha, sul com a ribei­
ra, leste com Augusto Cezar de Oliveira, e oeste
cora Valentim Leal, alqueirada em tres ouartas__20)5000. ^

Sounnalí.*........  239,5000
Segunda repartição da dirccção geral dos pró­

prios nacionaes, 1 de maio de 1860.=ARíom’o Au­
gusto Pereira da Silva,

Carta de Ici, pela qual Vossa Magestade, tendo 
sanccionado o decreto das cortes geraes de 9 do pre­
sente mez, que auctorisa o governo a conceder di­
versas vantagens aos officiaes c mais praças, facul­
tativos e empregados de saude, officiaes de fazenda 
militar e capellães, que compozerem o destacamento 
destinado á provincia do Angola, e bera assim ás 
suas famílias no caso d’estes fallccerem por effeito 
de ferimento em combate, desastre, ou por molés­
tias endemicas; fazendo igualmente extensivas al­
gumas das mesmas vantagens aos officiaes c mais 
praças de pret da armada, que tomarem parte nas

\ 11 ■

operações de terra na mencionada provincia, aos 
militares pertencentes ás tropas de Angola e respe- 
ctivas famílias: manda cumprir c guardar o mesmo 
decreto como n’clle se contém pela fórma rctrò de­
clarada. = P a r a  Vossa Magestade ver. = A n to n io  
M aria  Gomes a fez.

RECTIFICAÇÃO

No D iá rio  dc Lishoa n.“ 110, datado dc hontem 
segunda-feira, 14 do corrente, quando na carta de 
lei da jiensão concedida á duqueza da Terceira se 
cita no artigo 2.® o decreto do 18 dc outubro de 
1 8 3 3 = le ia -se= d o  1836.

M INISTÉRIO  DAS OBRAS PUBLICAS, COMMERCIO E IXDUSTIUA
DIRIICÇÃO GERAL DO COMMERCIO E INDUSTRIA 

Repartição do commercio o industria 
1 .* SccçSo

Nota dos preços correntes dos fundos públicos na praça de Londres, em 8 de maio de 1860 

Consolidados.. . .  i®*" àmheiTO............................................ 95 &
(em conta.................................................  95

Fundos da ín d ia .................................................................
951/4

1061̂ —1061/2—1063/4

FUNDOS ESTRANGEIROS
Austríacos....... de 5

Belgas............

Brazileiros

por cento

Chilenos...........

Dinamarquezes.. 

Alleinães...........

de 6 
de 3 
de 41/2 
de 3 
de 5 
de 21/2 

,de 4
Mexicanos............de 3

Peruvianos....... i(de 3
(de 3

Russos................/de 4'A
jdc 5

Sardos................. de 5
de 3

de 21/2 .  • .....................................
de 41/2 » »   97
de 1858, de 41A por cento......................  90
de 1852...................................................  90

(de 5 porcento....................................  99
» »   104
» »   71
» >» ..................................... 86

-  a -

GQ
92— 913/8
92

101—100—1001/2 
106 
73 
87

65 - 67— 661/4
100 » 102—101
215/8 »  21V8-21V8-2iy8
91'/2 • 921/2 
691/2 . 701/2
65 » 651/2 ex-div.—GõiA
97 » 99

107 » 109— 10885 .. 87—861/j
473/4 » 4Sia_481/4—483/4 
“ '  381/2-373/4-381/4

16 
5

differida.................................................  371/2
Hespanhoes....... passiva.....................................................  15

certificados.............................................  41 j
interna, de 3 por cento........................... -  »

(de 6 por cento........................................  771/4
Turcos............... de 4 » » .........................................  101

(de 1858, de 6 por cento.........................  6IIA
(de 18.53, de 3 » » .........................  45

Portugueze»---- jde 1856-1857-1859.................................. 44'A
(differida.................................................  -  a -

Empréstimo hrazileiro de 41/2 por cento— 41/4 des. — 1/4 prémio.

Está confomie. =  Repartição do coinraercio e industria, em 14 dc muio dc 1800. 
Faria  Lacerda.

773/4- 771/8- 731/4
1011/2
62— 6I 3/4—C21/4 
40- 451/2- 453/4 
451/2

■■João Palha de

MLXISTERIO DOS XEGOCIOS DA GUERRA
Repartição central 

a .»  Secçfio

DOM PEDRO, por graça de Deus, Rei de Portu­
gal e dos Algarves, etc. Fazemos sabor a todos os 
nossos súbditos, que as cortes geraes decretaram e 
nés queremos a Ici seguinte:

Artigo 1.® E 0 governo auctorisado a conceder 
aos officiaes e mais praças, facultativos e emprega­
dos de saude, officiaes de fazenda militar, e capel­
ães,  ̂que compozerem 0 destacamento destinado á 
irovincia de Angola, as seguintes vantagens:

1. “ Para reforma, para baixa, ])ara concessão de 
condecorações ou passagem a veteranos, 0 dobro do 
empo que decorrer desde 0 dia em que 0 destaca­

mento sair do porto de Lisboa até áquelle em que 
no seu regresso desembarcar em Portugal.

2. * O doI>i’0 do respectivo vencimento dc soldo, 
gratificação c pret, durante 0 referido tempo.

Art. 2.® Aos indivíduos especificados no artigo 
antecedente, que se inifiossibilitarcm no serviço, e 
as famílias dos que failecerem jior effeito dc feri­
mento em combate, por desastre, ou por moléstias 
endemicas devidamente comprovadas, serão appli- 
cadas as disposições da carta do lei dc 19 de ja­
neiro de 1827.

Art. 3.® Aos officiaes 0 mais praças da armada, 
que tomarem parte nas ojieraçues de terra na men­
cionada provincia, e bem assim ás famílias d estes, 
serão extensivas as vantagens concedidas n esta lei.

S 1.® As disposições do artigo 2.“ serão tambem 
apphcadas aos militares pertencentes ás tropas de 
Angola, que desde a data da publicação desta lei 
SC impossibilitarem do serviço por effeito de feri­
mento em combate.

§ 2. Ás famílias dos militares nas ciroumstan- 
cias do § antecedente, que fallccerem por effeito de 
ferimento cni combate, serão tambem applicaveis as 
disposições da carta de lei de 19 dc janeiro de 1827.

Art. 3.® Fica revogada a legislação cm contrario.
Mandamos por tanto a todas as auctoridades, a 

quem 0 conlieciraento e execução da referida Iciper- 
tencer, que a cnmpi-am e façam cumprir c guardar 
tão inteiramente como n ella so contém.

O ministro e secretario destado interino dos ne­
gócios da guerra, c o ministro e secretario destado 
dos nogocios da inaiiuha e do ultramar, a façam 
imprimir, publicar c correr. Dada no paço das Ne­
cessidades, em 11 de maio de 1860. =  EL-REI, 
com rubrica e g u a r d a . r f a ò W i o r a d a Z « z  
r=Jos t Marcellino de Ã t  Variai. =  Logar do sêllo 
grande das armas rcaes.

RERARTIÇÃO DE CONTABILIDADE

Ile i por bera ordenar, em virtude da carta de Ici 
de 13 (le agosto dc 1856, ouvido 0 conselho d’es- 
tado, que no ministério dos negocios da fazenda se 
abra a favor do das obras publicas, commercio e 
industria, um credito supplementar pela quantia de 
3^7505000 réis, para pagamento á companhia via­
ção portuense, da sexta prestação correspondente 
a quinhentas acções com que o governo subscreveu 
para a CQnstrucção da estrada deVilIa Nova deFa- 
malicão a Guimarães.

Os ministros e secretários d’estado dos negocios 
da fazenda, e das obras publicas, commercio e in­
dustria, assim 0 tenham entendido e façam execu­
tar. Paço, em 9 de maio de 1 8 6 0 .= R E I. =  Jbsé 
M aria  do Casal lUbeiro — Antonio de Serpa L*i- 
mentel.

Usando da faculdade concedida ao governo pelo 
§ 8.® do artigo 2.® da carta de Ici de lõ  de julho 
de 1857, mandada vigorar pela de 16 de abril de 
1859: hei por bem ordenar, ouvido 0 conselho des­
tado, que no ministério dos negocios da fazenda se 
abra a favor do das obras publicas, commercio e 
industria, um credito supplementar pela quantia dc 
3:091)5293 réis, para pagamento dos juros e amor- 
tisação garantidos á companhia viação portuense, 
pela construcção da estrada de Braga ao Porto, 
sendo 1:080)5000 réis amortisação de 2 por cento 
sobre 54:000)5000 réis, relativa ao anno civil de 
1858, e 2:011)5293 réis, importância dos juros do 
4 por cento contados sobre 51:122)5695 réus, desde 
o 1.® de janeiro a 22 de março, e sobre 50:042)5695 
réis desde 23 de março a 31 de dezembro do mes- 
in j anno.

Os ministros e secretários destado dos negocios 
da fazenda, e das obras publicas, commercio c in­
dustria, assim 0 tenham entendido e façam execu­
tar. Paço, era 9 de maio dc 1860. = R E I .  =  t/oíé 
M aria  do Casal Ribeiro =  Antonio de Serpa P i -  
mentel. ,

Repartição central
Sua Magestade El-Rci ha por bem demittir a Joa­

quim Ignacio Bastos do logar de mordomo do ins­
tituto agrícola dc Lisboa, para que havia sido no­
meado por portaria de 12 de janeiro de 1856.

Paço das Necessidades, cm 12 de maio de 1860. 
— Antonio de Serpa Pimentel.

VI-

DIBECÇÃO GERAL DAS OBRAS PUBLICAS E MINAS 
Repartição do minas—2.» Secção

Eu El-Rei faço saber aos que esto meu alvará 
rem, que tendo-rae sido presente 0 requerimento em 
que Diedcrich Matinas Fewcrhcerd pede que nos 
termos do decreto com forra de lei de 31 de dezem­
bro de 1852, 0 respectivo regulamento de 9 de de­
zembro de 1853, se lhe faça a concessão definitiva 
da mina de chumbo sita no Coval da Mó e Boca- 
nha, concelho de Sever do Vouga, districto admi­
nistrativo de Aveiro:

Considerando que 0 requerente obteve, por por­
taria dc 30 de maio ultimo, a concessão provisória 
d’esta mina, e que satisfez aos preceitos do artigo 
25.“ do citado decreto, apresentando no ministério 
das obras publicas, commercio c industria, a planta 
em que está indicado o plano geral da lavra;

Considerando que Adolpho Leuschner, engenheiro 
proposto pelo requerente, está habilitado para, se­
gundo as regras dc arte, dirigir os trabalhos da re­
ferida mina;

Tendo cm vista a consulta a este respeito havida 
do conselho de minas, na qual 0 mesmo conselho 
julga satisfeitas as disposições da lei c habilitado 0 
requerente para a concessão definitiva do sobredito 
jazigo:

Hei por bem, conforraando-me com 0 parecer do 
referido conselho de minas, conceder por tempo il-

limitado a Dierich Mathias Fewerhcerd a proprie­
dade da mina de chumbo, sita 110 Coval da Mó 0 
Bocanha, concelho de Sever do Vouga, districto ad­
ministrativo de Aveiro, ficando obrigado, em virtude 
da jiresente concessão, ás seguintes prescripções:

1. *̂ Executar os trabalhos de mineração confor­
me as regias dc arte, subraettendo-se os donos, em­
pregados c trabalhadores, ás regras da policia desi­
gnadas 1103 regulamentos.

2 . “ Responder jior todos os damnos e prejuizos 
que por causa da lavra resultar a terceiro.

3 . * Resarcir os damnos e prejuizos que possam 
sobrevir a terceiro por causa do apparccimento do 
aguas dentro da mina, sua conducção para fora ou 
incorporação em rios, arroios, ou desaguadouros.

4 . *̂ Resarcir aos visinhos os prejuizos que so oc- 
casionarem pelas aguas acciimuladas nos seus tra­
balhos, SC, tendo sido intimado, não as secear no 
tempo que se lhe marcar.

5 . ® D ar principio aos trabalhos dentro do praso 
do dois mezes, contados da data do decreto da con­
cessão, ficando salva acircumstancia de força maior.

6. * Ter a mina em estado de lavra activa.
7 . “' D ar as providencias necessárias, no praso que 

lhe for designado, quando a mina ameaçar ruína 
pela má dirccção dos trabalhos.

8. '‘  Não difficultar ou impossibilitar, por uma la­
vra ambiciosa, 0 ulterior aproveitamento do mine­
ral.

9 . * Não suspender os trabalhos da mina, com in­
tenção de a abandonar, sem autes dar parte ao go­
vernador civil respectivo, c deixar a sustentação dos 
trabalhos cin bom estado.

10 .   ̂ Satisfazer pela mina e seus productos os im­
postos que estabelecem ou estabelecerem as leis.

1 1 .  '' Enviar ao ministério das obras publicas to­
dos os seis mezes, a contar da data do decreto da 
concessão, 0 relatorio dos trabalhos feitos no perío­
do anterior.

1 2 .  '' Não admittir novo engenheiro para dirigir 
os trabalhos da lavra, sem licença do governo, pre­
cedendo informação do conselho dc minas.

1 3 .  '' Estabelecer as obras necessárias para a se­
gurança e salubridade das povoações e dos operá­
rios. Estas obras serão as que ordenar 0 governa­
dor civil, ouvindo o inspector de minas do distri­
cto, e no caso dc não assentimento do concessioná­
rio, as que 0 governo ordenar, ouvindo 0 conselho 
de minas.

14 .  '' Executar as obras que nos termos expressos 
na anterior condição se prescreverem para evitar 0 
extravio das aguas e das regas,

1 5 .  '' Nao extrahir do solo senão as substancias 
utcis indicadas n’este alvará, e as que se acharem 
associadas com ellas 110 mesmo deposito.

16 .  ’'  Tolerar no campo da concessão trabalhos do 
pesquizas dc outras substancias utcis, quando 0 go­
verno ju lgar conveniente permitti-los.

1 7 .  * Observar as prevenções que lhe prescrever 0 goveniador civil, ouvindo 0 inspector do distri­
cto, quando os trabalhos da mina se houverem de 
executar dentro da zona de 33  metros aos lados das 
estrada.s, caminhos e canaes. Sobre estas obras no 
caso de não estar de aceordo 0 concessionaiuo, obser- 
var-se-ha 0 prescripto na 13 .'' condição.

18 . '' Pagar aos proprietários do solo, nos termos 
do artigo 38 .“ da lei dc minas, 2V2 por cento do 
producto liquido da mina concedida, ou 0 que ami­
gavelmente ajustar com os mesmos proprietários.

19 .  * Effectuar plantações de arvoredo e prover 
á  sua conservação nos terrenos adjacentes á mina 
de modo que no futuro haja as madeiras de nué 
carecerem os trabalhos de mineração.

20 . * Executar no paiz 0 tratamento inechanico 
e ractallurgico dos mineraes extrahidos, quando a 
lavra attingir 0 conveniente desenvolvimento, e 0 
governo assim 0 determinar.

2 1 . ® Cumprir todas as disposições da citada lei
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e rcspectivo regulamento, cm tudo que possa ser- 
Ihc applicado.

lie i outrosira por bem determinar que, para os 
fins acima designados, seja concedido o terreno que 
se acha indicado na planta que baixa com o presente 
alvará, e que é limitado pelos cinco seguintes pon­
tos: confluentes da ribeira de Fraguas c do Cavai, 
capella do logar da Igreja, e os marcos segundo, 
primeiro e oitavo da mina contigua do Iba^'al, cons­
tituindo um polygono A B C D E, que comprehende 
uma superfície de 3.689:000 metros quadrados.

Pelo que mando a todos os tribunacs, auctorida- 
des e raais pessoas a quem o conhecimento c exe­
cução d’este meu alvará competir, que o cumpram 
e guardem, c façam cumprir e guardar, tão inteira­
mente como n’ellc se contém. Não pagou direitos 
de mercê por os não dever. Fj por firmeza do que 
dito é, este vae por mim assignado e sellado com 
o sêllo das armas rcaea c com o da causa publica.

Dado no paço das Necessidades, aos 2 de maio 
do 1 8 6 0 .= R E I. =  de JSerpa PimenteL —
Logar do sello grande das armas rcaes.

A lvará pelo qual Vossa Magestade ha ))or bem 
conceder a Diederich Mathias Fewerhccrd a pro­
priedade da mina de chumbo sita no Coval da Mó 
e Bocanha, concelho de Sever do Vouga, districto 
administrativo de Aveiro, pela fórina e com as 
prescripçoes retro dcclaradas.=ParaVossa Mages­
tade ver.=Passou-se por decreto de 10 de janeiro 
de 1860.:=c7bd’cí da Gama Barroso o fcz.=Logar 
do sello da eausa publica.=Pagou lOjJOOO réis de 
sêllo e lf5(000 réis de imposto cm 26 de abril ulti­
m o.=Lisboa, 4 de maio de 1860.=N.® 74 .=F f* 
nha Ijjho.

SECÇÃO 1)0 CONTENCIOSO ADM INISTRATIVO  
1)0 CONSELHO DE ESTADO

Recurso n.» 891— recorrente, a eamara munieipal do conce­
lho do Villa do Conde— recorrido, Antonio Joaquim da 
Silva Guimarães— relator o ex.” ® conselheiro João de 
Sousa Piuto do Magalhães.

Sendo-me presente a consulta do conselho d’esta- 
do pela secção do contencioso administrativo, sobre 
0 recurso interposto pela camara municipal do Villa 
do Conde, de um accordào proferido pelo conselho 
de districto do Porto, em 21 de julho de 18ô8: 

Mostra-se que a recorrente, tendo, com approva- 
ção do conselho de districto, estabelecido no orça­
mento municipal do anno economico de 1857 para 
1858, entre outras contribuições indirectas sobre 
generos de consummo, a de 20 réis em cada arro­
ba do figo que se vendesse» no concelho, passou a. 
arrendar este tributo, declarando ein uma das con­
dições da arrematação, que se entenderia como figo 
de consummo todo o que se vendesse tanto para ali­
mento como para distiliação;

Mostra-se que o arrematante, fundando-se n’uraa 
interpretação errónea desta declaração fez intimar 
a Antonio Joaquim da Silva Guimarãe.»», para que 
pagasse aquellc imposto não só pelo figo que vendera 
a retalho, mas igualmente pelo que distillára no 
alambique da sua fabricaj

Mostra-se que o intimado, recorrendo d esta exi­
gência para a camara municipal, e sendo por ella 
desattendido, recorreu para o conselho do districto, 
0 qual no mencionado aceordão, fundando-se no ar­
tigo 142.®, principio, §§ 1.® e 2.®, do codigo admi­
nistrativo, onde se determina que as contribuições 
municipaes indirectas só podem ser lançadas sobre 
objectos destinados para consummo do concelho, e 
que só se entendem destinados para consummo os 
objectos expostos á venda em retalho, deu provi­
mento, declarando o recorrente isento do imposto 
quanto ao figo que distillára;

Mostra-se que d’este oceordão foi interposto o 
presente recurso, que correu os seus legitimos ter­
mos, sondo ouvidos não só, por seus advogados, a 
camara recorrente e o recorrido, mas também o 
conselho de districto e a final o ministério publico; 

O que tudo visto e ponderado:
Considerando que a decisão de que se recorre foi 

tomada pelo conselho de districto como corpo deli- 
berante, em virtude do n.® 6 do artigo 278.® do co­
digo administrativo, e que de taes decisões não 
compete recurso para o conselho d’estado;

Considerando que no presente caso não oceorre 
excesso de jurisdicção, transgressão de lei ou vio­
lação de direito positivamente consignado, que o tor­
nem contencioso:

Ile i por bem, conformaudo-me com a referida 
consulta nao tomar conhecimento do sobredito re­
curso, como illegal e incompetente.

O ministro e secretario d’estado dos ncgocios do 
reino assim o tenha entendido e faça executar. Paço 
das Necessidades, em 21 de março de 1860.= R E I .  
— Antonio M aria  de Fontes Pereira de Mello.

Está conforme.=Anfo»io de Rohoredo.
Está conforme.=Secrctaria do conselho d’estado, 

em 9 de maio de 1860.=Jbsé Gabriel Holbeche, 
secretario geral.

Recurso n.® 862—recorrente, José Mendes de Assumpção— 
recorrido, o conselho de districto de Lisboa—relator, o 
e i.“ * conselheiro Joaquim José Dias Lopes deVascon- 
ccllos.
Sendo-mo presente a consulta do conselho d’es- 

tado na secção do contencioso administrativo, sobre 
o recurso interposto por José Mendes de Assump­
ção, da cidade de Lisboa, do aceordão do respcc- 
tivo conselho de districto, que declarou sem effbito 
a eleição que n elle recaiu para vereador:

Mostra-se que tendo sido submettidas ao conhe­
cimento do mesmo conselho de districto, na confor­
midade do artigo 87.* do codigo administrativo, as 
actas da eleição a que se procedeu cm fevereiro de 
1858 para a camara municipal de Lisboa no bien- 
nio de 1858 e 1859, foi julgada nulla a eleição do 
recoiTente para vereador da mesma camara por ser 
juiz eleito em effectivo serviço dafreguezia de Santa 
Justa, 0 n’esta qualidade inelegível para aquelle 
cargo, segundo a disposição do artigo 17.®, n.* 3, 
do mesmo codigo;

Mostra-se que, interposto deste aceordão o com­
petente recurso para o conselho d estado, allcgára 
0 recorrente não scr procedente o fundamento da 
decisão recorrida, não só porque não é expressa- 
mente declarada na lei a exclusão dos juizes elei­
tos, que nem são empregados de justiça no sentido 
do mencionado artigo, nem exercem funeções in­
compatíveis com 0 cargo de vereador, mas também 
porque o artigo 81.® do mesmo codigo manda pre­
ferir a eleição de vereador quando haja outra para 
diíferonte cargo do município, e porque o recorrido 
tendo sido juiz eleito nos anteriores biennios não 
póde ser compellido a continuar no mesmo cargo;

Mostra-se que o processo seguiu os termos legaes, 
sendo ouvido o conselho de districto, por meio da 
informação que d’elle se exigiu, dando-se vista ao 
advogado do recorrente, e sendo tudo presente ao 
ministério publico que emiítiu a final o seu parecer;

Pelo que, considerando que o artigo 17.®, n,® 3, 
do codigo administrativo, declara inelegíveis para 
o cargo de vereador, em quanto estiverem em effe- 
ctivo serviço, os juizes e mais empregados de jus­
tiça;

Considerando que os juizes eleitos são, como os 
outros juizes, empregados de justiça, segundo as 
disposições dos artigos 147.® § unico, o 148.®, da 
novíssima reforma judiciaria;

Considerando que o recorrente se achava no exer­
cício do cargo de juiz eleito, de que não se escusára 
pelos meios legaes por oceasião das eleições paro- 
chiaes a que se procedeu anteriormente á eleição da

camara de que se trata, que teve logar fóra da epo- 
cha ordinaria das eleições municipaes, em virtude 
da dissolução da camara quo a antecedera:

Hei por bem, conformando-ine com a sobredita 
consulta, denegar provimento no mencionado re ­
curso.

O ministro c secretario d’estado dos ncgocios do 
reino assim o tenha entendido c faça executar. Paço 
das Necessidades, cin 16 de abril de 1860. = K K I .  
^ A n ton io  M aria de Fontes Pereira de Mello.

Está conforine.=Autonio dc Rohoredo.
Está conforme.=.Secretaria do conselho d’estado, 

em 9 de maio de 1860.=^y«á Gabriel Holbeche, 
secretario geral.

Recurso n.® 81-3—recorrente, Joaquim Maria GalvSo Cid— 
recorrido, o conselho de districto de Portalegre—relator, 
o ex."“ conselheiro Joaquim José Dias Ijopes de Vascon- 
ccllos.

Sendo-me presente a consulta do conselho d’es- 
tado na secção do contencioso administrativo, so­
bre 0 recurso cm que é recorrente Joaquim Maria 
Galvâo Cid, do concelho de Portalegre, e recorri­
do 0 conselho dc districto rcspectivo:

Mostra-se que ])rocedendo-sc no referido conce­
lho á eleição para os cargos municipaes do biennio 
de 1858 e 1859, e recaindo no recorrente o nu­
mero de votos necessário para ser proclamado ve­
reador, protestara perante a mesa eleitoral contra 
a sua eleição o cidadão Manuel Joaquim de Paiva, 
por scr 0 recorrente arrematante de uma das ren­
das do municipio, e n’esta qualidade inelegível para 
aquelle cargo, segundo a disposição do artigo 16.®, 
n.® 5, do codigo administrativo;

Mostra-se que a mesa eleitoral, julgando que não 
era procedente o que no protesto se allegava, pro- 
clamára vereador o recorrente, fundando esta reso­
lução na difficuldade ou impossibilidade do sc or- 
ganisar uma camara que désse garantias de boa ad­
ministração, sem que d elia fizesse parte algum ci­
dadão que estivesse cm relações tiscaes cora o inu- 
nicipiò, por se achar limitado o numero dos elegí­
veis era virtude de incompatibilidade de empregos 
ou de contratos com as rendas do concelho, na 
circumstancia de ser insignificante a renda dc que 
era arrematante o recorrente, cujo contrato termi­
nava em junho de 1858, achando-se paga a impor­
tância d elle antes da eleição, na conveniência pu­
blica a que os cargos administrativos devem atten- 
der nas suas resoluções, quando estas não contra­
riam 0 fim essencial da lei, e finalmente nas dispo­
sições do decreto dc 20 dc outubro de 1855 que re­
solveu ura caso analogo;

Mostra-se que o conselho de districto, a cujo co­
nhecimento foi deferido o processo eleitoral, na con­
formidade do artigo 84.® do citado codigo, confir­
mou a resolução da mesa eleitoral pelas rasões que 
lhe servem de fundamento, e que do respectivo ae- 
cordão interpoz o recorrente recurso para o conse­
lho destado, allegando que não protestára pessoal­
mente perante a mesa por se ter antecipado a usar 
d’esse direito um outro cidadão, e reclamando a exe­
cução da lei que o isenta daquelle cargo não só co­
mo arrematante, mas também como devedor da ca­
mara, do que apresenta documentos;

Mostra-se ter sido ouvido o conselho de districto, 
ter-se dado vista ao advogado constituído nos au­
tos, e ter dado a final o seu parecer o ministério 
publico;

O quo tudo ponderado, considerando que o re­
corrente é parte legitima para recorrer do aceordão 
do conselho dc districto, que a elle se x'efere e o 
coraprehende nas suas disposições;

Considerando que o mesmo recorrente era con­
tratador de uma das rendas do concelho quando se 
procedeu á eleição, e como tal incluído na excepçao 
ao artigo 16.®, n.® 5, do codigo citado;

Considerando que o decreto de 20 de dezembro 
de 1852 não tem applicação ao caso de que se trata, 
por não se dar paridade de circumstancias:

Hei por bem, conformando-me com a sobredita 
consulta, dar provimento no referido recurso.

O ministro e secretario d’estado dos ncgocios do 
reino assim o tenha entendido c faça executar. Paço 
das Necessidades, em 2 de abril de 1 8 6 0 .= R E I.=  
Antonio M aria dc Fontes Pereira  de Mello.

Está conforrae.=A7ifomo de Rohoredo.
Está confornu’. =Secretaria  do conselho destado, 

em 9 de maio de 1800. = J oí«  Gabriel Holbeche, 
secretario geral. ------------

h k c t if ic a ç õ k s

No D iá rio  de Lisboa n.® 100, de 9 de maio de 
1860, pag. 486, col. 1.*, lin. 63, na parte relativa 
ao recurso n.® 120, onde diz —  de Giravalhos —  de­
ve ler-sc —  de Girabalhos.—  Na mesma pag. e col., 
na parte relativa ao recurso n.® 126, onde díz —  de 
Treixedas, concelha de Pinhel —  deve ler-se —  de 
Freixedas, concelho de l^inhel.—  Na mesma ]>ag. e 
col., na parte relativa ao recurso n.® 135, onde diz 
—  Luiz Branco Massa —  deve Icr-se —  Luiz Branco 
Massano.— Na mesma pag. e col., na parte relativa 
ao recurso n.® 96, onde diz —  dos Santos— deve 
ler-se —  dos Sancas —  e onde diz —  de Villarandel- 
los —  deve ler-se —  de Villarandello.

No D iá rio  de Lisboa n.® 108, de 11 de maio de 
1860, pag. 495, col. l.% lin. 14— onde diz —  de­
cimo e quarto— deve ler-sc— decimo quarto.

SrP IlE M O  T R IB I NAL DE JUSTIÇA
rnocK sso  n .® o;»3a

RELATOR 0 EX.™® CONSELHEIRO VISCONDE DE FORNOS

Nos autoa eiveis vindos da relação do Porto— recorrentes, 
as misericoi-dias de Coimbra e Estremoz— recorrido, Joa­
quim Autouio Teixeira Barbosa, se proferiu o accordào 
seguiute:

Aceordara os do conselho no supremo tribunal de 
justiça, etc.:

Considerando que, nos termos da lei de 9 de se­
tembro de 1769 § 21.®, a institxàçào de alma por ker- 
deira consiste na determinação de excluir os vivos 
do goso dos bens e seus rendimentos para uma appli­
cação directa e immediata a objectos que não sejam 
puramente espirituaes e religiosos,' como deixam ver 
as palavras < as propriedades de casas, os fundos 
de terras c as fazendas que foram  creadas para sub­
sistência dos vivos de nenhuma sorte podem perten­
cer aos defuntos »;

Considerando quo os bens deixados ás misericór­
dias, hospitaes, casas de expostos, asylos de infân­
cia desvalida e outros similhantes, nao ficam depois 
pertencendo a defuntos, mas n pessoas vivas em sua 
directa e immediata applicação^

Considerando que os princípios consignados n’a- 
quelle alvará, que tiveram por alvo coarctar a fa­
culdade de testar, ficaram prejudicados pela legis­
lação subsequente, restabelecida a que anteriormente 
regia;

Considerando que não basta, para se qualificar 
instituição de alma por herdeira, o encargo do mis- 
sas ou suífragios, quando a applicação predominante 
e principal é determinada em favor dos referidos 
estabelecimentos, embora o testador tenha o pensa­
mento de dispor dó modo o mais honesto, moral e 
de caridade, c, assim, bem merecer, conforme aos 
conselhos da religião, perante Deus, porque o mes­
mo pensamento póde ter, dispondo cm favor de pes­
soas individuacs, certas e determinadas, por moti­
vos de amisade, gratidão, humanidade, sociabilidade, 
ou ainda em beneficio do estado ou do thesouro pu­
blico;

Considerando que a disposição do assento da ex- 
tincta casa da supplicação, de 29 de setembro de 
1770, na sua ampliação da instituição de alma por

herdeira ás instituições de ordem e irmandade ou 
corporações, se deve tomar sómente como de inter­
pretação doutrinal extensiva, fundada nos princípios 
reguladores d’ella, conformo ao § 1 1 .® da lei de 18 
de agosto dc 1769; e que portanto a palavra corpo­
rações, ali orajiregada, se deve entender das simi­
lhantes a ordens ou irmandades com caracter e obje- 
cto puramente religioso; o que mais se confirma de 
um modo evidente no jiosterior assento de 5 de dezem­
bro do 1770, aonde já  se encontram sómente as pa­
lavras 0 nxãlos todos os testamentos em que a alma, 
ou qualquer irmandade, estivesse instituída herdeira» 
sujiprimidas as palavras € ordens ou corporações f, 
cessando assim o argumento deduzido raais da le­
tra do que do espirito do assento anterior;

Considerando que não deve confundir-sc a ques­
tão da nxdlidade dos testamentos, pelo vicio da in­
stituição de alma por herdeira, em prejuízo dos her­
deiros não necessários, com a questão do commisso, 
em que as misericórdias podem cair por não legiti­
marem a sua posse dentro de anno e dia, em que 
taes nada interessam por ficarem aquelles bens de­
volutos ao estado;

Considerando que na matéria sujeita, e questão 
dos autos, e exame dos direitos que competem ás 
misericórdias, sc deve regular conformo os princí­
pios consignados no alvará de 15 de março de 1800, 
e de 18 de outubro de 1806, pelos quaes os bens 
d’ellas foram, sem distineção alguma, incorporados 
na coroa, ou ficou sustentada, para o futuro, a pro- 
hibição de reterem, alem de anno e dia, segundo 
as leis da amoríisaçao, e nunca pelo fundamento da 
nullidade da instituição, ou incapacidade de adqui­
rir;

Considerando que, se se não poderia, de modo al­
gum, contestar ao estado a capacidade jurídica dc ad­
quirir por testamento toda, ou parte dos bens de al­
guém com 0 encargo de instituir, fundar, ou dotar 
uma, ou mais misericórdias, hospitaes, e similhan- 
tes estabelecimentos, é repugnante negar-se essa ca­
pacidade a cada um d’csses mesmos estabelecimen­
tos que tanto axixiliam a humanidade, e concorrem 
para a xitilidade publica, como se declara no cita­
do alvará de 15 de março de 1800, bem como o 
quanto a causa publica interessa na sua conserva­
ção;

Considerando que as misericórdias recorrentes se 
acham habilitadas com os alvarás de licenças regias 
a folhas e folhas, e que estes se devera julgar suf- 
ficientes, ou porque sejam um acto de supremo ins- 
pecção não para que ellas possam adquirir, mas 
para reter, ou conservar, alem de anno e dia, ou 
porque, a dependerem de confirmação do corpo le­
gislativo, em harmonia com o citado alvará de 15 
de março de 1800, podem solicita-la, mediante a 
necessária proposta dc lei, ou porque essa insuffi- 
ciencia poderia dar ao recorrido logar a uma de­
nuncia, e acção para incorporação nos bens do esta­
do; mas nunca para fazer annullar (cm proveito dos 
herdeiros não necessários que representa) as legiti­
mas consequências da legal transmissão de proprie­
dade, e domínio, em confonnidade cora o testamento 
folhas;

Considerando, era fim, que as misericórdias, con­
sideradas como pessoas miseráveis, identificadas com 
os interesses da causa e utilidade publica, colloca- 
das debaixo da immediata protecção do estado, c 
por tanto dos seus tribunaes de justiça, devem ser 
contempladas por um modo especial, salvos os di­
reitos legitimamente adquiridos, e os de rigorosa jus­
tiça devida a terceiros, que nunca devem ser pos­
tergados, ou desattendidos:

Declaram nullo, por errada applicação das leis 
citadas, e outras concordantes largamente produzi­
das e ponderadas nos autos, o aceordão fl. 580 e 
fl. 0 2 1 ; concedera a revista, e mandam que os mes­
mos autos sejam remottidos á relação de Lisboa, 
para que, sendo ali de novo julgada a causa, se dô 
emuprimento á Ici.

Lisboa, 20 de abril de 1860.=Visconde de For­
nos, vencido = M e llo  c Carvalho, Vencido=Fen'ão 
= A g u ia r= C . P. Caldeira.= Fui presente, Sousa.

Está confornie.=Secretaria do supremo tribunal 
de justiça, 8 do maio de 1860.=:0 secretario, José 
Max'ia Cardoso Castello Branco.

TR IBU NAL DE CONTAS
No processo de julgamento da conta da responsabilidade de 

Luiz Dias Bravo, como recebedor que foi do concelho de 
Ourique, desde o 1.® de julho de 1854 até 30 de junho de 
1857, se proferiu no tribunal de contas o accordào do 
teor seguinte:

Aceordam os do conselho no tribunal de contas: 
visto 0 presente processo de ajustamento de conta 
da responsabilidade de Luiz Dias Bravo, como re­
cebedor que foi do concelho de Ourique, desde o 1.® 
de julho de 1854 até 30 de junho de 1857; visto 
0 estado de ajustamento de conta a fl. 2 , desenvol­
vido e justificado nas cinco demonstrações a fl. 3, 
6, 98, iOO e 103; vistas as informações da 1.* di- 
recção d’este tribunal a fl. 105 o 113; visto o re­
querimento a fl. 109 e documento a elle junto; mos- 
tra-se importar o debito d’este exactor na quantia 
de 15:4.360^794 réis, e o credito na de 15:086ó>233 
réis, resultando portanto contra elle um saldo na 
importância de 350^^561 réis: mostra-sc que, sendo 
já  fallecido o dito recebedor, foram citados a sua 
viuva D. Maria Francisca Contreiras e seus filhos 
para allegarem o que lhes conviesse com respeito 
ao ajustamento d’esta conta, e que em virtude d’esta 
citação produziram a referida viuva e filhos do res­
ponsável a declaração (modelo n.® 10-A ) que se 
acha a fl. 1 10  d’este processo, pela qual se veri­
fica que 0 saldo de 350ÓÍ561 réis era dinheiro, 
que a conta fechada em 30 de junho de 1857 ac- 
cusava contra este exactor, passára para a conta da 
sua responsabilidade no 1 .® de julho seguinte; o que 
mais se comprova ainda pelo exame no livro mo­
delo n.® 15-B do anno economico de 1857 a 1858, 
no qual o dito responsável eífectívamente se debitou 
por aquella quantia. O que tudo devidaraente pon­
derado e 0 mais que do processo consta, e achan­
do-se preenchidas todas as formalidades legaes, ju l­
gam bem e devidamente ajustada a conta de que 
se trata, c quites para com a fazenda publica a re­
ferida D. Maria Francisca Contreiras e seus filhos, 
representantes do fallecido Luiz Dias Bravo, pela 
responsabilidade por esto contrahida como recebe­
dor do concelho de Ourique desde o l.® de julho 
do 1854 até 30 de junho de 1857.

Tribunal de contas, 13 de abril de 1860.= L a r -  
cher, relator =  M<argiochi =  Lara =  Albergaria =  
Dr. Nogueira Soares. = F u i  presente, Ramiro Cou- 
tinho.

Está conforme. =Secretaria do tribunal de con­
tas, 23 de abril de \^Q0.=Caetano Francisco Pe­
re ira  Gaxxez. I.
No processo dc julgamento da couta da responsabilidade de 

Antonio Borges Pereira da Silva, como sub-director da 
alfandega de Miranda, desde o 1.® de outubro de 1855 
até 30 de junho de 1856, se proferiu no tribunal de cou­
tas 0 accordào do teor seguinte;

Aceordam os do conselho na 1.* secção do tribu­
nal de contas: que julgam quite a Antonio Borges 
Pereira da Silva de toda a responsabilidade para 
com a fazenda publica, como sub-director da alfan­
dega de Miranda, desde o 1.® de outubro de 1855 
até 30 de junho de 1856; por isso que d este pro­
cesso se mostra, em presença da conta fl. 1  e 2 
(que 0 exactor não contestára), assim como dos 
documentos que a comprovam e justificam de fl. 3 
a fl. 16, ter importado o seu debito e credito n’uma

igual quantia de 1:734)$040 réis; sendo o debito 
proveniente dos rendimentos da sobredita alfandega 
que 0 exactor arrccadára.no citado pciáodo da sua 
gerencia, e o credito, das entregas em dinheiro 
que eftectuára no cofre da recebedoria do conce­
lho, c do producto de tomadias que distribuirá em 
conformidade da lei, vindo portanto a manifestar-se 
e provar-se nada dever á fazenda publica com re­
lação ao emprego e tempo dc serviço de que se 
trata.

Tribunal de contas, 24 de abril de 1860.=Lobo, 
rela tor=Paiva  Pereira— Gorreia C á ldeira=  Sam­
paio.=Fu i presente, Blanc.

Está conforme. =  Secretaria do tribunal de con­
tas, 1 do maio de 1860. =  CTxeíaíio Fi'nncisco Pe­
reira Garcez.

No processo de julgamento da conta da resjionsabilidade dc 
Joaquim Augusto Leite Pereira de Mello, como recebedor 
do 1.® bairro da cidade do Porto, desde o 1.® de julho de 
1857 até 30 de junho de 1859, se proferiu no tribunal de 
contas 0 accordào do teor seguinte:

Aceordam os do conselho no tribunal de contas: 
visto 0 presente processo de ajustamento de conta 
da responsabilidade de Joaquim Augusto Leite Pe­
reira de Mello, como recebedor do 1.® bairro da ci­
dade do Porto, desde o 1.® dc julho de 1857 até 30 
de junho de 1859; visto o estado de ajustamento de 
conta a fl. 2 e as quatro demonstrações que o des­
envolvem e justificam; vistas as informações da 1 .‘  
dirccção deste tribunal; visto o requerimento de fl. 
151: mostra-se importar o debito deste responsável 
em 166:076)5(428 réis, e o credito em outra igual 
quantia na qual entram 32:963^506 réis era docu­
mentos de cobrança, e 195áí905 réis cm dinheiro: 
mostra-se igualincnte pelos documentos a fl. 151 e 
152 que este responsável declarára por seu bastante 
e legitimo procurador que sc conformava com o re­
ferido ajustamento de conta a fl. 2. N ’estes termos, 
e achando-se preenchidas todas as formalidades le­
gaes, julgam bem e devidamente ajustada a conta 
de que se trata, e quite para com a fazenda publica 
0 supramencionado Joaquim Augusto Leite Pereira 
de Mello, pela sua responsabilidade como recebe­
dor do 1.® bairro da cidade do Porto desde 1 dc ju­
lho de 1857 até 30 de junho de 1859; devendo 
comtudo 0 mesmo exactor responder na conta do 
anno seguinte i>elos já  mencionados valores que para 
ella passaram, a saber: 32:9630*506 réis em docu­
mentos dc cobrança c 195)5*905 réis era dinlieiro.

Tribunal de contas, 27 de abril de 1860.=Lar- 
cher, relator=M argioch i=A lbergarÍa=I)r. Noguei­
ra Soares.=Eui presente, Ramiro Coutinho.

Está conforme.=Secretaria do tribunal de con­
tas, 4 de maio dc 1860. =  Caeíano Francisco P e ­
reira Garcez.

No processo de julgamento da conta da responsabilidade 
de Gregorio Maria Crespo, como recebeilor do concelho 
de Cezimbra, desde 18 de dezembro de 1856 até 30 de ju­
nho do 1859, se proferiu no tribunal de contas o accordào 
do teor seguinte:

Aceordam os do conselho no tribunal de contas: 
visto o presente processo de ajustamento de conta 
da responsabilidade de Gregorio Maria Crespo, co­
mo recebedor do concelho de Cezimbra^ desde 18 
de dezembro de 1856 até 30 de junho do 1859; 
vista a conta corrente a fl. 2 , e as demonstrações 
que a desenvolvem; visto o resumo (modelo n.® 3) 
a fl. 4; visto o ultimo estado de ajustamento de 
conta a fl. 80; vista a informação da primeira di- 
recção deste tribunal a fl. 82; mostra-se importar 
0 debito d’este responsável cm 19:501)5241 réis, e 
ter sido liquidado a final o seu credito em outra 
igual quantia; por isso e pelo que mais consta do 
processo, no qual foram guardadas todas as forma­
lidades legaes, julgam bem e devidamente ajustada 
a conta de que se trata, e quite para com a tazenda 
publica o suiiramcncionado Gregorio l\Iaria Crespo, 
pela sua responsabilidade como recebedor do con­
celho de Cezimbra no periodo que decorreu de 18 
dezembro de 1656 a 30 de junho de 1859; devendo 
comtudo 0 mesmo exactor responder na conta do 
anno seguinte pelas addições quo para ella passa­
ram, a saber: 9:696^(472 réis em documentos de 
cobrança, 121^624 réis em dinheiro. Tribunal de 
contas, 27 de abril de 1860. = L a rch er , relator =  
Margiochi — A lb erga ria=D r. Nogueira Soares. =  
Fui presente, Ramiro Coutinho.

Está conforme. = :  Secretaria do tribunal de con­
tas, 4 de maio de 1860. =  (7«6fano Fraxicisco Pe­
reira Gaxxez.

dio, e havendo a mesma camara procedido ás dili­
gencias da lei, conforme consta do respectivo auto 
de medição e confrontações, sendo o referido terre­
no avaliado como livre, arbitrando-se-lhe o fôro de 
3)5108 réis, com laudemio de quarentena; e porque 
em confonnidade do artigo 0.® das instrucçÕes do 
governo civil de 10 de agosto de 1855, tem a ca­
mara de proceder a pregões para a arrematação do 
dito fôro; por isso faz publico, que este andará em 
praça por espaço de vinte dias, a contar de 23 do 
corrente mez, devendo ser effectivamente arremata­
do em presença da mesma camara, no dia 18 do 
junho proximo futuro, pela hora do meio dia, es­
tando patentes no referido espaço de tempo todos os 
papeis pertencentes a este aforamento.

Camara, em 14 de maio de 1 8 6 0 .= 0  presiden­
te, Antoxiio Esteves de Carvalho.

CONSELHO DE ADM INISTRAÇAO 
DE M ARINH A

Tendo sido julgadas pouco explicitas as propos­
tas apresentadas ao conselho de administração de 
marinha, em concorrência publica, para o forneci­
mento da carne de vacea salgada nacional para con- 
sumnio das tripulações dos navios da armada, de 
novo se põe a concurso pelo espaço de quarenta e 
cinco dias, a contar da data da publicação do pre­
sente annuncio no D iá rio  de Lisboa, o dito forne­
cimento debaixo das seguintes condições:

1. * Que a vacea será exclusivamente de primeira 
qualidade, de gado gordo c são, e salgada pelo pro­
cesso que usam os inglezes.

2. ® Que cada barril deverá conter seis arrobas li­
quidas de vacea salgada.

3. ® Que a vacea salgada será sujeita á approva- 
ção do conselho de saude naval no acto da rece­
pção no arsenal; e, quando for rejeitada, deverá ser 
substituída immediatamente pelo fornecedor.

4. ® Que será entregue no arsenal pelo fornece­
dor, livre de todas as despezas para a fazenda.

5. ® Que os barris terão todos as mesmas dimen­
sões, e deverão ser de boa madeira, c ter a neces­
sária arcaria dc ferro e grossura de aduclla, para 
poderem supportar o peso dos outros barris na ar­
rumação a bordo.

6. ® Que 0 fornecedor será prevenido com a an­
tecedência de sessenta dias para a entrega de qual­
quer partida de vacea salgada.

7. ® Que 0 tempo da duração do contrato não po­
derá exceder tres annos.

8. ® Que o pagamento de toda a partida, que não 
exceder cincoenta barris, será feito a trinta dias da 
data da entrega, e, quando exceder, a trinta e ses­
senta dias.

9. ® Que quando o fornecedor faltar á execução 
do contrato pagará uma multa para a fazenda.

10. ® Que o contrato só poderá ser rescindido pelo 
governo, quando o fornecedor faltar ás estipulações 
d’elle.

As pessoas a quem convier o dito fornecimento 
mandarão as suas propostas em cartas fechadas á 
secretaria do referido conselho até ao ultimo dia do 
mencionado praso, a fim de que no immediato, á 
uma hora da tarde, em acto publico, sejam abertas 
as mesmas propostas, e resolvido o que mais con­
vier aos interesses da fazenda.

E D ITAL

Tendo requerido á camara municipal de Lisboa 
0 proprietário do prédio n.® 1, na rua do Sacra­
mento, freguezia de S. Pedro em Alcantara, o afo­
ramento de um terreno publico, junto ao dito pre-

No dia 18 do corrente, pelas onze horas da ma­
nhã, ha de o conselho de administração de marinha 
pôr dc novo em arrematação, na sala das suas ses­
sões, 0 contrato do fornecimento de cebo cm veias 
e cm pão, para consummo da armada.

No mesmo dia e local, pela uma hora da tarde, 
ha de o referido conselho proceder á compra, em 
basta publica, de 200 colchões e travesseiros do lã, 
para uso das tripulações dos navios da armada.

No dia 22 do corrente, pelo meio dia, na sala das 
sessões do conselho de administração de marinha, 
ha de o mesmo conselho proceder, em hasta publi­
ca, á venda do hiate Santa Isabel, que se acha en­
calhado junto ao quartel da inspecção do arsenal 
da marinha, onde póde ser examinado todos os dias 
pelas pessoas a quem convier.

Sala das sessões do conselho de administração de 
marinha, 14 de maio de 1860. =  O secretario, An- 
toxiio Joaqxiim de Castx'o Gonçalves.

ADM INISTRAÇAO CENTRAL DO CORREIO 
DE LISBOA

O aviso telegrapliico do paquete de Inglaterra 
estar á vista recebeu-se hontem ás duas horas da 
tarde: a mala entrou n’esta repartição ás cinco e 
dez minutos: a distribuição da correspondência co­
meçou ás seis e dez minutos: a pequena posta saiu 
ás seis e quarenta e cinco minutos.

Em 14 de maio de 1860.

ADM INISTRAÇAO CENTRAL DO CORREIO DO PORTO
Mappa do movimento geral das correspondências entradas na administração central do correio

do Porto, no mez de abril de 1860

•BLLADAS XÃO SELLADAS REGISTADAS

DESIGNAÇXO DAS CORRESPONDÊNCIAS -- ' 1 • ---------

CAKTáB S CARTAS
JORVA1I8

E sa PABTien-
lUVKKHOS IMPRESSOS orneio 1.AKBS

PARA 9LREM DISTRIUUIDAS NO CIRCULO POSTAL DO PORTO

De posta interna...................................................................................... 095 1:170 18 — PS
Do reino e ilh a s ...................................................................................... 45:590 14:447 741 459 2:732 177
De Hespanha........................................................................................... — — 2:017 1:047 —

D’alem dos Pyreneos............................................................................. — — 946 1:227 - -

Das provincias ultramarinas................................................................. 2 — 77 8 - —

De portos estrangeiros, por navios....................................................... - — 1:406 65 — —
De Inglaterra, pelos paquetes............................................................... — — 746 841 — —
Do Mediterrâneo, pelos paquetes......................................................... _ 6 1 1
Dos portos do Brazil e outros, pelos paquetes transatlânticos . . . . - - 5:043 467 - -

PARA SURIM REMETTIDAS PARA TERRAS DO REINO E ILHAS,
ULTRAMAR E PAIZES ESTRANUEIROS

Para terras do reino e ilhas................................................................... 94:682 124:639 2:970 3:062 2:559 112
Para Hespanha....................................................................................... — - 6:732 959 — -
Para alem dos Pyreneos......................................................................... 792 493 10 - —
Para as pro%’incías ultramarinas......................................................... — - - — “
Para o Brazil, por navios....................................................................... 2:150 39.5 623 563
Para os portos do Brazil e outros, pelos paquetes transatlânticos 4:534 217 - /V
Para Inglaterra, pelos paquetes............................................................ 45 - 798 yoc
Para dita, por vapores........................................................................... - - 24o 0
Para o Mediterrâneo e índias, pelos paquetes................................... 6 - — —

148:946 141:359 22:441 8:810 5:291 289

No mez de abril de 1859 o movimento da correspondência foi de 139:406 126:015 23:548 7:626 5:342 280

Segundo dispoc o novo regulamento postal, as 18 cartas de posta interna, nào selladas, existem na administração 
central, e nào se mandam entregar por nào ee acharem franqueadas com o sêllo de 25 réis. Pelo mesmo motivo de falta 
de sêllo existem por expedir as 10 cartas para alem dos Pyroneos.

Nas correspondências para terras do reino e ilhas, ultramar e paizes estrangeiros, são comprehendidas as do I  orto, 
• as que de diversas terras vieram a esta administração para serem por aqui expedidas.

Administração central do correio do Porto, em 1 dc maio de 1860. = 0  administrador, Manxiel 
Joaqxiim Lobo.

Martinho Bartholomeu Rodrigues, escrivão do tri­
bunal do commercio de primeira instancia d esta 
cidade de Lisboa, por Sua Magestade El-Rei o 
senhor D. I^edro, que Deus guarde, etc.

Certifico que em sessão d’este tribunal do dia 3 
do corrente se proferiu a sentença do theor seguinte:

SENTENÇA

O Tribunal commercial dc primeira instancia: 
Attendendo ao que pondera em seu requerimento 

a fl. 2 a 8upj)licante m.“ ® Salles, estabelecida com 
armazém de modas, na rua do Crucifixo n.® 38, 1.® 
andar, declarando os motivos que oceasionaram a 
cessação de seus pagamentos commerciaes, e jun­
tando 0 balanço do seu activo e passivo;

Attendendo ao que determinam para o caso de 
effectiva cessação de pagamentos commerciaes os 
artigosl 123.®, 1125.®, 1128.® e 1155.® do codigo com­
mercial;

Declara a mencionada sxipplicante em estado de 
quebra a contar desde o dia 1 .® do corrente.

Nomeia para juiz commissario o jurado José Elias 
dos Santos Miranda, e para cnradorc.s fiscaes pro- 
visorios os credores Francisco Ferrari, e Jos^ Luiz 
Pereira Crespo, que serão logo intimados para pres­
tarem 0 devido juramento.

Ordena que se ponham os sêllos, na conformida­
de do artigo 1158.® do codigo, e que sejam cx])edi- 
dos sem demora os officios e ordens para se leva­
rem a effeito as diligencias provisórias, sendo affi-
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xada e publicada a presente sentença nos termos da

lei e cstylo. ig60.=Gaspar Pereira da
L  sboa, 3 de maio ae xouv. i

T h S  V

Lea?=JIenrifiuo Joaquim da Cimha=Manuel José 
Kibeiro da Costa =  Francisco de Oliveira BclIo =  
Antonio José do Seixas.

K  com 0 theor da referida sentença fiz extrabir 
a presente certidão, cm fó do que vae por mim as- 
BÍgnada.

Lisboa, 10 do maio de ISQO.— Martinho Bartko- 
lo7)ieu llodrigues.

I>4KTE N40 OEFICIAL
C O ^ E S

CAMARA DOS DIGNOS PARES
EXTRACTO liA Sí :SSIO DE 2 DE MAIO

1’UESIDENCIA DO EX.»® SR. VISCONDE DE LABOIUM, 
VICE-I'RES1DENTE

,, , . j .  l Conde de Mellobecretarioa: o* dignoi pares

As tres horas da tardo, reunido na sala numero 
legal, declarou o sr. presidente aberta a sessão.

Leu-se a acta da antecedente, que se julgou ap- 
provada, na conformidade ‘do regimento, por não 
haver reclamação em contrario.

Deu-se conta da seguinte correspondência:
Um oíRcio da presidência da cainara dos srs. de­

putados, enviando uma }iroposição concedendo uma 
])cnsão ií duoueza da Terceira, viuva do marechal 
do exercito duque do mesmo titulo.

Á  commissão de fazenda.
— do ministério do reino, participando que a re­

cepção em grande gala que estava annunciada para 
0 dia 29 do abril, por motivo do anniversario da 
carta constitucional, fica transferida para o dia 7 
de maio, em consequência do fallecimcnto do ma­
rechal do exercito duque da Terceira.

— do mesmo ministério participando haver Sua 
Magestade por decretos datados do 1.® de maio 
preenchido os logares vagos no ministério, nomean­
do, para o cargo de presidente do conselho de mi­
nistros ao conselheiro par do reino, Joaquim Anto­
nio de Aguiar; para ministro c secretario d’estado 
dos negocios da guerra ao marechal de campo, vis­
conde da Luz; para ministro e secretario d’estado 
dos negocios de marinha e ultramar ao conselheiro 
deputado da nação portugueza, José Marccllino de 
Sil Vargas, epara ministro e secretario d’cBtado dos 
negocios estrangeiros ao ministro e seci-etario d’es- 
tado dos negocios da fazenda, José Maria do Casal 
liibeiro.

— do digno par do reino conde de Peniche, com- 
municando que por incomniodo de saude não tem 
comparecido na camara.

O sr. Presidente:— convidou os dignos pares, os 
srs. marquez de Vallada e conde da Ponte de Santa 
Maria para introduzirem na sala o sr. visconde de 
Gouveia a fim de prestar juramento c tomar assen­
to na camara: o que se verificou.

(Entraram na sala os ex.“ ®' srs. Joaquim Anto­
nio de Aguiar, presidente do conselho de ministros; 
e José Marcellino de Sá Vargas, ministro da ma­
rinha.)

O sr. Presidente:— antes de se passar á ordem 
do dia concedeu a palavra ao digno par o sr. pre­
sidente do conselho.

O sr. Presidente do conselho (Agu iar):— expoz 
ter pedido a palavra para fazer uma communicação 
a esta camara, e da qual ella já  tinha conhecimento 
pelo offieio remettido á mesa, c que se acabava de 
ler.

O funesto acontecimento, que dentro em breves 
dias privou o paiz de um dos seus melhores defen­
sores, deixou sem chefe o ministério; outro de igual 
natureza precedentemente havia também feito per­
der ao gabinete um de seus membros a quem a opi­
nião publica fez a justiça que mereciam seus servi­
ços e suas eminente-s qualidades.

Achavam-se pois vagas duas pastas, 'e Sua lila- 
gestade entendeu que cumpria que fossem preen­
chidas, fazendo a elle, orador, a honra, por decre­
to do data do dia antecedente, de o nomear presi­
dente do conselho de ministros. Não podia acoitar 
este logar sem a maior repugnância, por difFercn- 
tes consideraçOes, c mesmo porque conhecia, na sua 
intima consciência, faltarem-lhe os talentos necessá­
rios para o poder de.sempcnhar; entretanto foi obri­
gado, e dirá mesmo que violentado, por pondero­
sas consideraçèíes, a aceitar.

Como a camara tinha visto, pela participação 
feita, foi nomeado para a pasta da guerra o sr. vis­
conde da Luz, para a da marinha o sr. Sá Vargas, 
continuando a pasta dos negocios estrangeiros a 
caigo do sr. Casal Ribeiro, da qual s. ex.* já  se 
achava encarregado interinamente.

Os princípios d’clle, orador, são conhecidos; to­
dos sabem que fazia parte da maioria desta cania- 
ra, que apoiava o governo. Já se via portanto, que 
tomando um logar na administração, não tinha nem 
piograinnia, nem exposição de princípios a apre­
sentar, dizendo unicamente que o governo d’aqui 
cm diante proseguirá no mesmo systema de princí­
pios até então seguidos.

Espera, apesar dos seus poucos recursos e pou­
cas forças, gastas pelos aiinos e trabalhos, fazer 
quanto em si couber, para desempenhar os deveres 
que lhe estão commcttidos; e espera que a camara 
avaliará os actos do ministério de que faz agora 
parte, e continuará a dar-lhe o seu apoio, para que 
tambcm possa continuar a merecer a confiança que 
até agora tem gosado.

^  sr. Silva Sanches: —  mandou para a mesa duas 
representações que dizem respeito á directriz do ca­
minho de ferro do leste; uma da camara do Alan- 
^roa , que ]iede que seja alterada a directriz, e ou- 
tpl ^^^'Síiada por um grande numero de habitaii- 
contra Marvão, pedindo justamente o
80 se não altere a directriz que
SC havia contratado. ‘

v iv  k A ^ —  Ficam sobre a mesa para le-
^a odcshno competente. ^

da Taipa :— dizendo que o digno 
^ób Fernaiides da Hilva Ferrão, que

0 peso de graves accusaçSes por algum tempo 
a fitiyera de vir á camara, nos dois precedentes
' 0 navia apresentado c por esse motivo apesar 

e haver alguns dignos pares fora da sala, a ses­
são se nao poderá abrir. Não devendo porém a ca­
mara annullar-se, e sim pensar c deliberar, elle ora- 
cloi, piopunha, citando um recente exemplo do Hes- 
panha, a seguinte moção;

«Que a camara dos pares por uma votação ma­
nifeste que vo com desgosto que o digno par Fran­
cisco Antonio Fernandes da Silva Ferrão tome parte 
nas suas deliberaçSes, em quanto não for julgado 
pelas graves accusaçõos que jiesam sobre clle° em 
yiidude das quaes existe n’esta camara uma querella 
hada pelo procurador geral da corna.

0Oamara dos pares, 2 de maio de 18G0.=Cbmie

O sr. Conde da Taipa :— pediu que a votação 
fosse nominal.

Assim decidido, proposta a admissão, disseram 
apjtrovo os dignos jiares marquezos de P7calho, das 
Minas, de Niza, C do Vallada; condes das Alcáço­
vas, de Arrocholla, de Avillcz, de Mello, do So­
bral, e da Taipa; bispo de Beja; viscondes do Atho- 
guia, de Benagazil, de Fonte Areada, de Gouveia, 
de Laborini, da Luz, de Ovar, e de 8á da Ban­
deira; barões de Arruda, cdo  Aneede; D. Antonio 
José de Blello, Antonio de Macedo Pereira Ooiiti- 
nho, Joaquim Antonio de Aguiar, Joaquim Lareher, 
José Izidoro Guedes, D. Pedro de Menezes Brito 
do Rio, e Thomás de Aquino de Carvalho.

Disseram rejeito os dignos pares marquez de Fron­
teira, arcebispo de Évora, condes de Bomfim, do 
P^arrobo, da Ponte, e da Ponte de Santa Maria; vis­
condes de Balsemão, div Borralha, de Castellões, de 
P^ornos de Algodres; barão de Porto de Moz, Pb-an- 
cisco Simões Margiochi, João de Almeida Moraes 
Pessanha, e visconde de Laborim.

(Entraram os srs. ministros do reino, e justiça).
O sr. Visconde de Balsemão:— sr. presidente, co­

mo tenho de ser juiz n’esta causa, que ha de vir á 
camara, desejo ajiresentar o meu voto a respeito da 
moção que ha pouco foi apresentada.

Sr. presidente, não vejo exemplo de um caso 
destes senão na convenção nacional, onde se fazia 
uma moção, requerendo que qualquer dcjmtado sc 
pozesso fora, o que se fazia mesmo sem elle ser ju l­
gado. Phi não quero aqui ver estabelecido siinilliante 
precedente, cm uma camara que deve ser conser­
vadora, e deve manter a lei em todos os seus limi­
tes. A  loi manda que o par aceusado seja jironiiii- 
ciado e julgado por esta camara, c é a lei que nós 
devemos seguir, e iião os exemplos dc outros pai- 
zes, que nao têeiu as mesmas leis que nós temos.

Eu já  disse em outra ocoasiao que não entrava 
na apreciação dos factos; que não os louvava, nem 
condemnava, cm quanto não viesse o processo a esta 
camara; porque, se cu os louvasse ou condemnasse, 
compromettia o meu voto, o eu, sr. presidente, não 
mc quero dar por suspeito por dignidade da camara 
n’csta questão.

Ninguém tem direito de fazer sair para fórad ’esta 
casa um indivíduo qualquer, que é membro delia, 
porque este facto, que hoje se praticou na boa fé, 
póde-sc dar um dia por uma combinação do pares, 
que pertençam a qualquer fraeção política, e que 
queiram pôr fora d’esta casa qualquer membro d’clla.

Estou convencido que as intenções dos dignos }>a- 
res são Icacs, c filhas do sentimento do prolndade, 
mas isto não quer dizer que ánianhã estes preceden­
tes não sejam funestos.

Direi ainda raais: se o sr. Ferrão viesse hoje 
á camara, succcderia o mesmo que hontem, da ca­
mara não poder funccionar por falta de numero? 
E, no caso de assim acontecer, póde um dos cor­
pos do estado 2)crmanccer n’esta inaeção, deixando 
ir á revelia os negocios públicos, e isto porque 
dois ou tres pares não querem entrar na sala, e j>rc- 
valccer o voto dc minoria indirccto ao de maioria?

Isto não póde continuar assim, sr. presidente; a 
lei manda que o par, depois de estar dentro da sala, 
não possa sair sem licença da presidência.

Concluo, sr. presidente, dizendo, que o processo 
ainda não veiu a esta camara, ha apenas uma que- 
rclla que sc podia dar a respeito do quahpier outro 
indivíduo; pois, quantas pessoas tcem sido aceusa- 
das iimocentcmente? For conseguinte, em quanto 
não sc verifica o julgamento, entendo que aqucllc 
que por qualquer fôrma insinua um par que não 
venha a esta camara, não póde dar o seu voto, e 
cu quero votar segundo a minlèn consciência: por 
conseguinte entendo que esta proposta não deve ser 
adinittida á discnssãio.

O Br. Conde da Taipa'. —  alliulindo ao discurso 
do digno par o sr. visconde do Balsemão, disse que 
se não tratava de pôr fóra da camara um digno par, 
mas unicamente de manifestar a mesma camara que 
0 via com desgosto tomar assento ii’esta casa do 
parlamento sem por cila ter sido julgado.

Fazendo varias considerações sobre a sua polí­
tica em frente do actual ministério, que declarou 
não apoiar, disse que, comtudo, teria muita pena se 
elle caísse, porque deseja que o sr. ministro da 
justiça leve a cabo a nobre empreza que encetou; 
pois que primeiro que as suas dissidências com o 
ministério estil o oppor-se mu dique á corrujição e 
iramoralidade.

Sentirá muito que a sua proposta não seja appro- 
vada, mas julga ser cila uin grande passo para a 
moralidade publica.

O sr. Marquez de Vallada:—•reportando-se tam­
bém âo discurso dos dignos pares os srs. visconde 
de Balsemão e conde da Taij)a, julga esta uma ques-
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0  sr. Presidente:— na presença da moção do di-
b^?‘̂ ‘̂ ,^fonsultar a camara, primeii-amente 

se a admittia á discussãsuo.

tão de dignidade da camara; e sc bem não lia lei 
escripta que jirohiba ao alludido digno par entrar 
nesta casa, a conveniência jmblíca e politica, c to­
dos os ])rincÍ2)ios do moral seriam rasões sutíieien- 
tes para actuar n’elle. For estas rasÕes c outras que 
expendeu, declarou que fazia votos para que a mo­
ção do sr. conde da Taijia fosse ap2>rovada.

0  Sr. Marquez de N iza: —  sr. jiresidente, não di­
rei senão duas palavras para justificar, ou pelo me­
nos para explicar o meu procedimento antes do hon­
tem, hontem o hoje, e o que vou a íáziT. Quando 
cheguei antes dc hontem á camara estava aqui sen­
tado 0 sr. Ferrão, e entendi, como outros cavalhei­
ros, que devíamos dar a s. cx.“ uma demonstração 
do desgosto que tínhamos de que s. ex.*̂  viesse aqui 
continuar a funccionar sem se ter justificado. Mui­
tos outros cavalheiros, como já  disse, me acomj)a- 
nharam neste procedimento, mas hontem quasi to­
dos os dignos pares entenderam que deviam entrar 
na camara, só eu e outro nos abstivemos de entrar, 
ou para melhor dizer de tomar a entrar, jiorque já 
estavamos sentados o saímos logo que o sr. Ferrão 
entrou. Eu pelo menos não entendo com este meu 
procedimento ter feito acto do julgamento algum ao 
sr. Ferrão.

ITa leis de honra c delicadeza, que não estão nos 
codigos escrijjtos, nias estão impressas no coração 
do homem dobem e de Ima educação. Eu já  fui aqui 
aceusado, o crime de que fui aceusado não era ver­
gonhoso, não havia motivo nenhum que me fizesse 
a face vermelha, era um acto de violência de gé­
nio, e entretanto, logo que se leu na mesa o offieio 
do juiz que remettia o processo, eu não esporei ser 
suspenso, ])eguci no meu chajiéu c saí d’csta casa 
immediatamcnte. Ora, cu desejava que outro collc- 
ga nosso obrasse do mesmo modo, cu nau quiz pra­
ticar, repito-o, com o sr. Ferrão nenhum acto hos­
til, c quiz só dar-lhe a entender que me j)arecia con­
veniente que obrasse como eu obrei, c como enten­
do que todo o homem dc bem deve fazer. Eu podia 
tanto niais fazc-lo que já  tinha declarado a muitos 
dignos pares, e ao actual presidente do conselho, 
que me dava por suspeito no julgamento do pro­
cesso do sr. Ferrão, porque anteriormente tinha ha­
vido motivos que me induziam a fazc-lu: entretanto 
já  sc vc que não havia animosidade da minha jiarte 
contra o sr. Ferrão.

Em quanto á ]»roposta do sr. conde da Taij)a, como 
é quasi um julgamento, cu peço licença jiara sair 
quando se votar, ainda que isso seja contrario ao 
nosso regimento, porque entendo que se cila foi’ 
approvaAa é uma pena que se vae impor antes dc 
se julgar, e então como no })rocesso mo dou j or 
sus])cito, peço licença para sair da camara antes da 
votação, c espero que a camara m’o permitia, á vis­
ta desta declaração franca c leal que faço.

Agora não posso deixar de responder ao sr. vis­
conde de Balsemão que disse, que quando havia que

se proceder a uma votação da camara, o sr. presi 
dente devia fazer entrai’ os dignos pares que esta 
vain nos corredores. Eu declaro a s. ex.* que nin 
guem me poderá obrigar a isto, contra minlm von 
tade, c que será mais facil repetir-se aqui, i>ara eu 
entrar, a scena que se deu com o deputado ^Manuel, 
em França, para sair, tendo o presidente da camara 
que 0 mandar tirar da sua cadeira ])or dois gendar 
mes. Eu declaro que não entrarei nunca nesta casa 
senão quando entender que devo entrar 11'ella e o 
possa fazer convenientemente.

O sr. Presidente do conselho (Aguiar):— ouviu que 
0 digno par marquez de Niza se considerava sus­
peito para votar pela proposta em discussão, pelas 
rasões que s. cx.’̂  diz ter, e também por ver nella 
uma pena imposta ao digno par 0 sr. Ferrão, quando 
elle ainda não está aceusado, e só ha por ora uma 
petição de querella.

Também elle, orador, tem motivos para se con­
siderar suspeito n’este negocio, por que é parente 
em linha próxima do juiz de direito de Felgueiras, 
circumstancia esta que 0 inhibe de ser juiz ii’esta 
peiidencia, e por isso deve abster-se de votar a jiro- 
posta de suspensão apresentada pelo digno par 0 sr. 
conde da Taipa, c pede licença á camara para sc re­
tirar da sala.

O sr. Marquez de Fronteira:— propoz a votação 
nominal.

A^ijirovada esta, sobre a moção do sr. conde da 
Taij>a, disseram rejeito os dignos jiares marquezes 
dc Ficalho, do Fronteira, das Minas, arcebispo de 
Evora; condes das Alcaçovas, de Avillez, de Bom- 
fim, floFarrobo, da Fonte, da Fonte delSanta Maria, 
do Sobral, de Mello; viscondes de Athoguia, dc Bal­
semão, de Benagazií, da Borralha, de Castellões, de 
Fornos, de Gouveia, deOvar, de Sá da Bandeira, 
de Laborim; barões da Arruda, de Aneede, deForto 
de Moz; Fereira Coutinho, Margiochi, Fessanha, Lar- 
cher. Silva Costa, Aquino de Carvalho, José Izidoro 
Guedes e D. Pedro do Rio.

Disseram apqorovo os dignos pares marquez de 
Vallada, conde da Taipa e visconde de Fonte A r­
cada.

O sr. Marquez de Ficalho:— leu e mandou para 
a mesa ura parecer da commissão do agricultura.

Mandou-se imprimir.
0  sr. Conde de Mello:— participou á camara que 0 

digno par 0 sr. visconde de Algés não tem podido 
comjiarecer n’esta camara, nem 0 poderá fazer ain­
da alguns dias mais, por causa do falta de saude.

0  sr. Presidente:— fez igual participação á ca­
mara 2)elo digno par 0 sr. visconde da Granja.

O sr. Visconde de Sá: —  declarou que havia dias 
tinha em seu poder uma representação da camara 
municipal da villa de Fronteira, a qual enviava para 
mesa.

O sr. Presidente:— distribuiu-a árespectiva cora- 
missão.

O sr. Visconde de Sá: —  prosegniu dizendo que 
ia ler e mandar para a mesa uma j^roposta que se 
achava assignada por vários dignos pares, e que era 
do teor seguinte:

«A  camara dos pares considerando que o mare­
chal do exercito duque da Terceira lircstou, no longo 
período da sua carreira publica, relevantissiinos ser­
viços á causa da independência nacional, c que aos 
seus esforços no campo e no conselho foi devido, em 
parte, muito distincto 0 trimnpho da causa da res­
tauração das liberdades patrias e do throno consti­
tucional, resolve:

1. ® Que ura busto em mármore do duque da Ter­
ceira seja collocado cm uma das salas do jialacio 
em que celebra as suas sessões.

2. ® Que a mesa da camara fica encarregada de 
levar a efFcito esta resolução.

Camara dos pares, 30 de abril de 18GO. =  J/a3*- 
quez de Ficalho, par do rúno^^Visconde de Labo- 
rim=:Visconde da Ia iz - = 1'). Anlonio José de Mello 
e Saldanka=Visconãe de A tho(]u ia -=  Conde do So- 
hra l=M arquez de N iza =  Conde de Santa M a r ia =  
Marquez das M inas=C onde de Avillez=:zVisconde 
de Balsemão =  Visconde de Fonte Arcada sr^Visconde 
de Ovar-— Marquez da lUheira Grande-=Joaquim  
Antonio d e A f}u ia r= D . Pedro Pimentel de Menezes 
de B rito do R io=V isconde de B ennqazil=  Conde 
de Mello Conde da P o n te =  Conde de Bomfim 
Barão de Porto dc M oz=M arquez de Valhiãa =  
Joaquim iM rcher— Conde das Alcacpras =  Barão 
da A rru d a -= S á  da Bandeiru^Visamde de Fornos 
de Al(joãres'=Conde do Farrolsj =  Marquez de Fron­
teira ^ J o s é  Izidoro G u edcs=J. F. ãa Silva Costa<T>

For esta oceasião pediu ao sr. ministro do reino, 
na qualidade de ministro interino da marinha que 
foi, que lhe designasse um dia em que elle, orador, 
possa interpolla-lo sobre factos passados na provín­
cia de Angola, que são bem desagradaveis, c que 
convém remediar, e para cujo fira está certo que 
tanto esta como a outra camara darão toda a ajuda 
ao governo fapoiados).

O sr. Ministro do reino (Fontes Pereira de M ello): 
disse que já  naquelle dia na camara dos srs. de­

putados se suscitou a questão ácerca do que se tem 
passado ultimamente na província de Angola, e das 
providencias que tomára 0 governador d’el!n, para 
combater a situação pouco favoravel em que aqucl- 
la província se acha.

Naquella casa do jiarlamento disse elle, orador, 
por parte do governo, e agora tinha também a sa­
tisfação de 0 dizer n’esta, que com quanto não se­
jam extremamente assustadoras essas circumstan- 
cias, são cora tudo bastante graves para que o go­
verno não abandone o curar d’aquellas colonias, e 
cm vista d’isto, e como resposta ao digno par 0 sr. 
visconde de Sá, diz á camara, que 0 governo tem 
já  embarcadas duzentas praças, que dentro de pou­
cos dias hão de sair na corveta Estephania para 
Angola. Deu também ordem para que se aprompto 
0 va])or D . M aria Anna, que estava destinado para 
ir para Moçambique, a fim de transportar para An- 
]jola força e petrechos de guerra; e igualmciitc or­
denou se preparasse outra força que ha de ser c'*n- 
duzida para ali n’outra embarcação. Alem d’isto ou­
ras providencias se tomaram tendentes ao fim que 

se tem em vista. V é  portanto 0 digno par 0 sr. vis­
conde de Sá e a camara, que o governo tem cm 
oda a consideração este negocio, e mui sériamente 

se oceupará d’elle, iwr isso que as ultimas noticias 
que d’ali vieram não são boas: c se 0 governo ju l­
gar que são necessárias algumas medidas legislati­
vas, virá propo-las ás cortes, certo como esUl, de 
que tmito n’esta como na outra casa do parlamento, 
achará todo o apoio em favor de uma cansa que é 
de tamanho interesse nacional (apoiados).

^  dc Sá:— satísfe,z-ge com 0 que aca­
bava de dizer o sr. ministro do reino, acrescentan­
do, elle orador, por esta oceasião, que achava con­
veniente o mandar-se algum dinheiro para Angola, 
)orqne ali ha falta dc fundos (apoiados).

Observará também que, como actualniente ha um 
u-esidente do conselho sem pasta, poderia ser en- 
c.arregado dos negocios do ultramar, separando-os 
dos da marinha: e com a actividade que todos re­
conhecem no actual sr. presidente do conselho, pa­
rece-lhe que os negocios do ultramar ganhariam 
muito, tirando de ahi grande proveito aquellas nos­
sas possessões.

O sr. 1 isconde deAthoffuia:— exj)ozque se achava 
n’esta casa um projecto de lei vindo da outra ca­
mara, pelo qual se ti’aía de dar uma pensão á vir- 
uosa sr.* duquoza, viuva do sou camai ada e colle- 
ja 0 sr. duque da Terceira. Não sabe que anda­
mento teve esse projecto, se está ainda sobre a mesa 
( Uma voz:— está): então parece-lhe que deve ser já 
remettido á commissão de fazenda para dar o seu

parecer: o constando-lhe que n’clla faltam alguns 
membros, propõe que se lhe addicionem os dignos 
jiarcs que forem })rccisos, para que ella aprcsfiitassc 
ifaqucllo mesmo dia o seu parecer, porque é justo 
(jue osta camara imito 0 que fez a dos srs. dejmta- 
dos, como 0 jiedc a dignidade da camara dos pares 
do reino (apuiadosj.

O sr. Presidente:— disse só existirem ifcstc dia 
na camara tres membros da cojniiiis.são de fazenda; 
e em ]u’cscnça d isto ia j)ro])or, se se lhe devem 
addir mais alguns dignos pares.

Assim se a]>provou.
0  sr. Presidente:— 0 por quem ha do ser feita a 

nomeação?
Vozes:— pela mesa.
l ’ausa.
O sr. Presidente:— então a mesa nomeia para se­

rem adjuntos á coniinissão de fazenda aos dignos 
pares, os srs. conde da Fonte, marquez dc Ficalho, 
visconde de Athoguia c Izidoro Guedes, a fim de 
irem formular 0 seu parecer.

Saíram da sala.
O sr. Visconde de Balsemão:— propoz que so pro- 

rogasse a sessão até se apresentar e votar o pare­
cer de que sc tratava.

O sr. ]*residente:— como se passava á ordem do 
dia, durante ella so veria se seria preciso prorogar- 
se a sessão, para se discutir 0 parecer relativo á 
sr.* duqueza da Terceira.

ORDEM DO DIA

COMTINlTjkçÃO P A  P I8CU88Ã0  DO PAOECKK 80BRK O CONTRATO 

DO CAWINUO DE EEUUU

Ijeu-se 0 artigo 2.®, e como iiiiiguem pedisse a 
palavra foi aiijirovado, c assim todos os raais do pro­
jecto, sem discussão  ̂ ficando ap{)rovado, e a mes­
ma redacção.

O sr. Presidente:— ordenou se fizesse a leitura 
da proposta apresentada 11’esta sessão pelo digno 
fiar visconde dc Sá, c assignada por muitos dignos 
pares.

Leu-se, e cm seguida foi approvada.
O sr. Presidente:— declarou que a deputação, 

que tinha de levar á saneção real 0 projecto de Ici 
que n’c8ía sessão sc votára, seria composta, alem 
d’elle ])i’esidente, dos dignos pares, o sr. secretario 
I ).  Fedro do Rio, visconde dc tíá da Bandeira, ba­
rão da Arruda, barão de Aneede, barão de Forto 
de 5Ioz e D. Antonio José de Mello.

E  como se imo sabia ainda 0 dia em que Sua Ma- 
gestade a receberia, os dignos pares seriam avisa­
dos previamente.

Entrou na sala a commissão de fazenda, c 0 di­
gno par 0 sr. José Isidoro Guedes leu o seguinte 
parecer n.® 10 :

Á  coramissão especial de fazenda foi presente o 
projecto de lei vindo da camara dos srs. deputados, 
sobre proposta do governo, que tem por fim con­
ceder á duqueza da Terceira, viuva do marechal 
do exercito duque da Terceira, uma pensão vitalí­
cia cm remuneração dos relevantes serviços por elle 
feitos ao paiz, na restauração do throno legitimo e 
das liberdades patrias.

A  commissão, reconhecendo que é devido á viuva 
de tão illustre e valente general um testemunho 
lublico de gratidão nacional, foi unanime cm ap- 
irovar 0 referido projecto, ofFerecendo porém á con­
sideração da camara uma substituição ao artigo 2 .® 
do mesmo projecto, por lhe parecer que assim coin- 
ileta o pensamento que decretou a pensão de que 
se trata.

Substituição ao artigo 2 .°:
A  pensão dc que trata a jiresente lei é isenta de 

direitos de mercê e sôllo, e de quaesquer outros im- 
lostos, e de emolumentos, apfdicando-se-lhe os arti- 
ços 2.® e 3.® do decreto do 18 de outubro de 1836,
0 o seu vencimento c pagamento começará desde a 
data do decreto que a concede.

Sala da commissão, 2 de maio do 18G0. =  Fis- 
conde de Castellões'^ Thomás de Aquino de Carva- 
lho-=Visconde de Athoguia=-Conde da Ponte=^Mar- 
quez de Ficalho.

PROJECTO DE LEI N.® 15

Artigo 1.® E  approvado o decreto de 30 de abril 
de 18G0, que, em remuneração dos valiosos e rele­
vantes serviços feitos á patria pelo marechal do 
exercito duque da Terceira, concede á duqueza da 
Terceira, sua viuva, a jtensao annual e vitalícia de 
4:400,-^000 réis.

Art. 2.® O vencimento da pensão de que ti’ata a 
iresenfe lei começará desde a data do decreto que 
a concedo.

A l t. 3.® Fica revogada a legislação em contrario. 
Falacio das cortes, cm 30 de abril de 18G0.—  

Bartholomcu dos Martyres D ias e Sousa, presidente 
=<7oaquim Gonçalves Mamede, deputado, secretario 
= L n iz  Alhano de Andrade Dloraes, deputado, se­
cretario.

O sr. Presidente:— se sc cingisse á marcha esta- 
jeleeida no regimento devia ser impresso este pa­
recer e di.stribuido, mas talvez que a camara qui- 
zesse decidir já  este negocio (apoiados)'.^ propunha 
])or tanto á votação o jiarecer.

Foi approvado por unanimidade.
O sr. Conde do Bomfm:— disse entrar em duvida 

se no projecto de lei está exjilicitamcnte declarado, 
que a pensão não pagará decima; c por isso tinha 
feito um addicionamento que passava a apresentar.
O artigo 2.® do projecto de lei... (leu ). (Um a voz:—
É  claro que não pagará decima a pensão.) Muito 
bem, como a camara assim o entende, então não 
manda para a mesa o addicionamento que se pro­
punha apresentar (apoiados).

O sr. Visconde de Fonte Arcada:— disso que a 
camara acabava de fazer um acto de justiça, ap- 
provando unanimemente a pensão concedida á no­
bre duqueza da Terceira, mostrando assim o apreço 
em que tem os serviços do seu esposo, que porém 
constava que o nobre duque tinha deixado dividas, 
não sabendo porém elle, orador, a quanto chega­
vam, que pagar a nação estas dividas seria de certo 
a maior demonstração de respeito e veneração que 
poderia dar pela memória de um homem que tão 
rídevantes serviços fizera para estabelecer a liber­
dade na sua patria; que em consequência das divi­
das do nobre duque, a que alludira, a duqueza se 
veria talvez obrigada a empregar no pagamento 
das referidas dividas a maior parte da pensão que 
lhe fura concedida, vindo por consequência a ina- 
lograr-se a intenção das cortes qiic lho votaram 
aquella pensão, n?$o só cm reconhecimento doa va­
liosos serviços do nobre duque, mas também paia 
que a duqueza podesse viver como convém á viuva 
(.Vaquelle benemérito cidadão; que assim pedia aos 
srs. ministros, que tomassem este negocio em con­
templação, vendo o que sc poderia fazer, para qiic 
a nobre duqueza tivesse em todo o caso um apana- 
gio digno da nação portugueza que lh’o votára, e 
digno da viuva dc tão illustre portuguez.

U sr. José Izidoro Guedes:— uniu os gens vohjs 
ao que acabava de dizer o digno jiar o si’. Viscon­
de de Fonte Arcada, e só observaria, que cum|)re 
attender a que era mnitissima a bondade do fallo- 
cido sr. duque da Terceira, e e.̂ Jta rasão é bastante 
forte ]iara que se examine bem (lual é a procedên­
cia legal das dividas que s. cx.* contraliiu, a fim 
de *c não pag.ar as que não forem justavS.

O sr. Presidente:— Não havendo objectos a tra­
tar, senão o parecer n.® 0, sobre o projecto apre­
sentado pelo sr. marquez de Niza, nmndar-se-ha im­
primir para ser distribuído por casa dos dignos pa­
res, e entrar em diicussão na terça-feira próxima. 
Levantou a sessão.— Eram cinco horas da tarde.
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Relação dos dignos pares, que estiveram presentes 

na sessão do dia 2 de maio de 1860
Gs srs.: visconde de Laborim; marquezes, dc Fi- 

calho, (lo Fronteira, das Minas, do Niza, de Valla- 
da; condes, das Alcaçovas, dc Anoehclla, de A v il­
lez, do Bumfiin, do Farrobo, dc Mello, da Fonte, 
da Fonte de ISanta I\Iaria, do Sobral, da Taipa; 
Bisj)o do Beja; viscondes, d’Athoguia, dc Balsemão, 
dc Benagazil, da Borralha, de Castellões, de Fonte 
Arcada, de Fornos dc Algodres, de Gouveia, da 
Enz, de Ovar, de láá da Bandeira; Barões, da A r ­
ruda, de Aneede, dc Forto do Moz; Mello e Salda­
nha, Fereira Coutinho, D. Carlos Mascarenhas, Mo­
rnos Fessanha, Aguiar, Lareher, Silva Costa, Izi- 
doro Guedes, Eugenio dc Almeida, Brito do Rio, 
Aquino dc Carvalho.

Em virtude da resolução da camara dos dignos 
pares, tomada cm sessão dc hoje, pulilica-se o se­
guinte

PROJECTO DE LEI

Regulando as vantagens dos militares que servirem 
no ultramar

CAPITULO I.

DOS rOSTOS MII-ITARES NO ULTRAMAR

Artigo 1.® Os jiostos militares dos quadros dos 
corpos e estados maiores das províncias ultramari­
nas da África, c os de Timor c Solor, e Macau, 
ficam considerados de commissão.

Art. 2.® Os postos, que vagarem nos quadros mi­
litares das referidas províncias, serão preenchidos 
])clos officiaes, ou indivíduos competentemente ha­
bilitados ahi cm Ecrviço, ou jior outros idos doroíno, 
ou de outras ]u’ovincias ultramarinas, conformo a 
legislação cm vigor.

Art. 3.® Ficam prohibidas as g3’aduações»(lc pos­
tos aos oíHciacs no ultramar.

CAPITtiLO n.

DOS OFFICIAES QUE V Ã o  DO URINO 8EUVIR NO U LTKAM lU .

A lt. 1.® Aos officiaes do exercito do Portugal, 
que forem servir nos (juadros dos coi’pos o estados 
maiores das províncias ultramarinas, será concedido 
um posto de aceesso, sem prejuízo da antiguidade 
dos officiaes da resjicetiva classe do corpo ou arma 
a que pertencerem, devendo servir effectivamente 
quatro annos aquelles que forem para as províncias 
da África, ou para Timor c Bolor, o seis annos 
aquelles que forem servir no estado díi índia, ou 
cm Macau, ]>ara sc lhes verifienr definitívamente, 
com a dita clausula, o posto no exercito do Portu­
gal.

Art. 2.® Aos officiaes do exercito nomeados go­
vernadores goraes das provindas ultramarinas e 
aos governadores dc S. Thoiné e Príncipe, e de Ma­
cau, será concedido um posto de aceesso, sein pi*e- 
juizo da antiguidade dos mais antigos da respec- 
tiva classe do corpo ou arma a que pertencerem, 
devendo servir eftectivamente quatro annos nos res- 
pectivos governos.

§ 1.® A  mesma regfti estabelecida n’este artigo ô 
applicada aos governadores subalternos de Guiné, 
ilha doFrincipe, Ambnz, Golungo Alto, Benguella, 
Mossamedes, Lourenço Marques, Inhambane, So- 
fala, Zambezia, Cabo Delgado, Diu, Damão, T i­
mor 0 Solor.

§ 2.® A  mesma regra estabelecida n’este artigo 
será ap])licada aos officiaes que forem nomeados 
secretários dos governos goraes das províncias ul­
tramarinas, e ajudantes de ordens dos governado­
res das ditas p ’ovincias.

Art. 3.® Os indivíduos despachados alferes, ou 
segundos tenentes, para servirem nas províncias ul­
tramarinas, deverão servir quatro annos aquelles 
que forem para as provincias da África, ou para 
Timor c Solor, c seis annos aquelles que forem jiara 
0 estado da índia, ou para Macau, e ficarão perten­
cendo ao exercito de Portugal, contando-sc-lhes a 
antiguidade do posto desde o dia em que partirem 
para os seus d(5stinos.

Art. 4.® Nenhum indivíduo será promovido ao 
posto de alferes, ou segundo tenente, jiara ir ser­
vir no ultramar, sem que tenha servido eífectiva- 
mento nos corpos de primeira linha do exercito do 
reino tres annos, um dos quaes, pelo menos, no 
posto de sargento ajudante, sargento quartel mes­
tre, ou primeiro sargento, excepto se forem aspi­
rantes a officiaes, com o curso completo de qual- 
(pier das armas, c com boas informações dos res- 
pectivos eommandantes.

Art. 5.® Os europeus ou filhos de europeus, que 
forem sargentos ajudantes, sargentos quartéis mes­
tres, e j)i’imeiros sargentos dos corpos de primeira 
linha das ])rovineias ultramarinas, com os requisi­
tos mareados no artigo antecedente, poderão ser 
promovidos a alferes, ou segundos tenentes, para 
os corpos dc primeira linha do ultramar, ficando 
pertencendo ao exercito dc Portugal, contando-se- 
lhos a antiguidade do posto desde a data das or­
dens em que forem publicados os seus despachos no 
ultramar, onde deverão servir otempo que se marca 
no mesmo artigo para os que forem do reino.

Art. G.® Aos officiaes e outros indivíduos despa­
chados para o ultramar, na conformidade d’csta íei, 
que deixarem de cumprir, por qualquer motivo, o 
serviço para que forem nomeados, serão annullados 
os rcspectivos despachos.

Art. 7.® Os officiaes c outros indivíduos, despa­
chados para o ultramar, terão direito ás promoções 
que houverem nos corpos ou c.=tados maiores das 
províncias ultramarinas cm que servirem, quer seja 
por antiguidade, quer seja por distineção cm ser­
viço extraordinário.

Art. 8.® Sc os officiaes do exercito dc Portugal 
forem jiroinovidos jior distineção em combato ser- 
Ihes-ha eliminada a clausula com que houvessem 
sido promovidos jiara o ultramar, e a antiguidade 
do respeetivo posto lhes .̂ erá contada desde a data 
do decreto por que llies for eliminada essa clausula, 
ou desde o dia da aeçao.

Art. 9.® A  nenhum ofíicial será conferido segundo 
posto }>or distineção, sem que tenha servido eflécti- 
vaiiientc dois annos no jiosto cm que se achar, ou 
quatro annos sc for capitão.

Art. 10.® Os officiaes em serviço no ultramar se­
rão considerados em conmiissão aetiva, e como taes 
terão direito ás promoções que lhes pertencerem por 
sua antiguidade no exercito do reino.

Art. 11.® A  nenhum cfficial se conferirá segundo 
posto de aceesso, jiara voltar a servir no ultramar, 
ou jiara ali continuar, sem que primeiro tenha cora- 
jilctado 0 tcmj)o de serviço por que fosse despachado 
a primeira vez, e sem (jue tenha entrado na sua al­
tura na respeetiva escala do aceesso.

Art. 12.® Aos officiaes que houverem servido ef­
fectivamente nas jirovincias ultramarinas, pelo es­
paço de tres annos, pelo menos, contados desde o 
dia do seu desembarque nas resj)eetivas provincias 
até áquelle cm que regressarem á Eurojia, contar- 
se-hão mais seis niezes ein cada anuo j)ara o effeito 
da reforma, ou passagem a veteranos, e para con­
decorações.

Art. 13.^ Os vencimentos dos officiaes, que do 
reino forem servir nos fjuadros militares das pro­
vincias ultramarinas, serão regulados d’ora cm dian­
te pelas tarifas do vencimentos de serviço activo 
no reino, c pagos cm moeda de Portugal, ou em 
outra equivalente, que tenha curso na respeetiva lo­
calidade.

Art. 14.® As gratificações dos officiaes de enge­
nharia em serviço no ultramar serão o dobro (l'a- 
quellas que se lhes abonariam em Portugal.

A i’t, 15.® Aos officiaes que sei-vkem nos estados
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maiores, ou corpos dc primeira linha, do ultramar, 
que entrarem em campanha, se contará dobrado o 
tempo do serviyo, cm quanto cila durar, e se darao 
os vencimentos de campanha.

Art. IG.® Aos ofHciaes que se im))ossibilitarein 
no serviço, cm consequência dc feridas cm comba­
te, ou por moléstias endcmicas, e como tacs julga­
dos incapazes de serviço pela junta militar do saú­
de, scráo applioavcis as disposições da carta dc lei 
dc 10 de janeiro de 1827.

Art. 17.® O beneficio das disposições da referida 
carta do lei dc 19 de janeiro de 1827 será appli- 
cavel ás familias dos officiaes que morrerem cm 
combate, ou cm consequência dc feridas, ou de mo­
léstias endemicas, nos termos da mesma carta de lei.

CAPITULO III

DOS o m c iA E S  E u n o re re , e  d a  a f u ic a  Oc c id e n t a l , t e u t e n c e s t e s  
Á s rnoviKC iAa e l t u a m a b in a s

Artigo 1.® Os officiaes europeus, ou descenden­
tes de europeus, nas provincias ultramarinas na 
África Occidental, c os naturaes das mesmas pro­
vindas, pertencentes aos quadros militares do ul­
tramar, ficam pertencendo ao exercito dc Portugal, 
na fórina abaixo declarada.

§ 1.® Os referidos officiaes serão considerados 
como se tivessem pertencido ao exercito do reino 
no posto dc alferes, ou segundo tenente, desde a 
data da sua-partida para o ultramar, na qualidade 
dc offieial, comparando-se desde a mesma data as 
suas antiguidades para o aceesso a que possam ter 
direito, conformo as armas a que pertencerem.

§  2.® Os officiaes de artilheria, que não tiverem 
0 curso dc estudos da respectiva arma, serão con­
siderados como de infanteria.

§ 3.® Aos officiaes europeus, aos descendentes 
dc europeus nas provincias de África Occidental, c 
aos naturaes da mesma prôvincia que ali tiverem 
tido O posto dc alferes, ou segundo tenente, se con­
tará a antiguidade d’esse posto, segundo a regra 
estabelecida n’este artigo, desde a data da publica­
ção dos seus primeiros despachos dc offieial nas 
provincias ultramaríiias.

Art. 2.® Aquelles officiaes a quem, segundo o 
disposto no artigo antecedente, uao pertençam ain­
da no exercito de Portugal os postos ou gradua­
ções que têem no ultramar, serão considerados pro­
movidos a esses postos ou graduações sem prejuízo 
da antiguidade dos officiaes do exercito do reino 
mais antigos do que elles, em relação aos postos 
em que se acharem, fazendo-sc-lhcs a liquidação, 
conforme a regra acima estabelecida, c nao entra­
rão nos quadros dos corpos senão depois dos offi­
ciaes que permaneceram no reino alcançarem os 
mesmos postos ou graduações.

Art. 3.® Os officiaes do ultramar só poderão re­
gressar a Portugal quando tenham o posto dc ca­
pitão, c contarem dez annos dc serviço militar eífe- 
ctivo no ultramar, tendo tres annos d’esse posto, 
com boas informações do governador da respectiva 
província.

Art. 4.® Os officiaes das ji^ovincias ultramarinas, 
que regressarem a Portugal, só poderão entrar nos 
quadros dos corpos do reino, depois de serem ins- 
peccionados pela Junta militar de saude em Lisboa, 
e julgados promptos para todo o serviço.

Art. 5.® Aos officiaes que houverem servido cffe- 
ctivamente nas provincias ultramarinas mais dc 
tres annos será inteiramente applicado o disposto 
no artigo 12.® do capitulo 2.® d’esta lei.

Art. G.® Os officiaes, que forem julgados incapa­
zes de serviço activo pelas juntas militares de sau­
de, serão reformados conforme a lei, e poderão per­
manecer nas provincias cm que se acharem, ou re­
gressarão reino, cm cujo caso serão addidos ao cor­
po de veteranos da marinha, recebendo por elle os 
seus vencimentos, quo ficarão a cargo das provín­
cias a que pertencerem.

Art. 7.® Aos officiaes reformados, ou pertencen­
tes a estados maiores de praças, c aos quo já  se 
acham addidos ao corpo de veteranos da marinha, 
pertencentes ás provincias ultramarinas, será intei­
ramente applicavel o disposto no artigo antecedente.

CAPITULO IV

DOS OFFICIAES DA AFKICA OBIEKTAL E DA A8IA 
rF.nTENCENTES ÁS PBOVINCIA8 DLTBAMABINAS

Artigo 1.® Os officiaes naturaes da África orien­
tal, c os de Macau, Timor e Solor, ficarao perten­
cendo ao exercito do estado da índia, appHcando- 
sc-lbes o disposto no capitulo 3.® d’esta lei.

Art. 2.® Aos officiaes do exercito do estado da 
índia, que forem servir nas outras provincias ul­
tramarinas, será applicavel o disposto no capitulo
2.® d’csta lei, ficando pertencendo ao exercito do 
mesmo estado.

Art. 3.® Os officiaes do exercito do estado da 
índia, em activo serviço, terão o augmento de 2õ 
por cento nos seus soldos, em quanto permanece­
rem n’essc serviço.

CAPITULO V

DAS PRAÇAS DE PKET QUE VÃo SERVIR K08 COBPOS DO ULTRAMAR

Artigo 1.® Haverá era Lisboa um deposito para 
receber as praças de pret do exercito, ou voluntá­
rios, que se alistarem para ir servir no ultramar.

Art. 2.® As praças de pret do exercito dc Por­
tugal quo forem servir voluntariamente no ultramar, 
c 03 indivíduos europeus que so alistarem para ali 
irem servir, receberão uma gratificação do ôjÇtOOO 
réis por oceasião da sua partida para as provin­
cias a que se destinarem, e deverão servir quatro 
annos os que forem para as provincias do África, 
ou para Timor e Solor, e seis annos os que forem 
para a índia ou para Macau.

Art. 3.® As praças de pret europeas terão os mes­
mos vencimentos que no reino.

Art. 4.® As praças dc pret que tiverem postos 
inferiores no exercito de Portugal, c se oftercccrem 
para o ultramar, serão promovidas aos postos ira- 
mediatos para esse serviço.

Art. 5.® Ás praças dc pret que servirem no ul­
tramar, na conformidade do artigo 2.® d’este capi­
tulo, será contado o tempo dobrado dc serviço, des­
de 0 dia da sua partida ato ao do seu regresso a 
l ’ ortugal.

Art. G.® As praças dc pret que comjáctavem o 
seu tempo de serviço no ultramar, c desejarem con­
tinuar n’cUc, terão a gratificação dc 40 réis diários, 
cin moeda forte de Portugal, em quanto permane­
cerem n’ossc serviço.

Art. 7.® As praças dc pret quo comjdctarcm o 
seu tempo dc serviço no ultramar usarão de um dis- 
tinctivo da cor do forro do seu uniforme no braço 
direito.

Art. 8.® Ás praças de pret que completarem o 
seu tempo do serviço no ultramar, os governadores 
geracs ou governadores das provincias, farão dar 
logo as suas baixas, se as requererem, e darão pas­
sagem para Portugal, á custa do governo da res­
pectiva província.

Art. 9.® Aquellas praças que preferirem as suas 
baixas, e permanecerem nas provincias de África, 
ou em Timor c Solor, terão preferencia para todos 
08 empregos públicos para que forem aptas.

Art. 10.® Às praças dc pret que forem julgadas 
incapazes dc serviço, em consequência de feridas 
recebidas em combate, serão addidas a veteranos, 
ou admittidas no asylo dc inválidos em Runa sc fo­
rem solteiros, c estiverem incapazes do todo o ser­
viço.

Art. 11.® As praças de pret que forem julgadas 
incapazes de serviço activo, por moléstias adquiri­
das no mesmo serviço no ultramar, serão adiuitti-

das nos corpos de veteranos, quando tenham com 
pletado 0 tempo porque fossem servir.

Art. 12.® Ás praças dc j)rct que sem haverem 
completado o tempo jiorquc fossem para o ultramar, 
forem julgadas incapazes de serviço, será conferida 
baixa do mesmo serviço, transporto ]»ara Portugal, 
e um anno de vencimento de pret de gratificação.

Art. 13.® Ás praças dc pret do exercito da Ín­
dia que forem servir nas outras proviricias tiltra- 
marinas, será extensivo tudo quanto fica estabele­
cido para as do exercito dc Portugal, com a difte- 
rença da gratificação na oceasião da partida, que 
será aquella que sc determinar.

CAPITULO VI

DA FirnVA DO EXBKCITO DE roRTUClAL QUE FOR SERVIR 
KO ULT11AM.\R

Artigo 1.® Qualquer força do exercito, que sair 
de Portugal ]^ara ser empregada no ultramar, será 
considerada destacada.

Art. 2.® Os destacnineutos para as provincias da 
África ou para Timor c 8olor nunca excederão o 
tempo de tres annos, c os quo forem jiara o estado 
da índia ou Macau não excederão a quatro annos.

Art. 3.® Não se darao postos dc aceosso por oc­
easião dos ditos destacamentos, ou expedições ex- 
traordinariasj mas durante esse serviço vencerão os 
officiaes alem dos soldos e gratificações actnacs nic- 
t.ade mais dos mesmos soldos e gratificações, c as 
rações de campanha^ c os officiaes inferiores c mais 
praças de pret terão o dobro do respcctivo pret.

Art. 4.® Quando a natureza da expedição o exi­
gir, o governo recorrerá ás cortes para que, alem 
das comedorias de bordo, se arbitrem ajudas de 
custo ou gratificações, segundo os postos, propor­
cionadas segundo a qualidade do serviço a que íor 
destinada, c segundo o logar c a distancia para 
onde for.

Art. 5.® Aos officiaes e praças de pret do exer­
cito que destacarem para o ultramar se contará do­
brado 0 tempo d’aquellc serviço, desde o dia da 
sua partida até ao do seu regresso a Portugal, para 
reformas, passagem a veteranos, ou para condeco­
rações.

Art. G.® Aos officiaes e praças de pret que pre­
tenderem continuar o serviço nas provincias ultra­
marinas, no íiin do tempo jmrque fossem destaca­
dos, será isso concedido conforme o disposto no ca­
pitulo 2.® d’esta lei.

Art. 7.® Em tempo dc guerra os officiaes e pra­
ças de pret terão o dobro dos seus vencimentos de 
tempo de paz, c as competentes r.ações de ctape c 
forragens.

Art. 8.® Aos officiaes e praças de pret quo forem 
julgados incapazes dc serviço, jiclas juntas milita­
res dc saude, em consequência dc feridas recebidas 
em combate, ou de moléstias endemicas serão ap- 
plicavcis as disposições da carta de lei dc 19 de ja ­
neiro do 1827, nos termos da mesma lei.

Art. 9.® ( )  beneficio das disposições da lei dc 19 
de janeiro dc 1827 será applicavel ás familias dos 
officiaes c praças de pret quo morrerem em com­
bate, ou em consequência de feridas, ou de molés­
tias endemicas, nos termos da dita Ici.

CAPITULO Y ll

DOS OFFICIAES DA ARMADA E TRAÇAS DE MARINHA 
EM SERVIÇO NO ULTRAMAR

Artigo 1.® Aos officiaes da armada nomeados go- 
vcrnadoi-es, sccretiirios, c ajudantes dc ordens para 
0 ultramar, será inteiramente applicavel o disposto 
no capitulo 2.® d'esta lei, conforme o que fica mar­
cado para os officiaes de igual patente do exeretto.

Art. 2.® Aos officiaes c mais praças da armada 
cm serviço cm terra no ultramar, ou nas estações 
da África, será inteiramente applicavel o que fica 
disposto no capitulo 2.® d’esta Ici.

CAPITULO VIII

DISPOSIÇÕES DIVERSAS

Artigo 1.® Aos officiaes do exercito dc Portugal, 
ou do estado da índia, despachados conforme o de­
creto dc 10 de setembro de 184G, c que sc acham 
em serviço no ultramar, ou para ali estejam nomea­
dos, 6 extensivo o disposto nos artigos l.° , 2.® e 
3.® do capitulo 2.® d’esta lei.

§ unico. Do mesmo beneficio gosarao os officiaes 
da armada em idênticas circumstancias.

Art. 2.® Ás praças de pret dos corpos dc primeira 
linha do ultramar quo entrarem cm campanha, sc 
contará dobrado o tempo d’essc serviço, e se darao 
03 vencimentos dc campanha, em quanto cila durar.

Art. 3.® Ficam derogados os decretos com força 
de lei de IG dc .'setembro dc 1799, IG do dezem­
bro dc 1807, 0 alvará do 2 dc jaueiro do 1807, o 
decreto dc 10 dc setembro dc 184G, e toda a mais 
legislação cm contrario.

Cainara dos dignos pares do reino, em 12 de 
maio dc 18G0. =  Cbndu do Jiomjim.

Está conforme. Secretaria da camara dos dignos 
pares, cm 12 dc maio de 18G0.=Z>%o Au(/ui>to 
dc Castro Constando.

CAMÂUA DOS SElMíODES DEPETADOS
SKSSa O de  14 DE WAIO

PHKSiDr-NCIA DO E \ .‘ »o SR. BARTIIOI.OMEU DOS MABTTRES

Sendo mn quarto depois do meio dia vcrilica-se, 
pela chamada, estarem presentes G9 srs. deputados. 

O sr. Presidente:— declara aberta a sessao. 
Acta «approvada.
Mandam-se lançar na acta as seguintes declara­

ções:
1. *‘ Do sr. Antonio dc Carvalho, dc que por in- 

coramodo de saude faltou ás sessões da camara des­
de 0 dia 5 até 12 dc maio.— Inteirada.

2. “̂ Do sr. Azevedo Pinto, dc que não compare­
ceu á sessão dc 12 por motivo justificado.— Intei­
rada .

3. *̂ Do sr. Kcbello da Silva, de que por motivo 
de doença nao pude comparecer ás sessÕes do 10 , 
11 e 12 do corrente.— Inteirada.

4. " Do sr. Custodio de Faria, dc que por falta 
dc saude não pOde comparecer nas duas sessões an­
tecedentes.— Inteirada.

5. “ Do sr. Calça o Pina, dc que não tem compa­
recido a algumas sessões, no corrente mez, por mo­
tivo justificado.— Inteirada.

COKKKSPOXDENCIA
1. ® Um oíiicio do ministério das obras publicas, 

acoinpanhaudo a copia do decreto, pelo qual fSua 
Magestade houve por bem conceder uma pensão vi- 
talieia de 240f?000 réis annuaes a D. Ilelcn.a Emi- 
lia da Costa, viuva dc José Lueio da Costa.— Ácom- 
inissão de fazcnd/i.

2. ® Do ministério do reino, dando os esclareci­
mentos pedidos pelo sr. Luiz Albano, relativos á es­
cola mcdico-cirurgica do Lisboa.— Para a secretaria.

3. ® Da cominissao de fazenda, participando que 
já  no 1 .® do corrente mez devolveu, com as infor­
mações pedidas, o requerimento cm que alguns em­
pregados públicos civis, demittidos em 1833, pedem 
augmento nos seus actuaes subsídios, estando por 
esta fórma prevenido um requerimento do sr. J. A. 
P. Nogueira.— Para a secretaria.

4. ® Do mesmo ministério, devolvendo, com as in­
formações que lhe foram pedidas, a representação 
da camara municipal do Sardoal, em que pede a 
concessão de umas casas sitas n’atpiclla villa. —  Á  
conimissao dc fazenda.

5. ® Do mesmo ministério, dando os esclarecimen­
tos pedidos polo sr. Barros e Sá, relativamcnte ao 
pagamento de cautelas duplicadas pertencentes ao 
fundo dc amortisaçao.— Para a secretaria.

6. ® Do mesmo ministério, devolvendo, com as in­
formações que lhe foram podidas, a representação 
da mesa do definitorio da ordem terceira da peni­
tencia de Coimbi'a, em que pede a concessão do cer­
co do cxtincto collcgio do Carmo d’aquclla cidade. 
— Para a secretaria.

7. ® Do mesmo ministério, devolvendo, com as 
informações que lho foram ])edidas, o requerimento 
do Jlamiel Jgnacio da Silva Trigueiros, cm rpic pe­
de um subsidio.— Á  conimissão dc fazenda.

8. ® Uma representação da camara municipal de 
Monção, pedindo auctorisaçao do lançar o imposto 
de 30 réis cm alqueire de sal que entrar no seu 
concelho, para o scuproducto ser applicado ao aper­
feiçoamento das aguas thcnnaes, jiroximas do rio 
Minho.— Á  commissSo de administração publica, 
ouvida a dc saude publica.

9. ® Da camara municipal da viila da Povoação, 
])cdindo que sc vote um subsidio para melhoramento 
das aguas thcnnaes das Furnas.— Á  counnissão de 
fazenda, ouvida a do saude publica.

10. ® Da ]nc.«ina camara municipal, pedindo a crea- 
ção de uma cadeira de latim no seu concelho.— A  
coinmissao dc instrueçao publica, ouvida a de fa­
zenda.

11. ® Da camara municipal dc Carrazedo dc An­
ciães, pedindo quo o seu concelho seja elevado a 
comarca. —  A  comniissão de estatística.

12. ® Da camara municipal da villa da Ribeira 
Grande, j)cdindo a conservarão da relação dos Aço­
res. —  Á  comniissão dc legislação.

13. ® Dc Pedro Francisco da Cosia Alvarenga, 
pedindo uma medida legislativa que lho permitta 
ser admittido no concurso para as cadeiras dc me­
dicina na escola medico-cirurgica do Lisboa. —  A  
commissr.o de instrueçao publica.

Dá-sc expediente pela mesa aos seguintes reque­
rimentos:

1. ® Requeiro que o governo, pela repartição do 
reino, informe a camara sobre as fabricas dc aguar­
dente que ficaram cxcoptuadas nas medidas que se 
tomaram para a execução do decreto dc 27 de agosto 
dc 18r)5, removendo-se todas quantas existiam na 
área dc cinco Icguas em toda a fronteira. =
MartÍ7}$.

2. ® Roqueiro que o governo, pela repartição da 
gnerra, informe a camara acerca das torturas que 
tem soíIVido na torre de S. .Iiilião um soldado que 
fora condcmnaclo pelos tribunacs.=:AZfcíf Martins.

fSão remettidos ao governo.
!Manda-sc communicar ao governo a seguinte no­

ta de intCi’])ellação:
«Requeiro que a mesa previna o sr. ministro da 

justiça, de que desejo chamar a atteneão de s. ex." 
sobre o estado da comarca de Cea, e sobre as cir­
cunstancias do primeiro substituto do juiz de di­
reito, Antonio Gomes da (Josta. =  A?i-cí Maiiuu-.t

Tem segunda leitur.a nm projecto dc lei do sr. 
Garcia Peros, regulando o direito dc tonelagem que 
devem ]>agar as embarcações estrangeiras que en­
trarem no porto dc Setúbal.

Sendo admittido, é enviado á comniissão de fa­
zenda, ouvida a de pautas.

O sr. Ârrohas: — pede se llic reservo a palavra 
para quando estiver pi-esente algum dos srs. mi­
nistros.

O sr. Almeida Pessatdia: —  manda para a mesa 
um requerimento, pedindo alguns esclarecimentos, 
pelo ininisteriu das obras jmblicas, porque tem dc 
dirigir uma intcrpellação ao sr. ministro respcctivo, 
sobre a falta do execução da carta dc lei do 7 dc 
junho dc 1859.

O sr. Aj]'o7isQ Botidho:— pede se lhe reserve a pa­
lavra para quando estiver presente algum dos srs. 
ministros.

O sr. Palm eirim :— envia para a mesa dois pare­
ceres da conimifísâo dc fazenda, sondo um a res­
peito das contas da junta do credito publico.

O sr. Blanc (V irio to ) : — envia para a mesa uma 
representação das fi eiras dc Nossa Senhora dc Sub- 
serra, na Castanheira, declarando que adherem ao 
requerimento das religiosas de Lisboa, contra a 
dcsamortisaçâo dos bens das fieiras.

O sr. liujão:— manda para a mesa uma represen­
tação do cento c oitenta dos maiores proprietários 
e lavradores do concelho do Estremoz, contra os 
projectos financeiros apresentados pelo sr. ministro 
da fazenda.

O sr. Coelho do Amaral: — pede lhe sija reser­
vada a palavra para quando estiver presente o sr. 
ministro das obras publicas.

O sr. Uehello Cabral:— deseja a presença do sr. 
ministro das obras publicas, mas nao obstante a 
sua ausência nao póde deixar de chamar a sua at- 
tençâo sobro a Ici ultimamente approvada, relati­
va ao contrato do caminho de ferro de leste e norte.

Mal pensavam muitas pessoas, quando approva- 
rain, com mais ou menos rcstricçues, aquelle con­
trato, que logo ein poucos dias a empreza havia de 
sc considerar com o arbítrio dc poder fazer tudo 
quanto quizesse. O sr. Salamanca, segundo o con­
trato, nao tem direito de fechar as estações que es­
tavam abertas, e que tinham sido julgadas necessá­
rias ]'clo governo (a2)oiadosJ: entretanto dc hoje 
por diante ficam suspensas as dc Alverca, \ illa 
Nova da Rainha o Reguengos, c deseja saber qual 
é 0 direito que o sr. Salamanca tem de fechar estas 
estações. Ainda hontem n’um annuncio se diz que 
0 transito continuará inalterável desde a estação de 
Lisboa até á ponte de Asscca, entretanto no mappa 
de hoje apparccem tres estações siippidiuidas. En­
tende pois que 0 governo deve mandar observar a 
lei, ])orque a empreza nao tcin direito nenhum de 
fazer estas alterações.

Pede portanto que se consulte acamara para que, 
logo que chegue o sr. ministro das obras publicas, 
lhe soja concedida a palavra sobre este assumpto.

A  camara decide que apenas esteja presente o sr. 
ministro das obras publicas sc concedesse a palavra 
ao sr. Kcbello Cabral para o fim indicado.

O sr. Visconde dePindella : — envia para a mesa 
0 seguinte requerimento:

«Requeiro (jue seja impresso no D iá rio  de Lisloa  
0 projecto de lei do rocrutamento, apresentado pelo 
sr. deputado Joaquim Cabral.»

E  approvado.
O sr. M rlh  tíoares: —  indicando que o projecto 

apresentado pelo er. deputado Moraes !8oares, cm re­
lação ás camlelarias, é dc smmna importância pelos 
dados cslaíisticos qnc a})rescnta, manda para a mesa 
0 seguinte requerimento:

«Requeiro (]uc seja impresso no D iario  de JÀsboa 
0 projecto do illustre deputado o sr. Rodrigo de Mo­
raes Soares, relativo a caudelarias, impriniindo-se 
igualmentc todos os niap])as aimcxos ao dito pro­
jecto. i8ocn'cíí=D. José J\haiucl de ]\[enezes
dc Alaixao.'!!

E  approvado.
O sr. Alves pede lhe fique reservada

a palavra para quando estiver presente algum dos 
srs. ministros.

O sr. Thomás de Carvalho:— quando alguns po­
vos da margem do caminho dc ferro entenderam 
que se ])rojcctava a suppressao de algumas estações 
do mesmo caminho, aprescntaram-lhc um requeri­
mento, pcdindo-lhc qnc advogasse os seus interes­
ses, como seu representante, perante o sr. minis­
tro das obras publicas: o requerimento foi ficlmciitc 
entregue, mostrando ao mesmo tempo a s. cx.-'̂  a 
grande utilidade que havia dc se nao fecharem al­
gumas das estações. Não tendo o requerimento dos 
povos, nem o seu pedido tido o feliz exito quo de­
via ter, envia para a mesa a seguinte nota do in- 
terpcllação:

«Requeiro qiic o sr. ministro das obras publicas, 
connncTcio c industria, seja convidado a responder 
a uma intcrpellação que desejo dirigir-lho sobre a 
suppvcss<ão (le varias e.staçues do caminho dc ferro 
do lesto. Em 14 de maio dc 1860.=7y<!omá8 de 
C<X7’valho=Carlos Bento da Silva.'»

Continuando, chama t.ambcm a attenção da com- 
missão c.spccial, nomeada ]>ara rcgiilarisar a ]jubli- 
cação das sessões da camara, sobre a ncccs.sidade 
do, quanto antes, apresentar um parecer que pro­
veja a este serviço.

G sr. Ihhd lo de Carvcãhn:— por parte da com- 
mir.«ao encarregada dc melhorar a publicação das 
sessões da cainaru, tem a informar que a conmús- 
são j;i se reuniu, c espera brevemente apresentar o 
resultado dos seus trabalhos. A  coinmissão teve ne- 
cc.=?sidadc de colher infurmaçõs tanto da secretaria 
como dos tachygraphos, c cm vista d’cilas dará o 
seu parecer.

O sr. Ba7'7'OS e Sã:— visto que o sr. relator da 
comniissão já  dcii as explicações que eram suífi- 
cientes e precisas, só acrescentará que a sua opinião 
é que convém tratar deste assumpto, porque o es­
tado actual nao póde continuar assim.

ORDEM DO DIA

CONTlXUiÇÃo DA DISCUSSÃO DO 1’ROJKCTO 
DE LBI N." 22

O sr. Presidente:— continua a discussão dos ar­
tigos 2.® c 3.®

O sr. Pinto Coelho:— continuando o seu discurso, 
nota que já  nasessSo passada disse que lhe parecia que 
se tinham lançado para a discussão princípios sobre 
cstÃ matéria, que sc nao podcni sustentar, jiosto que 
fossem acobertados com a respeitabilidade de nomes 
dc pessoas importantes. A  base do toda a argumen­
tação, o principio fundamental que tinha visto apre­
sentar em favor do projecto, é, de que ha necessi­
dade de um poder central complctamente estranho 
ao interesse do fisco, e complctamente estranho aos 
interesses dos proprietários c dos contribuintes a 
quem fique entregue aconfccção das matrizes, c esta 
também a idéa que se acha no parecer da commis- 
sao} mas pede licença para dizer, que esta idéa é 
completainentc errada, e não sabe onde está esse 
poder central, porque pelo projecto a maioria das 
juntas dos repartidores são delegados do governo; 
portanto é o governo que zela, é o lisco que zela 
o cumprimento das leis, a fim de que a fazenda pu­
blica não seja defraudada.

O sr. Dias Ferreira, resumindo as suas idéas, disse 
que nas juntas dos repartidores devia preponderar 
0 elemento do fisco; porém responde ao illustre de­
putado que nao deve preponderar nem o elemento 
do lisco, nem o da propriedade, mas devem prepon­
derar 09 interesses legítimos; c por isso a formação 
das nmtrizcs deve ser entregue a um poder comple- 
íamente estranho a esses interesses, embora o pa­
recer da comniissão diga, que é preciso reforçar a 
aeçao da auctoridade administrativa para que ella 
possa ser superior aos interesses das localidades; 
mas ])ara isso é preciso ter cm vista as instituições 
que nos regem, e o tempo cm que se está; porque 
todos os systcmas têem^is seus prós e inconvenien­
tes; e é iinpossivcl querer hoje ligar os princípios 
dos dois poderes absoluto c representativo, como pa­
rece poder induzir-se das doutrinas apresentadas pe­
los defensores do projecto que se discute.

Se os coiitribuintevS tem um interesse, c o fisco 
tem outro, couvcin, para evitar os abusos, que sc 
limitem as raias da sua esphera legal, c parece-lhe 
que 0 consellio dc districto é muito mais competente 
para a decisão d’estas questões, do que as juntas dos 
repartidores taes quaes sc propõem pelo projecto.

Admittc a substituição do recurso do conselho dc 
districTo para o conselho d’estado, por isso mesmo 
que elle está superior a todos, e está mais nas cir- 
eumstandas de poder estabelecer a igualdade em 
todos os concelhos; mas nunca póde admittir que a 
junta dos repartidores, em que prepondera o ele­
mento do fisco, segundo as disposições do projecto, 
seja a primeira a tomar conhecimento do recurso. 
Isto é contra toda a justiça c contra os proprios prin­
cípios invocados pela commissao, de que ningucni 
póde ser juiz cm causa própria; portanto n’csta parte 
nao tinha duvida em concordar com a substituição 
apresentada por um seu collcga, de que essas jun­
tas fossem compostas de dois proprietários, de dois 
delegados do fisco, c de um terceiro proprietário no­
meado pelo governador civil, que reuna todas as 
condições para o desempate.

Tem-se dito que os impugnadores do projecto 
sao os que ntilisam com os dcícitos das matrizes 
actuaes. Tanto direito, sc o ha, tem a opposiçáo dc 
attribnir vistas sinistras ao governo na apr«.senta- 
ção do projecto, como os defensores do mesmo pro­
jecto teem* direito dc attribuir essas vistas sinistras 
á opposição.

Nao diz como podia dizer, por parto da opposi­
ção, que cbtc projecto tende a armar o governo de 
uma arma temerosa em matéria eleitoral, fiizcndo 
do escrivão de fazenda um verdadeiro pachá, para 
compensar a descentralisação cm matéria eleitoral; 
tem obrigação dc afiastar da consciência dos mi­
nistros similbantes snpposiç.Ses, c pedir á camara 
que olhe para esto projecto como um bom desejo 
de melhorar, quanto possivcl, a dcsigiu ldndc das 
matrizes, e que todos concorram pai-a as despezas 
jmblicas em proporção dos seus haveres. ^las di­
zendo a ojqiosiçao que nao ha direito dc suppor más 
intenções da parte dos ministros, também dirá, que 
quem defende o projecto não tom direito algum 
para dizer quo os defensores das matrizes actuaes 
são os que utilisam com os defeitos d’cssas mesmas 
matrizes (apoiados). Isto é um systema antigo que 
deve acabar; quando se nao póde delcndcr, segun­
do os princiinos, uma causa, trata-sc de a fazer le­
gitimar, pondo fóra da discussão aquelles que a 
combatem.

I l̂aa não se amedronta com essas supposiçõcs, 
porque está pela sua vida publica, c pela sua posi­
ção, sujjerior a ellas, c não tem medo dé quo lhe 
apontem lucros tirados dos defeitos das matrizes.

E  declara, que um dos maiores absurdos que os 
governos desta terra toem praticado até hoje, é 
propor medidas legislativas tendentes a conservar 
no statu quo matrizes que o proprio governo tmha 
declarado ei radas.

Sabe muito bem que muitas vezes, podendo rc- 
mediar-sc um mal, o remedio quo sc íhc applica, 
em vez dc o curar, aggrava-o; mas sabe também 
que quando a };rojiria auctoridade ];ublica vem j>c- 
dir ao corpo legislativo a continuação d’esfíis ma­
trizes, nao ha direito para dizer que quem combate 
este projecto quer lucrar com os erros.

Pede portanto á camara que considere a questão 
só cm fj-eiitc dos princípios, c sc decida pur clles, 
acreditando nas sinceras intenções do ministro que 
apresentou a proposta.

Se aqui 0 governo quer evitar a desigualdacle 
entre proprietários c proprietários de um mesmo 
concelho, ou de concelho para concelho, ou do dis- 
tricto para districto, entende que o projecto não con­
tém em si as medidas absolutamente indispensáveis 
para se chegar a esse resultado. Confia o governo 
cm todos os seus delegados, a ponto de poder acre­
ditar quo as suas vistas de justiça hão de ser as 
me. inas que hão dc animar os delegados nus diffo- 
rentes localidades? Todos os administradores decon- 

. colho são estianhos aos interesses dos jiroprictarioe 
dos seus concelhos? Todos clles fazem só o quo lhes 
compete no cumprimento e cxci’CÍcio das suas attri- 
buições? A  nenhuma doestas perguntas sc póde res­
ponder affirmativamcnre, Como ó pois que o sr. mi­

nistro confia tao plenamcntc ifestcs seus delegados 
jtaia os tornar árbitros ifestc negocio? Os proprie­
tários são incajiazes dc tomar parte na feitura das 
matrizes, porque são proprietários, e quando oadmi- 
nistrador do concelho, o escrivão dc fazenda c o de­
legado forem proprietários, quid jw is"} Que deter­
mina 0 projecto ifeste caso? Sc o projecto ou uma 
lei qualquer existente declarasse que os administra­
dores dos concelhos fossem como os antigos juizes 
dc fóra, tirados dc uma classe coinpletainentc estra­
nha aos moradores do concelho, o aos interesses 
d'cssa localidade, então podia o sr. ministro confiar 
por esse lado; mas a expericncia mostra que a exis­
tência de imia chamada lista offieial, cm momentos 
clcitoracs, é um dos maiores absurdos em matéria 
legislativa; lista offieial contra a qual se compro- 
mette a apresentar um projecto de lei para a des­
truir; porque, cm quanto ella existir, o governo ha 
de manter nos concelhos pessoas que possam ter 
ali maior inílucncia, c essa influencia traduz-sc era 
ter maior ou menor numero de protegidos que votem 
com elle; c para os protegidos ha dc haver o favor 
das matrizes, para os desprotegidos ha de ser o des­
favor, e são estes que hão de pagar a falta d'aquel- 
Ics.,

E  esta uma das difficuldades para a perfeição das 
matrizes, e a própria commissão reconhece isto, 
porque nao diz que suo os proprietários de cada con­
celho os causadores das desigualdades das matri­
zes, mas quft, como nao tiravam lucro do seu tra­
balho, como luio eram estipendiados, abstinham-so 
dp trabalho das matriacs, e entregavam-no ao es­
crivão de fazenda, com a condição de que aquéllc 
concelho não havia de pagar mais do que os ou­
tros, e menos, se fosse possivcl. Por consequência 
não são os proprictatios os princípaes culpados d’es- 
sas desigualdade?, mas os escrivães de fazenda, c 
é a esses mesmos que o governo entrega hoje a for­
mação das matrizes!

Parcce-lhc que a questão se póde reduzir a ter­
mos simples: o fisco tem direito dc pedir tudo quo 
0 proprietário poder pagar, e o proprietário tem di­
reito de não pagar mais do que aquillo a que c 
obrigado pela lei. A  tendencia do proprietário ó 
para pagar menos, c a do fisco é para Ihc exigir 
mais. N ’estcs termos deve haver um juiz superior 
aos interesses dc um o outro. A  junta dos reparti­
dores, organisada da maneira que o governo pro­
põe, é feita dc modo a preponderar a favor do fis­
co contra a propriedade, logo este incio é contra os 
princípios, e não se póde admittir.

Apresentou-se uma substituição, pela qual é crea- 
da uma commissao composta de dois projmictarios 
nomeados pelas camaras municipacs, dois nomea­
dos pelo poder executivo, e mn quinto tirado dos 
proprietários nomeado pelos governadores civis.

Farccc-lhe que é este o modo de fazer com que 
os interesses tanto dos proprietários como do fisco 
fiquem contrabalançados, porque o quinto membro 
é nomeado pelos dois interesses oppostos.

Vota portanto por esta substituição, concordando 
que d esta commissão possa haver recurso para o 
conselho d’estado.

Approva também a eliminação das palavras do 
artigo 3.® «para elle», porque as considera inúteis, 
oftensivas dos princípios c perigosas.

O sr. Camara Leme:— manda para a mesa uin 
parecer da commissão de guerra.

O sr. CVmee??a:—-manda para a mesa mn parecer 
da commissão dc vinhos.

Lc-se c ó a})provada a ultima rcdacçao do pro­
jecto de lei n.° 33.

O sr. Pm to Martvis: —  entrando n’esta questão, 
vé-sc collocado cm grave embaraço. A  preponde­
rância dos agentes fiscacs nas juntas dos repartido­
res produz gravame para os proprietários, no en­
tender dos srs. Blanc e Castello Branco, e no en­
tender dos srs. Ferrcr c Caiáos Bento produz o cf- 
feito contrario, dizendo o sr. Carlos Bento que o 
escrivão não tem força para resistir á pressão dos 
proprietários ricos. E  o que sobretudo deve notar 
é a força de convicção com que o sr. Ferrer, um 
dos ornamentos da camara, e dos mais distinctos 
lentes da universidade, depois dc dizer na sessao 
do dia 8 que o fisco estava mal servido contra a 
propriedade, subscreveu depois uma moção de or­
dem cm que favorecia a propriedade contra o fisco! 
No meio d’cstas opiniões tão oppostas é difficil achar 
um ponto de defeza que podesse abranger igual­
mente os dois argumentos; mas tendo pedido a pa­
lavra unicamente para sustentar a doutrina do pro­
jecto, porque entende que ella remedeia em grande 
parte os inconvenientes que existem no decreto de 
31 de dezembro dc 18Õ2, deixa aos srs. deputados 
0 sustentar os princípios era que fundam as suas 
o])iniões.

Belo decreto de 31 dc dezembro de 1852 as jun­
tas dos repartidores eram compostas de tres pi’0- 
prietarios, do administrador do concelho e do escri­
vão de fazenda, organisaçao que então pareceu sa­
lutar, mas que a experiencia de oito annos tem 
provado exuberantemente que ó incfficaz, e que ca­
rece de prompta reforma.

O govcjno reconheceu, e não podia deixar de re­
conhecer, que havia desigualdades na distribuição 
da conti ibuição predial, c attribuiu o defeito á ins­
tituição a cargo da qual estava essa distribuição; 
por consequência emprchendeu uma reforma que 
lhe parece que ha de remediar esses inconvenieii' 
tcs. Tom-se querido ver nas disposições do proje­
cto mn sorvedouro da propriedade, mas o interesse 
do lisco não é opprimir a propriedade, esse inte­
resse tem um limite, que 6 o que marca a verda­
de, c não se podem rccciar excessos da parte dos 
empregados fis.caes contra a propriedade, mesmo 
porque quando houvesse esses excessos o governo 
havia de puni-los.

Diz-se que os empregados fiscaes hão de aiigraen- 
tar 0 valor da pro})ncdadc, porque hão de fazer o 
que 0 governo lhes mandar. Para que este argu­
mento podesse colher, era preciso nmstrar qnc o 
governo tem interesse cm augmentar injustamente 
0 valor da propriedade, c era preciso também con­
siderar no governo o cynismo dc obrigar os seuscni- 
firegados a faltarem á verdade. Para ser aceitavol 
a argumentação dos srs. deputados, é preciso quo 
sc verifique o receio que tem, e que provem quo os 
empregados fiscacs têcm interesse immediato ou re­
moto cm augmentar o valor da projíriedade. O pro­
jecto não estabelece bases para o augmento do im­
posto, mas sim jiara a boa distribuição do mesmo. 
8c elle póde ou nao augmentar, nao ó questão para 
aqui, 0 que sc deve avaliar na discussão do pro­
jecto é, se elle ofierccc bases para uma melhor dis­
tribuição.

Em quanto ao artigo 3.®, que trata das reclama­
ções, nao acha aceitareis as ]iropostas que tem sido 
oílerccidas. A  do sr. Rocha Peixoto, porque impor­
ta a continuação do systema do decreto dc 31 do 
dezembro dc 1852, c a necessidade de alterar esse 
systema é reconhecida; a do sr. Pinto Coelho, por­
que o resultado seria sujeitar as reclamações a um 
processo muito mais moroso c dispendioso. As re­
clamações ou são do facto, ou de direito. Se são de 
direito, o tribunal comjictente para as decidir é o 
conselho d’estado; so sao de facto, as juntas dc re- 
jiartiçõcs é que podem melhor conhecer as forças 
dos contribuintes, c por consequência são as mais 
competentes ]>ara decidir icclamaçõcs d’ciíta natu­
reza, c o argumento dc que cilas podem abu.=ar pro­
va contra todas as instituições presentes c futuras.

O sr. Monsinlio de Albuquerque:— manda para a 
mesa um parecer da commissao do obras publicas.

O sr. Araqdo: —  desejava nuo cançar a camara.
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no entretanto níío pód« deixar de fundamentar o 
geu voto.

O pensamento d'este projecto, que se encerra nos 
doia irtigoa em discuasáo, d sem d..v.da prqmrar o 
augmonto da contribuirão, nem pode ser outro, por- 
nuS não pódo ser ,in.i.lcsmcnte procurar ura ve­
lam e para os povos, .mproduct.vo para o ftsco, 
nem ello, orador; er6 que o governo o que os mem­
bros d a  cominissão, que o toem defendido, qinzes- 
sem afastar-se das conveniências publicas, das re- 
írras da scicncia administrativa e economica, só pelo 
^osto de o fazerem. Houve portanto um pensa- 
inento e foi preparar as cousas para o auginento 
da receita publica n’esta parto.

Se este pensamento fosse franca e lealmente tra­
zido á camara, nunca o podia impugnar, porque 
nunca podia impugnar a idea de que de futuro se 
ha de augmentar a contribuição predial, e não se­
ria elle, orador, que negasse a conveniência do au- 
gmento dos tributos em geral no futuro. Não é d’a- 
quelles que dizem que a nossa propriedade póde e 
deve pagar mais; a nossa propriedade deve e não 
póde pagar inais, em quanto não for habilitada a 
faze-lo. Quando uma serie de medidas de desvin­
culação, de desamortisação, de credito predial, lhe 
deem um modo de ser, adequado A exigencia do 
tributo, então poderá o governo pedir-lhe uma per­
centagem igual ou menor, mas uma contribuição 
maior.

Ila  no rclatorio d’este projecto duas partes que 
0 chocaram, e que não póde deixar de mencionar, 
quaes são dizer-se: l.°, que os meios empregados 
pela França não são sufficientes e propor-se como 
melhor o arbitrio do escrivão de fazenda; 2. ,̂ que 
os conselhos de districto eram maus porque eram 
nomeados pela junta geral do districto, o que elle, 
orador, rejeita como homem liberal, sem comtudo 
attribuir anenhum dos membros dacoinmissão idéas 
menos liberacs do que as suas.

No artigo 2.® do projecto altera-se a constituição 
da junta dos repartidores com o tini de dar força 
ao elemento fiscal. Desgraçadamento nem isso a 
que o governo se propõe se consegue, porque a 
força não vem nunca senão da respeitabilidade, e 
o escrivão de fazenda, que não tem habilitações, 
que não tem respeitabilidade, que não tem nada 
d’isto, não é o meio mais proprio para dar força ao 
governo, e pelo contrario, é-o para vexar os povos.

Tem-se dito que os que impugnam este projecto 
consideram o fisco como inimigo do povo, ao que se 
poderia retribuir com a asserção contraria; mas a ver­
dade é que 08 que combatem o pojecto consideram 
0 fisco como 0 melhor amigo do jmvo, mas o fisco 
dignamente representado. íSc em logar d’este mes­
quinho pedido viesse aqui dar-se mna melhor orga- 
nisação á junta dos repartidores, e se dissesse < o 
governo ha de ser bem representado, é mesmo in­
dispensável que se crie lá um magistrado especial 
ou em cada districto, ou em cada comarca > elle, 
orador, votaria a despeza necessária para isto, e já 
os contribuintes não teriam medo do fisco, porque 
seria dignamente representado.

Rclativamente á influencia dos proprietários na 
junta dos repartidores, diz-se que ellcs sao interes­
sados. Este argumento seria aqui bem trazido por 
aquellcs que não tivessem sustentado no relatorio, 
e de palavra, que os proprietários nas juntas dos 
repartidores nada toem feito, e se toem entregado 
nas mãos do escrivão de fazenda. Pois se tres pro­
prietários nada trabalhavam, como se dirá que dois 
ti‘abalhain mais? Quem diz que hoje o escrivão de 
fazenda ó quem faz tudo, não tem direito a di­
zer que exijamos do escrivão de fazenda mais do 
que 0 que elle está fazendo, e mal. Em todo o caso 
a ter de escolher, preferiria a ingerência dos pro­
prietários, porque ha de ser menos perniciosa.

Falla-se no artigo 3.® em recursos, mas cfFectiva- 
mente n’este projecto não ha recurso; póde haver 
algum, ainda que mesquinho, para o rico, mas para 
o po.bre não ha nenhum recurso. O recurso para o 
escrivão do fazenda na junta dos repartidores é inú­
til, como já  o têem demonstrado os illustres depu­
tados que teeni combatido o projecto. 0  recurso 
para o conselho destado só póde aproveitar a al­
guém mais privilegiado, que não o pobre, e assim 
mesmo não tem a amplitude que devera ter, nem 
póde ter expediente, porque bastam os recursos do 
recrutamento para embaraçar o conselho d’estado.

A  garantia maior que ha n’esta matéria está na 
respeitabilidade de quem julga, e na largueza do 
meio de recurso; e nem uma nem outra cousa fi­
gura n’este projecto.

Portanto vota pela proposta do sr. Rocha Pei­
xoto, que assignou, restabelecendo as attribuições 
do consellio de districto. Parece-lho que lia um de­
sejo de annullar os con.sclhos de di.stricto como ju í­
zes ordinários do contencioso administrativo, no que 
encontra uma injustiça, e observa que a primeira 
vez que ouviu falíar ein escandalos com relação aos 
tribunaes administrativos, foi quando teve a honra 
de ouvir fallar o sr. relator da commissão. Apre- 
sentem-se outras rasões, allcguem-se outros moti­
vos para tirar esta questão do conselho de distri­
cto, mas não se diga que tribunaes, que de graça 
administram justiça, o estão fazendo com eseandalo, 
que é uma injustiça feita a corporações respeitá­
veis.

Parece-lhe ter dito o sufíiciente para fundamen­
tar 0 seu voto, e mostrar a rasão porque vota con­
tra 08 artigos 2.® e 3.® do projecto, e, terminando, 
pede desculpa ao sr. Pinto Martins de nao respon­
der a cada um dos seus argumentos em especial, 
porque se acha muito fatigado.

O sr. B ivar:— requer que se julgue a matéria 
descutida.

Consultada a camara, resolve affirmativaraente.
'J sr. Rocha Peixoto :— requer votação nominal 

sobre o artigo 2.®
É  approvado.
O sr. Presidente:— diz que os senhores que ap- 

provam o artigo 2.® dizem approvo, e os que onão ap- 
provam dizem rejeito.

Feita a chamada dizem approvo os srs. Can- 
cella, Balduino, Lacerda (Antonio), Antonio de Car­
valho, Correia Caldeira, Antonio Feio, Gonçalves 
de Freitas, Gouveia Osorio, Avila, Barros e Sá, 
Couto Monteiro, Roballo de Azevedo, Lopes Branco, 
Sampaio, Santos Lessa, Sousa Azevedo, Palmeirim, 
Zeferino Rodrigues, Barão das Lages, Abranches, 
Castro Ferreri, C. J. Nunes, Conde da Torre, Cus­
todio de Faria, Justino da Costa, Diogo Forjaz, 
^•Iva Cunha, Mousinho de Albuquerque, Filippe 
^olque, Bivar, Francisco Costa, Pinto Tavares, 
Gaspar Teixeira de Lacerda, Pereira de Carvalho 
de Abreu, Palma, Sousa Andrade, Gomes de Castro, 
Mártens Ferrão, Mello Soares, Rebello Cabral, Sousa 
Machado, Neutel, Pinto de Magalhães, Lobo d’Avila, 
Lias Ferreira, Encarnação Coelho, Feijó, Chrispi- 
niano da Fonseca, J. M. de Abreu, Casal Ribero, 
Ponte e Horta, Silveira Menezes, Nogueira, Justino 
de Freitas, Luiz Albano, Camara Leme, Freitas 
Branco, Pinto Tavares, Penetra, Pinto Martins, Pe­
dro Roberto, Nogueira Soares, Pinto da França, 
Thiago Horta, Thomás de Carvalho, Mello Gouveia, 
Maniede, Bartholomeu dos IMartyres.

Dizem rejeito os srs. Affonso Botelho, Braam- 
camp, Alves Martins, Seceo, Arrobas, Pequito, Pin­
to de Albuquerque, Vaz da í^onseca, Aristides, Xa­
vier da Silva, Garcez, Carlos Bento, Pinto Coelho, 
Rebello de Carvalho, Teixeira da Motta, Faustino 
da Gama, Frederico de Mello, Coelho do Amaral, 
Diogo de Sá, Posser, Blanc (llcrmenegildo), J. J. 
de Azevedo, Pessanha, Castro Portugal, Àragão, 
Calça e Pina, Noronha e Menezes, Coelho de Car­

valho, Faria Guimarães, Infante Pessanha, Sousç, 
Pinto Basto, A lves Chaves, Figueiredo de Faria, 
Alarcão, Frazão, Rojão, Julio do Carvalhal, Aboini 
Rocha Peixoto, Azevedo Pinto, Monteiro Castello 
Branco, Menezes Pitta, Simão Maria de Almeida, 
Fen-or, iflanc (Viriato), Visconde de Portocaiicio.

Fica ])ortanto ai)provado o artigo j)or 00 votos 
contra 40.

O § unico do artigo é approvado.
Art. 3.®
O sr. Coelho do Amnral pede ([ue sobre este arti­

go também liaj«'i votação nominal.
E  approvado.
Posta a votos a emenda do sr. Pinto Coelho 6 re­

jeitada.
Passa-sc á votação do artigo 3.®
Dizem appyovo os srs. lialduino, Lacerda (An­

tonio), Antonio de Carvalho, Gonçalves de Freitas, 
Avila, Barroso Sá, Couto iloníciro, Roballo de A ze­
vedo, Lopes Branco, Sampaio, Antonio de Serpa, 
Sousa Azevedo, Palmeirim, Zcí^crinolíodrigues, Ba­
rão das Lages, Abranches, Castro Ferreri, Cyrillo 
Machado, Conde da Torre, Custodio de Faria, Jus­
tino da Costa, Diogo Forjaz, Silva e Cunha, Mou­
sinho de Albuquerque, Filippe Folquc, Bivar, Fran­
cisco Costív, Pinto Tavares, Soares Franco, Pereira 
de Carvalho de Abreu, Palma, Gomes de Castro, 
Mártens Ferrão, Mello Soares, Rebello Cabral, Sousa 
Machado, Calça e Pina, Neutel, Pinto de Magalhães, 
Dias Ferreira, Encarnação Coelho, Feijó, Chrispi- 
niano da Fonseca, J. M. de Abreu, ( ’asal Ribeiro, 
Ponte e Horta, Silveira Menezes, Nogueira, Justi­
no de Freitas, Luiz Albano, Camara Leme, Freitas 
Branco, Pinto Tavares, Penetra, Pinto Martins, Pe­
dro ]{obcrto, Nogueira Soares, Pinto da Fimiça, 
Thiago Horta, Thomás de Carvalho, ^lello Gou­
veia, Mamede, Bartholomeu des Martyres.

Dizem rejeito os srs. Afíbnso Botelho, Cancella, 
Moraes ('arvalho, liraamcamp, Alves Martins, Gou­
veia Osorio, Henriques Seceo, Arrobas, Pequito, 
Pinto de Albuquerque, Santos Lessa, Vaz da Fon­
seca, Aristides, Xavier da Silva, Garcez, Carlos 
Bento, Pinto Coelho, C .J . Nunes, Rebello de Carva­
lho, Teixeira da Motta, Faustino da Gama, Frederico 
de Mello, Coelho do Amaral, Diogo de Sá, Posser, 
Gaspar Teixeira, Blanc (Hermenegildo), Silva A n ­
drade, J . J. de Azevedo, Almeida Pessanha, Cas­
tro Portugal, Aragão, Noronha Jlenezes, Coelho de 
Carvalho, Faria Guimarães, InfaiitcPessanha, Sousa 
Pinto Basto, Alves (/haves, Figueiredo de Faria, A lar­
cão, Frazão, Rojão, Julio do Carvallial, Aboim, 
Rocha Peixoto, Azevedo Pinto, Monteiro Castello 
Branco, Menezes Pitta, Simão Maria de Almeida, 
Ferrer, Blanc (Viriato), Visconde de Portocarrero.

Fica, portanto, approvado por 03 votos con­
tra D2.

O sr. Mansinho de Âlhuqnerqne:— manda para a 
mesa um parecer da commissão de obras publicas.

O sr. Presidente: — em conformidade da resolu­
ção da camara, para que, logo que estivesse i)re- 
sente o sr. ministro das obras publicas, se désse a 
palavra ao sr. Rebello Cabral, para dirigir algu­
mas perguntas a s. ex.** sobre o assumpto a que o 
ft*. deputado então se referiu, dá a palavra a este 
sr. dejmtado.

O sr. Rebello Cabral:— requer, antes de entrar 
no assumpto, que se consulte a camara sobro so 
quer prorogar a sessão até acabar o incidente de 
que se vae tratar.

Assim se resolve.
O sr. Thomás de Carmãho:— requer que se con­

sulte a camara se consente que elle tome parte n’este 
incidente, visto que formulou uma inteiqicllação a 
respeito (lo objecto do mesmo incidente.

Resolvo-se afíirmativamente.
(J sr. Rebello Cabral:— consta-lhe que foram sup- 

priraidas tres estações no caminho de ferro de L is­
boa á Ponte de Asseca, e são as de Alverca, V illa 
Nova daKí^iuha elieguengos, e que seprojeeta aca­
bar com a dos Olivaes e por ventura com mais al­
gumas.

Deseja pois saber se o governo consentiu n’esta 
suppressão, porque entende que o emprezario, cm 
vista do contrato, não tem direito de fazer estas 
suppressões, que os povos (Vaquellas localidades de­
nominam, e não sabe se poderá deixar tambcin de 
as denominar, de arbitrarias.

A o enipiTzario concederam-se-lhe direitos c im- 
pozerain-se-lhe obrigações, e uma d'ellas foi conser­
var 0 material fixo e circulante, c entrega-lo ao go­
verno nas epochas que estão determinadas no con­
trato.

O governo quando fez o contrato, entendeu que 
era conveniente conservar as estações todas que 
havia n’este caminho de ferro, e portanto aqucllas 
de que se trata; e assim o fez o mesmo governo 
quando por sua conta corria a direcção e explora­
ção. O contrato foi approvado pelo corpo legislati­
vo debaixo d’este intuito, a fim de ficarem assim 
attendidos os interesses e commodidades dos povos.

E  depois de ponderar os inconvenientes que re­
sultavam aos povos da supj)rcssão d estas ou de ou­
tras estações, c ignorando os motivos que houve 
para suppriínir as estações a que se referiu, e com 
que direito o emprezario procedeu por modo tao 
despotico, deseja ouvir explicações da parte do sr. 
ministro ácerca d’este grande e importante objecto, 
devendo cgmtudo declarar que se assim continua 
a execução do contrato, nial vae para o governo 
que 0 tolera, e alguns deputados não poderão con­
tinuar a prestar-lhe o seu apoio, porque se se con 
tinuar d’esta maneira, seria para elles uma dece- 
pção aquillo que approvarain de boa fé.

Também por esta oceasião notará a s. ex.'' que 
lhe consta que a empreza tem despedido grande 
numero de empregados, inclusivamente muitos guar­
das, a ponto que os indivíduos que percorrem o ca­
minho de ferro vão possuídos de graves receios a 
respeito da segurança na exploração do mesmo ca­
minho.

Aproveita também a oceasião para pedir ao mes­
mo sr. ministro que o informe ácerca da directriz 
que terá o caminho de ferro do norte; se s. ex.^ 
entende que a Ponte da Pedra ó ponto forçado ou 
outro logar proxiino, por isso que lhe consta que se 
estão fazendo estudos em relação a duas ou tres di- 
rectrizes; comtudo o que mais especialmente deseja 
saber, é se o governo entende que a directriz deve 
ir pelos Cabaços, como é mais conveniente que se 
faça.

Em resumo pergunta ao governo se as estações 
a que se referiu estão suspensas por ordem ou com 
consentimento do governo; se o governo entende 
que 0 emprezario tem direito j>ara supprimir estas 
e as estações que quizer; e se ententle que o em­
prezario tem obrigação de restituir todo o material 
fixo e circulante c edificios que existam.

O sr. Ministro das obras publicas (Antonio de
Serpa):__responde ao illustrc deputado immcdiata-
meníe, como costuma responder sonqu e na camara 
quando se lhe faz alguma pergunta; entretanto não 
deixa de notar a irregularidaíle de se lhe fazer mna 
interpellaçâo sem ser avisado previainente do obje­
cto, a fim de trazer alguns documentos, o que po­
rém neste momento não é preciso.

Respondendo, pois, ao illustrc deputado, dirá que 
a companhia nao suspendeu arbitrariamente as es­
tações a que s. cx.'^ alludiu. A  companliia pediu a 
suspensão (Vestas estações e de mais algumas, o que 
lhe não foi permittido.

Todas as pessoas sabem o que é um caminho de 
ferro, conliecem que ó impossível uni caminho de 
ferro com tantas estações e tão próximas, como as 
que tem o caminho de ferro de Lisboa á Ponte de

Asscca; havendo tantas estações, o caminho do ferro 
deixa de ter as vantagens que delle so devem ti­
rar, e para que foi construído, que é a celeridade 
das cominunicações. No caminho ferro que terá de 
ir ao Porto não se podem ter tantas estações. Com 
a suppressão das tres estações, a que se referiu o il- 
lustre deputado, já  se lucram vinte minutos de me­
nos demora desde Lisboa á Ponte de Asseca, o que 
não 6 uma cousa insignificante.

Não foi acto puramente da companhia a suppres­
são (Faquellas estações; a companhia pediu ao go­
verno, eo governo permittiu essa suppressão. A  com­
panhia pediu mais, mas não se lhe pôde conceder, 
porque o governo entendeu.que não devia permit- 
tir a sup])rcssão de nenhuma outra estação. Mas o 
governo não fez a concessão de se suppriínirem tres 
estações sem consultar primeiramente as pessoas 
competentes; consultou o seu fiscal da exi>Íoração 
11’aquello caminho, c foi sob informação desse fis­
cal que se permittiu a suppressão d aquellas tres es­
tações.

Ora, quando se approvou o contrato, nao se ap- 
provou que ficassem a(piellas tres estações, ou ou­
tivas; i.sso ficou para ser regulado segundo os inte­
resses do paiz, e sem jirejuizo da conqianhia. E 
muito ])equono 0 interesse que teem os povos d’a- 
quellas localidades ein relação ao interesse e van­
tagem (jue o paiz oin geral tira da brevidade do 
transito. ( )  interesse geral do paiz é andar depres­
sa, e é imjiossivel anilar depressa com tantas esta­
ções como aipiellas que havia de Lisboa á Ponte de 
Asseca.

E  verdade que actualmcntc não havia grande 
inconveniente na existência d’estas estações; entre­
tanto para o futuro não podiam deixar de se sup­
primir estas a que se tem alludido, 0 mais algu­
mas; e isto para que 0 caminho de ferro possa ser 
caminho de ferro, para que as viagens se façam 
depressa; e visto ter de se supprimirem estas esta­
ções para o futuro, 0 governo julgou vantajoso não 
guardar para mais tarde a sua suppressão. E  deve 
até notar que a companhia nao está perdendo com 
estas estações, ao contrario antes está lucrando; por 
tanto não foi em attenção aos interesses da compa­
nhia, porque ella estava tirando algum lucro d’cs- 
tas estações supprimidas. Só se teve cm vista a ce­
leridade do caminho de ferro.

Em quanto á circumstancia a que alludiu 0 illus- 
tre deputado, da companhia ter despedido muitos 
empregados, e a exploração por isso poder trazer al­
guns inconvenientes, responde que é verdade que 
a companhia tem despedido muitos empregados; en­
tretanto o fiscal do governo informa que a explo­
ração é feita com toda a regularidade, por conse­
quência a companhia não é obrigada a conservar 
inutilidades. Se a exploração se faz com regulari­
dade e segurança, 0 governo não tem mais nada a 
exigir da companhia a este respeito.

Em quanto á directriz do caminho de ferro do 
norte, sobre que a companhia tem mandado proce­
der a alguns estados, não admira que n’um paiz 
tão accidentado, como 0 nosso, se façam diíFerentes 
estudos para a final se ver qual a melhor e mais 
conveniente directriz; entretanto dos estudos, a que 
a comjmnhia mandou proceder, ainda não subiu 
nenhum (Velles ao ministério a seu cargo, e quando 
forem submettidos ao govemo, este procederá de 
modo que mais convier aos interesses do paiz.

yão estas a.s explicações que póde dar ao illus- 
tre de})utado.

Tendo vários srs. dejmtados pedido a palavra
O sr. Presidente:— declara que em presença do 

regimento da casa nao póde dar a este incidente a fôr­
ma do uma interpellaçâo, sem que a camara assim 
0 tenha primeiramente resolvido; nem póde dar a 
palavra aos srs. que a tem pedido para tomar parte 
neste incidente: portanto em oceasião opportuna 
consultará a camara a este respeito.

O sv. Thermás dc €ktrvalko:— iai'vm com muita 
attenção as declarações feitas pelo sr. ministro, que 
0 não convenceram, como já  0 não tinham conven­
cido, quando s. ex.^ lhas fez por oceasião de lhe 
apresentar a representação dos povos de Alverca.

Se na existoncia das estações supprimidas não 
havia inconveniente nem prejuízo para a companhia, 
como s. ex.^ dissera, não sabe a rasão por que se 
fez esta supressão. Se a companhia perdesse, ainda 
por equidade para com ella, podia ter logar a sup­
pressão; mas se não perde, se antes lucra, não com- 
prehcnde porque rasão se privam os povos daquel- 
las localidades das vantagens e commodidades que 
lhes oflcrece 0 caminho dc ferro, privando-os das es­
tações que ali existiam.

Deseja que s. ex.*' ou alguém lhe diga, quaes são 
os interesses ou vantagens económicas que se podem 
tirar do encurtamento de tempo na distancia que 
vae de Lisboa á Fonte de Asseca?

tíabc que o caminho de ferro foi feito para anda­
rem dejiressa por elle homens e mercadorias, mas 
é necessário que ao mesmo tempo seja barato.

A  vantagem dos vinte minutos, a que s. ex.* se 
referiu, que se gastarão de menos, será quasi nulla, 
por quanto desde o momento que as estações a que 
se tem alludido ficarem supprimidas, ou outras, os 
povos correrão ás estações distantes, e ahi a sua 
aífluencia ha de causar a demora nas estações cm 
que tiverem de entrar.

As estações, como foram estabelecidas, erearam 
interesses, e estes são feridos desde 0 momento em 
que taes estações se supprimirem. Pelo lado da eco­
nomia, vê que a suppressão d’estas estações não é 
precisa, porque a companhia não perde; pelo lado 
da celeridade ganha-se muito pouco.

O governo supprimiu as estações de Alverca, 
V illa  Nova e liegiiengos, e para as supprimir con­
sultou 0 fiscal do governo, mas não consultou, como 
devia consultar, os interesses dos povos d aquellas 
localidades, que se oíferccem a fazer quaesquer sa­
crifícios pecuniários, se tanto for preciso, para que 
aquellas estações continuem.

Os povos de Alverca disseram á companhia que 
conservavam os empregados, e davam ainda á com­
panhia 300j$000 réis, tanto era 0 interesse que elles 
têem na conservação da sua estação, e no entanto 
unicamente sob a consulta do fiscal foi ella suppri- 
mida.

Como representante d’aquellcs povos não póde 
deixar de fazer estas reflexões.

O sr. Ferrer: —  0 negocio é gravíssimo, como a 
camara 0 reconheceu, e para elle ser tratado como 
merece, pede que seja convidado 0 sr. ministro das 
obras publicas a trazer á camara a representação 
da empreza, e 0 parecer a que s. ex.* se referiu, e 
que depois se dê a palavra a todos os srs. dejiuta- 
dos quo a pedirem sobre este objecto (apoiados).

O sr. Rebello Cabral:— requer que, alem dos do­
cumentos que pede 0 illustrc deputado, s. ex.* traga 
toda a correspondência do engenheiro, 0 sr. Aguiar, 
sobre a segurança d’aquclle caminho, c sobre os 
últimos acontecimentos depois que o mesmo cami­
nho foi entregue á empreza, jiara que o objecto 
seja decidido com todo 0 conhecimento de causa.

O sr. Ministro das obras publicas (Antonio de 
Serpa):— esflí proinpto a discutir desde já, ou áina- 
nhã, como a camara quizer, e trará todos os docu­
mentos que ha a este respeito.

O sr. Barros e Sá: — requer que fique 0 assum­
pto adiado para se tratar ámanhã.

O sr. Presidesiie:— declarando que ámanhã, logo 
que esteja jiresento 0 sr. ministro das obras publi­
cas, eonthiuíirá a ti’afiir-se deste assumpto de pre­
ferencia a outro qualquer na primeira parte da or­
dem do dia, e dando para ordem do dia de áma­
nhã a continuação da mesma que estava dada, le­

vanta a sessão. —  Eram  quatro horas «  meia da 
tards. ____________

BECTIFI CAÇÃO

Declara-se que 0 projecto para a inteira abolição 
das corridas de touros foi enviado á commissão de 
administração publica, sendo ouvida, como reque­
reu o sr. D . José de Alarcão, a commissão de agri­
cultura. ____________

Relação dos srs. deputados que estiveram presentes 
na sessão de 14 de maio 

á chamada um quarto depois do meio dia
Affonso Botelho, Cancella, Moraes Carvalho, Bal­

duino, Braaincamp, (>outinho e Vasconcellos, Eleu- 
terio, Antonio Feio, Gonçalves de Freitas, Gou­
veia Osorio, Henriques Seceo, Arrobas, Couto Mon­
teiro, Pequito, Pinto de Albuquerque, Roballo de 
Azevedo, Rodrigues Sampaio, Telles de Vasconcel­
los, Vaz da Fonseca, Aristides, Palmeirim, Zeferi- 
110 Rodrigues, Baitholomeu dos Martyres, Bento de 
Freitas, Ferreri, Pinto Coelho, conde da Torre, Cus­
todio de Faria, Custodio Rebello, Cypriano da Cos­
ta, Teixeira da Motta, Mousinho, Filippe Brandãi?, 
Barroso, Coelho do Amaral, Diogo de Sá, Rodri­
gues Batalha, Jacinto de Andrade, Gomes de Cas­
tro, Mello e Minas, João José de Azevedo, Mello 
Soares, Almeida Pessanha, João Rebello, Castro Por­
tugal, Calça e Pina, jUamede, Neutel, Pinto de Ma­
galhães, José Antonio Maia, Silva Cabral, Infante 
Pessanha, Encarnação Coelho, Alves Chaves, F i­
gueiredo de Faria, I ).  José de Alarcão, José Maria 
de Abreu, Rojão, Mello Gouveia, Julio do Carvalhal, 
Justino de Freitas, Aboim, Luiz Albano, Rebello 
da Silva, Freitas Branco, Pinto Tavares (Luiz), Af- 
fonseca, Azevedo Pinto, Marianno Feio, Monteiro 
Castello Branco, Plácido, Simão de Almeida, Fer­
rer, Veriato Blanc, visconde de Pindella.

N O T IC IA D O  REINO
CONTINENTE

Coimbra —  Na correspondência particular, que 
desta cidade é dirigida ao Joimal do Porto, encon­
tra-se a noticia que em seguida transcrevemos, ácer­
ca do fatal incêndio que na noite de 9 para 10 do 
corrente inquietou os habitantes d’esta cidade:

(tNa noite passada, logo depois da racia noite, 
manifestou-sc aqui um horroroso incêndio. O fogo, 
lançado por descuido numa guarda roupa, pegára 
n’um quarto da casa do sr. Manuel dos Santos Pe­
reira Jardim (lente de philosophia) na Couraça de 
Lisboa, e coinmunicára-se com incrível rapidez a 
toda a casa, formando esta, dentro em pouco, uma 
grande fagueira, cujo aspecto não deixava esperan­
ças de salvar alguma cousa do prédio incendiado, 
e a qual ameaçava destruir todo 0 quarteirão dc 
que 0 mesmo prédio fazia parte.

aEspalhou-se logo 0 alarme pela cidade, os sinos 
começaram a tocar apressadamente, mas quando as 
bombas chegaram 0 fogo erguia-se Já em columnas 
enormes, que íam cada vez mais augmentando em 
extensão, pela falta de aguas que havia, devida á 
distancia a que se achavam as fontes e 0 rio.

«Reuniu-se no logar do sinistro immenso concurso 
de gente, mas a rapidez, com que o fogo se ateára, 
espalhou também um terror pânico em todos os ha­
bitantes dos prédios visinhos, e tratou-se primeiro 
que tudo de salvar os moveis d’elles, tirando-os 
para a rua, sem se fazer convergir todos os esfor­
ços para se dominar e isolar 0 incêndio.

«Felizmente esta idéa apresentou-se dentro em 
pouco, e, ainda que desonienadamente, tndos tra­
balharam com verdadeira dedicação, conseguindo- 
se evitar que ficasse destruído um quarteirão de ca­
sas, cuja perda a principio se julgou irremediável.

«Não especificaremos os nomes dos que mais v i­
mos trabalhar, diremos só que a academia se dis­
tinguiu pelo valioso auxilio que prestou, como cos­
tuma prestar em occasiõiís taes.»

Pinhel— No dia 8 do corrente, pelas sete horas 
da noite, conforme escreve 0 Viriato, falleceu 0 
ex.*"® sr. Antonio dos Santos Leal, vigário geral c 
governador d’este bispado. O mesmo jornal acres­
centa que 0 sr. Leal err um ecclcsiastico de uma 
reconhecida probidade, c de grandes e eminentes 
virtudes.

Aveiro— No Campeão í/asiVoufncfaí encontram-se 
as seguintes noticias agrícolas com relação .-v este dis­
tricto:

«Continua sendo satisfatório 0 aspecto da.s cearas 
em geral. As arvores de fructo também apresentam 
mna apjiarencia animadora. As oliveiras pela maior 
parte dão esperanças pela muita nascença brotada. 
Com relação aos batataes, consta-nos que em alguns 
pontos teem apparecido symptomas da moléstia, po­
rém em pequeno ponto por ora.»

Villa Nova de Famalicão— A  feira annual desta 
villa, que costuma ser, como foi este anno, no dia 8, 
esteve muito concorrida, conforme diz 0 Commercio 
do Porto, affluindo ali muito gado vaccum e caval- 
lar, e deste algum muito bom, fazendo-se bastan­
tes transaeções.

Guimarães— O Conciliador havia indicado alguns 
melhoramentos que se íam fazer na estrada das Caí­
das de Vizella. No seu ultimo numero já  este jornal 
dá a agradavel noticia de que as obras tendentes a 
esses melhoramentos já  tinham começado.

---- No mesmo jornal lê-se o seguinte:
«Á  hora em que estamos escrevendo despovoa-se 

Guimarães para ir ver chegar a primeira diligencia, 
que hoje chega da cidade do Porto aqui pela estra­
da de V illa  Nova. Dizem-nos que á sua chegada ha 
demonstrações de regosijo. Bom é, para que se co­
nheça que Guimarães sabe apreciar os benefícios da 
boa viação.

«Á s  onze horas da manha chegou a diligencia: 
houve foguetes e musica na estrada.

«São duas da tarde, e está tocando a musica na 
praça da Oliveira, em frente da hospedaria onde 
está a direcção.»

NOTICIAS ESTRANGEIRAS
Recebemos folhas de Madrid até 11 do corrente, 

e de Paris até 8.

509
Os jornaes hespanhoes publicam os seguintes

DESPACHOS TELEGUAPIIIC08

Despachos dados pelo jornal E l Horizonte:
Marselha, 9 de maio— Não ha ainda noticia do 

que (xaribaldi desembarcasBc na Sicilia. De Leor- 
ne partiu mna esquadra de vapores para 0 sul.

Turim, 9— Em consequência de se ter aberto uma 
subscripção n favor do summo pontífice, 0 partido 
exaltado abriu outra para favorecer a insurreição 
siciliaiia.

Berlin, 9— A  camara dos deputados aceita com 
pequenas modificações os jirojecto.s militares do go­
verno.

Vienna, 9— Segundo diz 0 IPanderer, o conde 
Apponye c 0 conde húngaro Barkieji recusaram a 
honra de formarem parte do conselho do império.

Em Vienna snppÕem muitas pessoas, que 0 con­
de do Cnvour e a Inglaterra favorecem a empresa 
do Gnribaldi.

Paris, 0— Os joriiaos niinisteriaes continuam re­
provando o procedimento do Garilmldi, c creem que 
a sua tentativa terá resultados funestos.

O jornal official da Bélgica desmente o boato do 
que o governo tenciona proceder á compra da ilha 
de Chypre.

Marselha, 10— Na Sicilia está de todo restabele­
cida a tranquillidade. Esperam-se concessões, por 
parte do governo, que serão bem acolhidas pela opi­
nião publica. ________

II ESPANHA
No dia 11 do corrente devia o exercito hespa- 

nhol da África fazer a sua entrada triumphante em 
Madrid, desfilando do acampamento de Araaniel, 
onde no dia 10 se achavam reunidas ^odas as trq- 
pas que successivamente teem chegado do theatro 
da giien-a.

O duque de Tetuão partiu no dia 10 de Aran- 
juez para Amaniel, acompanhado pelo marquez del 
Duero, pelos generacs Concha, Hoyos, conde de la 
Canada e outros, e por muitos officiaes e ajudantes 
de campo.

Sua magestade a rainha era também ali esperada 
na manhã do dia 11, a fim de assistir ás evoluções 
de marchas, devendo depois retirar-se ao seu pala- 
cio, para ver desfilar as tropas em continência.

Um jornal hespanhol dá os seguintes promeno- 
res relativos ao acampamento de Amaniel:

«Situado n’uma immensa planície, a cinco kilo- 
metros de Madrid, o acampamento apresenta ura 
aspecto verdadeiramente bellico. Á  entrada, ou da 
parte de leste, estão collocadas: a barraca de cam­
panha do general Prira á direita, e á esquerda a do 
general Echague. Seguem-se as barracas de cam­
panha das forças correspondentes ao primeiro corpo 

ao da vanguarda. Mais adiante está armada a 
barraca de campanha do general era chefe, e a pe­
quena distancia desta ultima a que a municipali- 
(tade cedeu para n’ella scr celebrado 0 banquete 
que deve hoje (10) ter logar.

«Á  esquerda está 0 corpo do general Ros e a ad­
ministração militar. A  cavallaria que chegou tomou 
posições ao norte, e ao meio-dia a artilheria; for­
mando uma perspectiva encantadora de que só se 
póde fazer idéa, espalhando a vista por todo 0 ter­
reno que é oceupado pelas tropas.

«A  animação que se nota, e 0 aspecto que hoje 
apresenta o acampamento, são indescriptiveis.»

«No momento era que i^crevemos estas linhas, 
diz, á tdtima hora, o jornal E l D ia , começa a en­
trada do exercito, em cujas fileiras cahe de todas 
as janellas e por todas as ruas uma espessa chuva 
de coroas, ramos e flores, em quanto que por outra 
parte se ouvem as mais enthusiasticas acclamações 
á rainha, ao duque de Tetuão, c aos valentes sol­
dados do exercito da África.»

FRANÇA

Nos círculos officiaes francezes é assumpto de to­
das as conversações a próxima viagem, a Paris e 
Fontainebleau, de sua magestade o imperador da 
Rússia, acompanhado pelo grão-duque Nicolau. Co­
mo as relações políticas do império russo se resen- 
tem sempre, mais ou menos, das boas au más relaçõijs 
da família imperial com as cortes estrangeiras, esta 
viagem é considerada como uma prova da boa in- 
telligcncia entre a França e a Rússia, e até como 
uma alliança entre ambos os governos.

(E l  Occidente.J
BÉLGICA

«Alguns jornaes, diz a Patrie , teimam em affir- 
mar que a viagem a Constantinopla de S. A . R. o 
duque de Brabante tem relação com o projecto, con­
cebido pela Bélgica, de comprar ao governo de sua 
magestade imperial 0 sultão a ilha deCandia. Fol­
gamos em saber que este projecto não existe hoje, 
assim como não existiu em tempo algum.»

PIEMONTE
Dizem as ultimas correspondências de Turim que 

antes do dia 25 do corrente não começará nas ca- 
maras a discussão do tratado de cessão da Saboya 
e Niza á França.

Nota-se a maior actividade no ministério da guerra. 
Já se acham designados os corpos que devem 

substituir as guarnições francezas que têem retirado
do paiz.

AUSTRIA
(L a  P a trie .)

Diz a Gazeta de Colonia que 0 imperador Fran­
cisco José muito provavelmente abrirá em pessoa, 
no dia 20 do corrente, as sessões do conselho do 
império. Muitas correspondências receiam que os 
membros nomeados pela Hungria se neguem a to­
mar assento no conselho. A  Gazeta Nacional até dá 
como positiva esta recusa na parto relativa ao con­
de Appony, Eotvos e Somsitch.

— alistamentos para o serviço do summo pon­
tífice continuam em grande escala na Áustria. Mais 
de 3:000 soldados partiram Já para os estados pon­
tifícios: a nobreza austríaca subministra a maior 
parte dos officiaes. (E l  Occidente.)

NOTICIAS COMIVIERCIAES
Mappa semanal do movimento do gado, no matadouro puhlico, na semana finda em 9 de maio
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marcliaute, Cândido José dos Anjos.

Casa da administração, em 10 de maio de 18G0. =  O fiscal, Manuel Antonio de Pena.

MOVIMENTO m a r ít im o

BARRA DE LISBOA 
Dia 13 de maio

EMBAnCAÇÕEI ENTRABAS

Visconde de Athoguia, paquete portuguez a va­

por, capitão M. G. Xavier, da Ilha da Madeira era 
56 horas, com encommendas, aP . Olive & C.»; 26 
pessoas de tripulação, 1 mala e 28 passageiros.

Boa Fortuna, hiate portuguez, mestre J. José, 
de V illa  Real do Santo Antonio em 6 dias, em las­
tro; 7 pessoas de tripulação.

Ayuntamiento de Madrid



5 Í 0
Marinha Grande, hiate do Arsenal, mestre S. Gon­

çalves, da Costa da Vieira em 6 dias, com madeira; 
1 1  praças de guarnição.

Tagus, paquete inglez a vapor, capitão W . B. 
Hall, de Southampton em 6 dias e 2 horas, e de 
Vigo em 32 horas, com diíferentes géneros, a A. 
W an Zeller; 50 pessoas de tripulação, 7 malas e 
20 passageiros.

Tyne, paquete inglez a vapor, capitão J. I I . Jel- 
licoe, de Southampton em 4 dias, com diíFerentes 
generos, a A .W an  Zeller; 112pcssoas de tripulação, 
8 malas e 1 12  passageiros.

Dois Amigos, hiate portuguez, mestre A . Lou* 
renço, deV illa  Nova de Portimão em 3 dias, com 
chumbo e encommendas; 8 pessoas de tripulação e 
2 passageiros, que são: José Francisco, Ignaeio dos 
Keis, marítimos, portuguozes.

EMBAHOAÇOlCS SAÍDAS

União, barca portugueza, capitão J. da Rocha, 
para o Porto, com sal e encommendas; 16 pessoas 
de tripulação.

Providence, barca ingleza, capitão R. Howe, pa­
ra Gluston, com mineral; 13 pessoas de tripulação.

Emilie, barca belga, capitão P. Glabbet, para 
Ostende, com sal; 1 1  pessoas de tripulação.

Verwisseling, galeota holiandeza, capitão A . van 
der Heyden, para VIaardingem, com sal, fruta, ur- 
zella e raais generos; 7 pessoas do tripulação.

Fernandes, patacho portuguez, capitão J. J. R. 
Contente, para Liverpool, com batata, fructa e mais 
generos; 10  pessoas do tripulação.

Estes navios foram registrados hontem, e saíram 
hoje, tendo-sc demorado na enseada de Paço de 
Arcos.

Eolus, brigue sueco, capitão J. J. Sundsguit, pa­
ra íSundswal, com sal; 12  pessoas de tripulação.

Oliveira, cahique portuguez, mestre M. Lopes, 
para Setúbal, com cook e vasilhame; 13 pessoas de 
tripulação.

Estrella de Ovar, bateira, mestre F . C. dos San­
tos, para Setúbal, com cereaes c encommendas; 6 
pessoas de tripulação.

União de Alcácer, hiate portuguez, mestre J. I. 
Laborda, para Setúbal, com vasilhame, madeira e 
encommendas; 6 pessoas de tripulação.

Estrella 4.°, hiate portuguez, mestre J. C. Val­
verde, para Setúbal, com sal; 8 pessoas de tripu­
lação.

Providencia, hiate portuguez, mestre J. A . Tra­
quina, para Setúbal, era lastro; 4 pessoas de tri­
pulação.

Oliveira, hiate portuguez, mestre J. Marques, 
para Faro e Olhão, com trigo e milho; 6 pessoas 
de tripulação.

Oliveira, hiate portuguez, mestre J. de Freitas, 
para Vianna, com sal e encommendas; 6 pessoas 
de tripulação.

Vencedor, hiate portuguez, mestre M. Antonio, 
para Faro e Olhão, com trigo, milho e vasilhame; 
7 pessoas de tripulação, e 4 passageiros, que são: 
Luiz Lopes, Manuel Luiz, Antonio dos Santos, José 
Augusto, artistas; portuguezes.

Notaris van Boeckeren, galleota holiandeza, ca­
pitão J. Boon, para Setúbal, cora sal; 5 pessoas de 
tripulação.

S. João Evangelista, palhabote portuguez, mestre
F . J. Collares, para a Figueira, em lastro; 9 pessoas 
de tripulação e 3 passageiros, que são: Antonio dos 
Santos, Antonio Barão, maritimos; Maria Ignacia; 
portuguezes.

Dia 14
' EMBARCAÇÕES ENTRADAS

Ligeira, barca portugueza, capitão A . A . do Cou­
to, do Rio de Janeiro em 50 dias, em lastro, a C. 
J. Bernardo: 16 pessoas de tripulação e 1 mala.

Nereide, barca portugueza, capitão N. A . de Oli­

veira, do Pará ein 27 dias, com arroz, mel e mais 
generos, a S. J. de Abreu; 13 pessoas de tripula­
ção, 1 mala e 4 passageiros, que são; tres menores, 
estudantes, com uma creada, portuguezes.

Santa Rita, cahique portuguez, mestre A. José, 
do mar das Areias, cm 7 dias, cora peixe salgado; 
15 pessoas de tripulação.

Ville de Malaga, paquete francez a vapor, capitão 
A . Aude, para Cadiz, Gibraltar e SIalaga, com dif- 
ferentes generos; 24 pessoas de tripulação, c 33 pas­
sageiros.

Ville de Paris, paquete francez a vapor, capitão A. 
Mabaud, para Vigo e Nantes, com diíferentes gene­
ros; 24 pessoas do tripulação, e 40 passageiros.

Tyne, paquete inglez a vapor, capitão J. I I . Jol- 
licoe, para S. Vicente, Pernambuco, Bahia, Rio de 
Janeiro, Montevideu c Buenos Ayres, com fazendas 
e encommendas; 112 pessoas de tripulação, e 177 
passageiros. .

Lisboa, paquete portuguez a vapor, capitão F . A. 
Contente, para o Porto, com diversas fazendas; 25 
pessoas de tripulação, c 119 passageiros.

Bordo do vapor Infante D . Lu iz, em frente de 
Belem, em 14 de maio de 1860 .=/ . .7. Cticilia Kol, 
capitão tenente, comraandante.

onze horas da manhã, o leilão de fazendas de algo­
dão e linho, lenços de cambraia, cebo, gomma co­
pal, tapioca, couros, enfeites de cabeça de senhora, 
loiça, bandejas, papel, livros, potassa, vidros, pau 
para tinta, e vários outros objectos.

MONTE PIO GERAL
O ex.”’® conselheiro, presidente da assciiibléa ge­

ral, convida a mesma a rcunir-sc na próxima quar­
ta-feira 16 do corrente, pelas sete e meia horas da 
tarde, a fim de se continuar a discutir o projccto de 
reforma dos estatutos.

Sala das sessões, 10 de maio do 18G0.=O 2.® se­
cretario da mesa, Antonio Joaquim de Almeida,

CENTRO PROMOTOR DOS MELHORAMENTOS 
DAS CLASSES LABORIOSAS

E convocada a assembléa geral para quarta-feira 
16 do corrente, pelas oito horas c meia da tarde. 
Ordem do dia —  A  mesma da sessão antecedente. 
= 0  secretario, J. A . Dias.

da a não leram, como áquellas a quem falte algum 
dos volumes aqui mencionados.

As pessoas das provincias que quizerem algum 
dos ditos volumes podem dirigir as suas reclamações, 
francas de porte, a qualquer das lojas acima men­
cionadas, augmentando no custo de cada volume 
100 réis para estampilhas.

NOTICIAS SCIENTIFICAS
O I tS ER VA T O I l l O  M E T E O a O L O G I C O

DO

NA ESCOLA POLYTECIINJCA

corH1
O
■<
s

BABOUETRO
(PHESSÃO)

TIIERUOUETRO
( t e m p e b a t u r a )

PSVCHROSIETBO
( h u m id a d e )

AXEMOMETRO
(VEHTO)

MillimctroB Oraut C. r o r  100 Rumoa

9 m. 760,69 18,4 70,6 SO.

3 t. 758,72 20,0 67,6 oso.\

D IA  12.
Maxima— temperatura........................................21",4 C.
Minima................................................................ 14,0 »

Idc noite...................................................  9,0
“ " “ “ 'id e d ia ....................................................... s lo
Chuva (udometro)...............................................  2,1 Mil.
Evaporação (vaporimetro)................................... 4,6 »

Altura barométrica corrccta.
Altitude do barometro 95,1 metros.
Temperatura á sombra.

1
OM
■4
s

BAROMETRO
( pr e s s ã o )

THEBMOSIETRO
( t e m p e r a t u r a )

PSVCUROMETRO
( h u m id a d e )

ANEMOUKTRO
( v e n t o )

Millimclros Grana C. Por 100 Rumos

9m. 758,02 18,2 76,6 SO.

3 t. 757,.52 19,3 80,8 oso.

PUBLICAÇÕES L ITTERARIAS
SESSÃO DO JURY, EM QUE FOI JULGADO 

0 PERIÓDICO — 0 AGAPITO
p

E um opusculo de perto de cera paginas, em 8.® 
francez grande, contendo na integra os depoimen­
tos das testemunhas, discursos dos advogados cmais 
peças d’este processo.

Vende-se cm Lisboa, nas lojas do costume, e no 
Porto, em casa do sr. J. A . Pinto da Silva, rua das 
Hortas, 144. Preço 300 réis.

Para as provincias será remettido, franco do por­
te, ás pessoas que previaineate remetterein a sua 
importância por meio de vales do correio, ou em 
estampilhas, ao administrador da typographia uni­
versal, rua dos Calafates, 110.

AS CINCO KARAS NOVELLAS 
Saiu á luz a Collecção das cinco raríssimas No- 

vellas, cm cada uma das quaes não é admittida certa 
letra vogal, sendo pois vedada na primeira o A , na 
segunda o E , na terceira o I ,  na quarta o O, c na 
quinta o U, por-J. J. Bordalo. Estas cinco novel- 
las tem por titulo: 1.*— A  quanto se expÕe quem 
ama; 2,“ — O triunipho da virtude; 3.® —  Os assal­
tos da desventura; 4.®— A  credulidade feminil; 5.® 
—  Os effcitos da impaciência. E  um elegante volu­
me, que se vende por 480 réis na loja de Bordalo, 
rua Augusta n.®" 20 c 22.

AN^UNCIOS
1 PKLO j u íz o  d a i .* v a r a , escrivào Sá, correm édi­

tos de trinta diíi.«, a requerimento de D. Maria Kinilia de Oli­
veira, solteira, menor, eom auctoridade de seu pae, e natural 
tutor, Manuel Eduardo de Oliveira, para so habilitar herdeira 
universal de I). rrancisca de Sallea de Figueiredo, e averbar 
em seu nome as inscripçues da junta do credito publico, do 
capital de lOOáiOOO róis cada uma, e dos n.** hdDB a 1:404 in- 
clusivè, e 3:055, 31:236 e 38:801: quem tiver que se opjior á 
dita justificação e habilitação, o fará uo dito praso e cartó­
rio do escrivão, com a pena de lançamento e revelia.

D IA  13.
Maxima—temperatura........................................  20,"7 C.
Mínima................................................................ 12 ,4 »

Ozone

Chuva

de noite...................................................  4,.5
de d ia .....................................................  0,5
(iidometro).............................................. 0,0 Mil.

Evaporação (vaporlmctro).................................  5,0 »
Altura barométrica correcta.
Altitude do barometro 95,1 metros.
Temperatura á sombra.

AVISOS
ALFÂNDEGA GRANDE DE LISBOA

Continua na quarta-feira 16 do corrente, pelas

LEITIR A  RECREATIVA E BARATÍSSIMA
Acham-se á venda nas lojas dos srs. Lavado, rua 

Augusta n.° 8— Pereira, na mesma rua n.® 186—  
eBaptista, calçada doCoinbro, defronte da rua For­
mosa, alguns exemplares do 2.® c 3.® volumes do 
llecopilador, edição que constou de 4 bellos volu­
mes cm 4.® grande, de 416 paginas cada um, a duas 
oolumnas. Qualquer dos volumes contem romances 
completos, c por isso se tornam indej)cndentcs uns 
dos outros. Esta obra, impressa com muita nitidez, 
foi reputada a 1?5040 réis por volume; mas vende- 
se agora a 400 réis cada um, visto não estar com­
pleta; 0 que todavia não lhe abate muito cio seu me­
recimento pelos motivos acima expostos. O interes­
santíssimo romance, que oceupa todo o 2 .® volume, 
formava cinco tomos em francez, d’onde foi tradu­
zido, e por isso se pode avaliar da barateza da obra. 
O 3.® volume contem vários romances, todos elles 
dc boa escolha, e cm linguagem correcta. Esta obra 
não sé se toma recommendavel ás pessoas que ain­

2 PE LA  1.* VARA, escrivão Sá, correm editos dc dez 
dias, cliatiiando quem direito tiver a oppor-se ao levanta­
mento da receita lançada a íl. 184 do liv. 155 da 1.» repar­
tição, penhorada por I). Mariamia Rita Ferreira á sociedade 
de José Lucas de Almeida & C.*

3 PELO JUÍZO DA 2.* VARA, escrivão Solano, correm 
editos de 30 dia?, a requcriuicnto de José Maria Coelho Fal­
cão, para se habilitar herdeiro universal de D. Maria Lucia- 
«a  Pimentel, e averbar em seu nome onze inscripçòes da jun­
ta do credito publico, sendo nove do capital de 100^000 róis 
cada uma, c n.“* 10:933 a 10:941 inclusivè, e duas do capital 
de 500^000 réia cada uma, e n.”  6:322 e 6:323: quem tiver 
que se oppor á dita justificação e Iiabilitaçào o fará no dito 
praso, e cartorio do escrivão, com a pena dc lançamento c 
revelia.

4 PELO JUIZO DE D IREITO DA 3.* VARA, escrivão 
Seita c 8:1, correm editos dc dez dias, pelos quaes sào cita­
dos e chamados todos que se julguem com direito á quantia 
de 10õ;5623 réis, importância liquida do trigo, cevada, e pa­
lha, arrematados por execução com trato successivo que move 
D. Olj-mpia Nunes Cardoso, auctorisada por seu marido, con­
tra Maiiucl Francisco Gravata, e sua mullier, e constante das 
receitas a fl. 324 e fi. 326 do liv. 137 da 2.* repartição do de­
posito publico, para virem ao dito juízo c cartorio, no refe­
rido praso, deduzirem o seu direito, pena de lançamento, e de 
se julgar livre e desembaraçada para a dita exequente.

5 PELO JUÍZO ORPIIANOLOGICO do bairro do Ro­
cio, escrivão Coutinlio, correm editos de trinta dias, citando, 
a requerimento de Matbias José, quem se julgue com direito 
a uma vinha e pinhal no sitio da Requeíja, freguezia de Col- 
laros, denominada da licqncijada, pelo anuunciaiite arrema­
tada, e que pertencia ao casal do finado Vicente Silveira Ma­
ciel, e que ao casal d’este veiu por legado deixado a sua mu­
lher, D. Maria Marcellina Quintella da Silva, pelo vice-almi- 
raute, conselheiro d’estado, Ignaeio da Costa Quintella, para 
no praso dos editos o deduzirem sobre o producto da arrema­
tação, existente no deposito publico, e carregado em rece>ta 
a fl. 8 do liv. 16 dos orphãos, pena de lançamento c revelia, 
e serem os bens julgados livres e desembaraçados para o ar­
rematante.

6 l*ELO JUIZO ORPHANOLOGICO do 2.» bairro, e 
cartorio do escrivão Martins, se ha dc proceder á nimoeda 
do espolio que ficou do fallecido Gabriel Pereira Rangel, no 
dia 23 do corrente mez, ás onze horas da manhã, no tribunal 
da Boa Hora.

7 NO CARTORIO DO ESCRIVÃO FREITAS, da co­
marca de Santo Thyrso, correm editos de quinze dias, para 
a curadoria dos bens do ausente Joaquim, a rei|Uerimento de 
Maria Lniza da Silva, auctorisada por seu marido Joaquim 
Ferreira da Silva, por si, e como procuradora de sua irmà 
e cunhado, Justina Luiz.a da Silva, e marido Manuel da Sik 
va, todos de S. Mamede do Coronado. Os interessados que se 
julgarem coin mellior direito devem comparecer na jivímeiia 
audiência, depois da afllxaçào dos editos c ultimo annimcio, 
para verem ofterecer artigos de habilitação e justificação, 
pena de lançamento.

8 NO D IA  18 DO CORRENTE, ao meio dia, na secre­
taria do tribunal do coinmercio de primeira instancia, ?e ha 
do ultimar a verificação dos créditos á massa fallida de Ma­
nuel da Costa Marques, e proceder-sc n votação da concor­
data ofterecida pelo fallido.

9 EM ADDICIONAMENTO AO ANNUNCIO N.» f/ 
lançado no Diário de sexta-feira, 11 do corrente mez, se de­
clara que a execução é movida por Maximino da Silva Abran- 
ches contra o ex."“  marquez de Niza.

EDITAL
10 A  CAMARA M U NIC IPAL do concelho de Almada 

faz publico que, pelas doze horas da manhã do dia 26 do cor­
rente, ha de vistorisar, e fazer medir e avaliar, a requerimen­
to do Antonio Mayer Júnior, um terreno situado em frente 
do chafariz da Fonte da Pipa, na freguezia de S. Thiago, a 
fim do mesmo terreno, depois de observadas todas as forma­
lidades legaes, ser dado dc aforamento, ?e assim convier. E 
para conhecimento do publico se passou o presente. Almada, 
10 de maio dc 1860.— O presidente, i'VanctW/^Macío/>o^fs.

11 A  COMMISSÃO da irmandade do Santíssimo de San­
ta Justa, na conformidade do compromisso, convida todos os 
innàús a comparecerem na casa uo despacho da mc.‘:ma ir­
mandade, pelas doze horas do dia 17 do corrente, a fim de se 
votarem os eleitores que hão de organizar a mesa que ha de 
servir no anno economieo de 1860 a 1861. Lisboa, 14 de maio 
de 1860.— O secretario da commissão, Augusto Jaegues de 
Magalhães Machado.

12 POR CAUSA DE NEGOCIOS, transaeções, corres­
pondências, etc., do 1.* de junho d’este anno cm diante, mr. 
Paulo Plaiitier, antigo livreiro de Sua Magestade a Rainha, 
Dona Maria II, que Deus haja, tomará o nome de Paulo Plan- 
tier do Pombal, que já tomou desde 1854, para o distinguir 
de seu filho Paulo Piantíer, estabelecido em Lisboa, etc. A l­
mada, 14 de maio de 1860.=Pafí/o Plantier do Pombal.

13 N A  QUARTA-FEIRA 16 DO CORREN^FE, das duas 
para as tres horas da tarde, na casa da praça do commercio 
d’csta cidade, A. Laroejue, cajjitáo do brigue francez Alfred, 
auctorisado pelo consulado de França, procederá a leilão (a 
quem por menor prémio o fizer) de um empréstimo a risco ma­
rítimo de réis l:700í>000, moeda sonante, pouco mais ou me- 
no.s, que precisa para pagamento de despezas no porto d’csta 
cidade, onde arribou, na pre.«cnte viagem dc Marselha, condu­
zindo um carregamento de diversos generos,para Dunkerque.

As condições estarão patentes no dia e local do leilão. Cor­
retor Gavazzo.

Lisboa, 12 de maio de 1860.

14 NO D IA  19 DO CORRENTE, pelas onze horas da 
manhã, no largo da Esperança, n.® , em presença do juiz 
do tribunal do commcrcio d'esta cidade, se ha de proceder á 
arrematação de varias fazendas da classe dc lençaria, e ou­
tras, bem como da armação da loja, tudo pertencente á massa 
fallida de José Cândido de Mattos Ferreira.

15 N A  TARD E  DE 21 DO CORRENTE, pelas tres ho- 
ras, na praça do deposito publico, se hão de arrematar doze 
latas com doce, cinco barris com manteiga, e uma pequena 
porção de papel de embrulhar, avaliado tudo em 20̂ 5200 réis. 
Escrivão da arrematação Silva.

16 NO D IA  23 DO CORRENTE, ás tres horas, na praça 
do deposito publico, ha almoeda de moveis penhorados a D. 
JoaquiiiaEmiiia do Carmo, a requerimento de Joaquim João 
da Costa, pela 1.* vara, escrivão Jaconie.=0 escrivão da ar­
rematação, Cruz.

17 NO D IA  25 DO CORRENTE, pelo meio dia, na Car- 
reJriíiha do Soecorro, n.** 15 a 20 antigos, e modernos n.®‘ 34 
e 36, freguezia do Soecorro, se ha de proceder á venda em lei­
lão dos moveis, vasilhame, líquidos, armação do armazém, e 
outros objecto.s, tudo pertencente á massa fallida de Joaquim 
Barbosa Lima.

L E lL i O  DE I IO B IL IA  E H llIT O S  OBJECTOS DE GOSTO
18 AM ANH A 16, ás onze horas, na rua das Pedras Ne­

gras, n.® 2: consta de mobilia estofada, ricos objectos de co­
bre esmaltado, jardineira de mosaico, estatuas e vasos de 
mármore de Itaíia, espelhos, oratorio, étager, leitos de ferro 
c á franceza, louças, cristaes, fogões, etc.

ESPECTACULOS
THE ATRO DE D. MARIA II 

Hoje 15 de maio: Abençoadas lagrimas. A  pri­
meira representarão da Viuva de quinze annos—  
D ito  e feito.

Principia ás 8 horas e 1 quarto.

THEATRO DE VARIEDADES 
Hoje 15 de maio: Erros da mocidade— O cantor 

'improvisado— P o r causa de um par de botas— va­
riações de flauta (em obséquio) pelo sr. Innocencio 
Victor Chaves— variações dc sax-ofone (em obsé­
quio) pelo sr. Luiz José Migueis.

Principia ás 8 horas e 1 quarto.

OBSERVATORIO METEOROLOGICO DO INFANTE DOM LUIZ, NA ESCOLA POLYTECHNICA
latitude +  58’ M' iò”A. Longitude -h  9" 8' 19",3. (ircenwich. Altitude 97,9 nietros. Distancia ao Téjo 1.226

MAGNETISMO TERRESTRE

1860

I>IAS

DECLINAÇÃO O.

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO

HOBÁ8 DO OB8BBTÁTOBIO

S h. da manhã

21* 29',1 
29 ,1
29.2 
27,6
28.5
26.9
26.9 
27 ,3
27.5
27.8
26.9
30.2
28.4 
27,1 
27 ,2
28.5 
26,8
26.5
29.0
27.3
27.1
28.2 
26 ,6 
26,8 
26,1
26.9
26.9
27.6 
27 ,2

r  26,1
27,0

21® 27',99 
27,79 
26,95

2 b. da tarde

21® 34',6 
34,5
33.4
32.4
35.0
33.1
33.7
32.0 
31,9
32.0
36.0
33.8
33.4
33.8
32.1
36.1
34.3
34.0
32.8
34.0 

t 32,4
33.7
33.1
34.8 
37 ,0
33.1
35.4 
32 ,8 
32,7
32.2 
32,1

21^ 33',26 
34,03 
33,57

21» 27',56 21® 33,62

HOBAS DO OB8BBVATOEIO nOEAS DO OllSKBVATOBIO

VABIAÇOES
DIABIA3

VABIAÇOES
DIAKIAS

VABIAÇOES
DIARIAS

8 h. da manhã 2 h. da tardo 8 h. da manhã 2 h. da tarde

5',5 21- 26',6 
27 ,3 
26,2
27.8
26.9
26.3 
26,2
25.8
25.3
25.8 
26,6
25.8
25.8 
26,2
25.7
25.5
26.7
25.8
29.5
26.9 
26,0
27.6
25.6 
27 ,.3
24.7
25.3
25.4 
27,3 
29,1

21 '

5',27 
6,24 
6,62

21® 26',42 
26,45 
26,48

35',4
31.4
32.1
31.7
32.5 
32 ,3 
32,4
34.3
34.0
35.4
35.4
36.7
36.0
34.4
32.2
34.4
34.1 
37 ,6
35.1
34.4
38.5
39.3
37.2
36.5 
36,0
35.8 
37 ,0
35.2
34.6

21® 33',15 
35,03 
36,68

21 '

6',7.3 
8,58 

10,20

27',2
25.4
25.8
24.0
27.8
25.1 
27 ,4
24.8
28.9
25.7
24.6
24.8
27.2
25.4
26.6
25.3 
26,6
28.5 
26,2
25.1
25.7
25.6
22,0
22.9
25.1
22.2
23.3
26.9
34.8
25.9
24.3

21® 26',21 
26,17 
24,39

21' S-í',2
37.2
36.3 
34,7
34.9
36.3
34.9 
.39,0
38.6
37.5 
.37 ,9
47.2
40.0
36.1
36.3
35.2
35.9
41.0
37.7
35.9 
.38,1
38.5
39.7
37.4
37.1
39.1
41.4
41.8
50.1
37.3 
38,0

21® 36',36 
37 ,33 
38,84

10',15 
11,17 
14,45

6',06 21* 26,45 21» 34',89 8',44 21» 25',57 21» 37',52 11',95

HÈDIA UENSAL

21® 30',59

MÉDIA «ENSAI.

21»30',67

MEDIA MENSAL

21® 31',54

INCLINAÇÃO N .

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO

HORAS DO OBSERVATORIO

2 b. da tarde 2 h. da tarde 2 h. da tarde

60® 38',00
60®36',46

60® 36',19

37 ,44

36 ,19 35 ,06

41 ,87

39 ,31 3 8 ,0 0

3 8 ,0 0

37 ,62
35 ,94

60® 37',81 60" 37',.39 60® 36',30

t ( 0

EXTREMAS DOS MEZES

Maxima..............
Minima................
Variação maxima.

DECLINAÇÃO

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO

21® 37',0 em 25 ás 2 b. da tarde 
26,1 » 2õ e 30 ás 8 b. da m. 
10,9

21® 39',3 em 22 ás 2 li. da tarde 
24,7 » 25 ás 8 h. da manhã 
14,6

21» ,53',4 em 29 ás 2 h. e 21' da tarde 
22,0 » 23 ás 8 h. da manhã 
31,4

NOTAS

Declinações absolutas, tendo-se préviamente tirado a torsão 
do fio de suspensão

Janeiro cm.................................................................................... 1

Fevereiro em ................................................................................  2

Março em.....................................................................................  3

j jÃ 1 h. e 50’ da tarde............................................................ 21* 33',4
|As 2 h. e 8' da tarde............................................................ 21" 32',0

2 Ao meio dia e 45 '.................................................................. 21® 37',4
2 4  1 h. da tarde........................................................   21» 42',3
 ̂ A  1 h. e 15' da tarde............................................................  21® 38',4

(c) Os resultados das observ ações da inclinação, n’estes tres mezea, são só 
OS da agulha n.® 1. Não ee lhes fez correcç.ào alguma. Os resultados obtidos 
pela agulha n.» 2 não mereceram confiança. As observações do dia 17 de 
janeiro nào entrou na média do mez.

P E R T U R B A Ç Õ E S
Dia 12 de março

2 h. 0 '......... 21® 47',2—Movimento vertical sensível, e oscillações de l',0
» M 5 ........... 48,1 u » » » » »
» » 1 0 ..........  46,9 » • » »> » »
1* » 1 5 .......... 46,3 » » » » » »
» » 18 .......... 45,1 * » » » » »
» n  20 .........  44,6 » » »  » » »
i> » 25 .......... 44,1 » « • » « »
» » 30 .......... 42,9
. » 33 .......... 42 ,1
. 34 .........  42,3
» » 35 .......... 42,5—Oscillações de 2',0
» » 37".......... 42,9 » » *
» B 40 .......... 43,5 » » 2',6
» » 42 .......... 42,5 » » 3',4
I) » 45 .......... 43,7 » • »

Na noite d’este mesmo dia, aurora boreal, vista em Copenhague, Hapa- 
randa e Stockholmo: tremor de terra em Malaga.

Dia 28 de março

2 h. 0 ' t ....... 21® 41',8—Pequeno movimento vertical, e oscillações de 1',2
» » 3 « ........  40,6
B » 5 • ........  40 ,1—Oscillações de l',7

40,8 
40,6

Dia 29 de março
h. 58' m . . . . . .  21® 35',2
O 0 9 •  I  a 3 4 ,8
» 2 3 4 ,4

0 t ____ 5 0 ,1
u 12 n • • • 52 ,8-—O scillações de 1'
9 17 9 • • » 52 ,1 9  9

9 19 • 50 ,6 »  .  l ',5
1» 21 > I  •  • 5 3 ,4 n m
9 24 »  * . . 5 1 ,9 »  »  l ',2

Brilhante aurora boreal á noite em Stockholmo.

INTENSIDADE MAGNÉTICA

ÉPOCA

1859

TEMPERA­
TURA

TEMPO MÉDIO 
DE UMA 

OSCILLAÇÃO
DISTANCIAS

1/008. 
DOS SENOS 

DE
u, u', c"

LOO. 
DE M X

LOO.

DE -  
X

VALORES 
DE M

VALORES 
DE X

16 53,67 3",57331
1,7
2,0
2,3

8.5742837
8.3635103
8.1825076

1 0.3196995!
8.9724226
8.9724068
8.9724678

4,42650
4,42642
4,42673

4,71670
4,71678
4,71645

Janeiro.................................. 17 54,45 3",5722j
1,7 
2,0 
2,.3

8.57.39510
8.3635276
8.1818:308

j 0.3199683j
8.9649692
8.9649779
8.9649051

4,39004
4,39008
4,38972

4,75882
4,75877
4,75917

I 18 1 - - - - - -

Fevereiro...............................

15 44,00 3",5698j
1,7 
2,0 
2,.3

8.5739841
8.3636497
8.1817758

1 0.3205585)
8.9631259
8.9631341
8.9630291

4,38371
4,38375
4,38322

4,77216
4,77213
4,77270

17 2 - - - - - - -

18 45,00 3",5745 j
1,7
2,0
2,3

8.5737295
8.3618725
8.1800491

1 0.319418oj
8.9668141
8.9667650
8.9667881

4,39659
4,39634
4,39645

4,74571
4,74598
4,74586

Março....................................

21 61,65 3",572oj
1,7
2,0
2,3

8.57.33039
8.3624092
8.1801993

j 0.3200045 j
8.9606272
8.9606252
8.9604247

4,36833
4,36832
4,36730

4.78287
4.78288 
4,78398

23 60,10 3",5747j
1,7
2,0
2,3

8.5740258
8.3631815
8.1806399

j 0.3193795j
8.9582115 i 4,35306 
8.9582233 4,35312 
8.9580561 1 4,35230

4,79274
4,79267
4,79360

. 24 60,10 3",5718j
1,7
2,0
2,3

8.5734796
8.3619621
8.9641120

j 0.3200477)
t  \

8.9644154 | 4,38429 
8.9644176 1 4,38546 
8.9644161 ' 4,38611

4,76230
4.76227
4.76228

INTENBIDADB
MÉDIA

DA
COMPOKEIÍTÍ
nORlSONTAL

4,73778

4,75909

4,77951

1 2 Nào se publicam os resultados d’estes dois dias por não concordarem com os restantes do mesmo mez.

Lisboa, 24 de abril de 1860. =  Director, J . A. da ;Se7ua=Observadores, J. C. de B rito  Capello, e F . M . da Gama Lobo, segimdos tenentes da armada.
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